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DFD - DOCUUENTO DE FORMALTZAçÃO Oe Oeulruoe

1. TNFORMAçÕES CeRlrs

Número Protocolo: 6612025

Departamentos Demandante: Direção dos programas de saúde e Direção de planejamento

Responsáveis pelas informaçôes do DFD: sandra Delvoss - Diretora de planêjamento;

Marcela Carneiro Apolinário - Auxiliar Administrativa; e Mirian Karla Kmita - Assessora
Jurídica.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSTDADE

Prestaçáo de serviços ambulatori ais precon izados no Programa Estadual de Qualificação
dos consórcios Intermunicipais de saúde - eualicls, dêstinado aos consórcios que
gerenciam ambulatórios médicos de especialidades - AME _ no paraná.

3, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A presente contratação justifica-se pela adesáo do Consórcio lntermunicipal de Saúde do
Vale do lguaçu (CISVALI) ao Programa de Qualificaçâo dos Consórcios lntermunicipais de
saúde - Qualicls, instituído pela secretaria de Estado da saúde do paraná (sESA/pR),
por meio da Resolução no 1.41812020. o programa tem como objetivo a quâlificação da
Atenção Ambulatorial Multiprofissional Especializada (AME), com foco no fortalecimento da
regionalizâçâo da assistência, visando atenderàs necessidades de saúde da populaçáo de
Íorma descentralizada e mais próxima de sua residência. Essa parceria entre o Consórcio
e a SESA busca promover a satisfação do usuário, a qualidade na assistência e a ampliaçáo
da oferta de atendimentos ambulatoriais especializados.

Nesse contexto, foi celebrado o Termo de convênio no 047t2021, entre o Estado do paranâ

e o CISVALI, com a finalidade de repasse de recursos financeiros de cusleio destinados à
implantaçâo e implementação de um ponto de Atenção secundário Ambulatorial (PASA),

conforme o Modelo de Atenção às condiçôes crônicas (MAcc), no ámbito da 6a Regional
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de saúde, abrangendo os municípios de Antônío olinto, Bituruna, cruz Machado, General
cameiro, Paula Freitas, Paulo Frontin, porto Mtória, são Mateus do sul e união da Mtória.
Em decorrência do referido convênio, foi publicado o Edital no oozl2o24,em 23 de abril de
2024. am vigência de 12 (doze) meses, considerando o prazo final de vigência do convênio
supracitado.

Entretanto, por meio do Memorando circular coniunto DAE/DCR no o01l2o2s, emitido pela

Diretoria de Planejamento da Atenção Especializada (DAE) e Diretoria de Contratualização
e Regulação (DCR), foi comunicada a autorização do secretário de Estado da saúde para
prorrogaçâo extraordinária do prazo e dos valores dos convênios vinculados ao Programa

Qualicls por mais 24 (vinte e quatro) meses, datada de 211021202s. Dessa forma, torna-se

necêssária a continuidade das contrataçôes para garantir a execuçâo do programa.

Em conformidade com o convênio estadual, foram também celebrados os contratos de

Programa no o1l2o23 a o9l2oz3 com os municípios consorciados, com a previsão de

complementação do repasse estadual por recursos municipais. o item 1.2 do Anexo dos

contratos de Programa descreve o objeto do programa 'eualicis' nos segulntes termos:

1.2 PROGR.Ai,!A ESTADUAL DE QUAL|F|CAçÃO DOS CONSóRCTOS
INTERI'UNICTPAIS DE SAÚDE - QUALICIS . rENrO DE CONVÊN'O N"
047 t2021

Programa do Estado do Paraná que rêaliza atendimentos @m médicos
êspecializado e com a equipe multidisciplinar do CIS e tambem credenciados, nas
áreâs de Gêstanle, Criança, Hipertensão Artêrial, Diabetes Mellitus, pêssoa ldosa
e Saúde Mêntal. Estão previstas no termo de convênio. A contralaçáo pera a
reahzaÉo de s€rviços referenciados se dá êm funçáo da adssão do CISVALI ao
programa QualiclS - Programa de Qualificaçáo dos Consórcios lntermunicipais de
Saúde - QualiclS, dâ Secretaria de Estado de Saúde do pâraná - SESA, que tem
como propósito a qualificaçao da etenção AmbulatoÍial Multiprofissional
Espêcielizada (AME), foceda no fortalecimento de regionalizaÇão pere atênder as
necessidades de saúde da populaçáo o mâis fróximo da sua residêncla, mediante
parceria firmada entre o Consórcio lnteímunicipal de Saúde e a SESA a fim de
alcançar satisÍaçáo do usuáÍio, qualidade na assistência e ampliação da ofêrtâ de
atêndimenlos ambulatoÍiais especiâlizados.
J ustiÍicativa

O Programa Qualicls contempta a Atenção Ambulatorial Multiprofissional
Espêc,alizada nas seguint€s Linhas de Cuidado e Especielidades prioritár,as pare a
SESAj Gestante, Criançâ, Hipertensão Arterial, Diabetes Mellitus, pessoa ldosa,
Saúde Mental e especialidades preconizadas pelo PRI (plano Rêgional de
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lntegraÉo).Para Íealtzaçáo dos sêrviços, toma-se necessária a contralaçáo d€
s€rviços profissionais qualificados por meio do consoício para a execuÉo do termo
de convênio do QualiClS, de forma que seja possível atender o rol de ttpos de
procêdimêntos pertinentes em cada calegoria de atuação e linha de cuidado. parâ
a execuçáo dos servjços referentes às Linhas de Cuidados serão u lizados do
convênio junto a SESA e recurso dos Municípios consorciados ao CISVALI, tendo
coíno parámetro a tabela de valores do CISVALI ê o Sistema de Gerênciamento da

Tabela de Procedimentos do SUS - SlGTAp.

Assim, a contratação não decoÍre exclusivamentê da necessidade de complementação dê

rea,rrsos pêlos municípios consorciados, mas constitui medida indispenúvel para o
cumprimento das obrigações assumidas pelo clsVALl junto ao Estado do paraná, no

âmbito do Termo de convênio no 04712021 . Trata-se, portanto, de açáo vinculada

diretamente à execução das metas pactuadas com a Secretaria de Estado da saúde, sendo

imprescindível para garantir a continuidade e a regularidade da prestaçâo dos serviços

ambulatoriais especializâdos previstos no Programa Qualicls, conforme diretrizes

estaduais e normas do SUS.

Ressalte-se, por Íim, que o Programa QualiClS contempla a Atençáo Ambulatorial

Mulüprofissional Especializada em linhas de cuidado prioritárias para a Secretaria de

Estado da Saúde do Paraná, a saber: Gestante, Criança, Hipertensão Arterial, Diabetes

Mellitus, Pessoa ldosa, Saúde Mental, além de especialidades def nidas pelo plano

Regional de lntegraÉo (PRl). Para garantir a adequada prestação dos serviços, é

indispensável a contratação de profissionais de saúde qualificados, conforme as categorias

de atuaçáo e linhas de cuidado estabelecidas.

4. SOLUçÃO SUGERTDA PARA A CONTRATAÇÃO

Considerando a adesão do CISVALI ao Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios

lntermunicipais de Saúde - QualiClS, e a vigência do Termo de Convênio no 04712021

firmado c,om a Secrêtaria de Estado da Saúde do Paraná (SESA/PR), propôe-se a

contratação de profissionais de saúde especializados para a prestação dos serviços

ambulatoriais multiprofssionais especializados nas linhas de cuidado prioritárias

estabelecidas pelo programa.
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A presente contratâção visa garantir a execução adequada das metas pactuadas com o
Estado, assêgurar a continuídade dos atendimentos ambulatoriais especializados e cumprir

as diretrizes estabelecidas na Resoluçâo sESA no 1.418t2020, contemplando consultas

médicas, atendimento multiprofissional, procedimentos, diagnósticos e demais ações
previstas no escopo do Qualicls. os serviços deverão ser executados conforme os
parâmetros definidos pela tabela de valores do CISVALI e em conformidade com o Sistema

de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos do SUS - SlGTAp.

5. PREVTSÃO NO PLANO DE CONSTRATAçÕES ANUAL

S

tc

5
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Item 021 do PCA 2025

6.1 Habilitação profissional: os serviços deverão ser executados por profissionais

legalmente habilitados e devidamente registrados nos respectivos conselhos de classe

(CRM, CREFITO, CFP, CFN, CFESS, COREN, etc.), conforme a natureza dos

alendimentos ofertados.

6.2 Qualificação técnica: os prestadores devem comprovar experiência compatível com

o objeto contratado, mediante apresentação de atêstados de capacidade técnica, cunículo

dos profissionais envolvidos, portfólio de serviços ou outros meios idôneos que demonstrêm

a aptidáo para a realizaçáo dos procedimentos.

6,3 lnÍraestrutura física e técnica: Considerando que os áêndimentos vinculados às

especialidades preüstas no Plano Regional de lntegraÉo (PRl) sáo, via de regra, executados fora

da estrutura física do CISVALI, caberá aos prestadores contrâtados dispor de infraêstrutura física

própria ou locada, compativel com o tipo de serviço a ser prestado.

(42) 3s23-7930
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Para a adequada prestação dos serviços ambulatoriais especializados contratados,

deverão ser atendidos os seguintes requisitos mínimos:
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Essa estrutura deverá atender às exigências sanitárias, legais e técnicas vigentes, de
acordo com os normativos aplicáveis à natureza da prestação (consultas, exames,
procedimentos etc.). Entre os requisitos mínimos, a infraestrutura física deverá contemplar:

. Ambientes adequados e devidamente autorizados pela vigilância sanitária;

. Equipamentos compatíveis com os procedimentos a serem realizados;

. Equipe técnica habilitada para execução dos serviços;

. Condições de acessibilidade, conforto e segurança para os usuários do SUS;

. Registro regular nos conselhos de classe e demais órgâos competentes, quando

aplicável.

6.4 Regularidade sanitária e documental: Os estabelecimentos devem possuir licenças

e alvarás de funcionamento atualizados junto aos órgãos competentes (Vigilância Sanitária,

conselho Regional de Medicina, etc.), bem como apresentar a documentação exigida pela

legislação vigente para a prestação de serviços de saúde.

6.5 Articulação com o CISVALI: O prestador deverá aceitar as regras de agendamento,

registro e faturamento adotadas pelo consórcio, garantindo comunicação efetiva com as

secretarias municipais de saúde e a equipe técnica do CISVAL,.

7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

A presente contratação tem como referência o novo Plano de Trabalho elaborado para

,r/ subsidiar o âditamento do Termo de Convênio no 04712021, em fase de tramitação junto à

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - SESA/PR, visando à prorrogação do convênio

por mais 24 (vinte e quatro) mesês no âmbito do Programa Estadual de Qualificação dos

Conúrcios Intermunicipais de Saúde - QualiClS.

Nesse plano, estão estimadas as quantidades de atendimentos e procedimentos

especializados a serem ofertados no período, distribuídas confonne as linhas de cuidado

prioritárias, entre consultas médicas, atendimentos multiprofissionais e exames

(42) 3s23-7930
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complementares. As previsôes foram deÍinidas com base na demanda dos municípios

consorciados e nas metas assístenciais pactuadas no âmbito regional.

As principais estimativas de quantitativos por linha de cuidado incluem:

. Linha da Gestante:
. 2.600 consultas em obstetrícia

. 4.013 atendimentos multiproÍissionais

. 25 examês especializados

. Linha da Diabetes Mellitus:
. 1.708 consultas em endocrinologia

. 2.505 atendimentos mulüproÍissionais

. Linha da Criança:

. 2.100 consultas em pediatria

. 2. 1 05 atendimentos multiproÍissionais

. 2't exames especializados

. Linha da Hipertensão Arterial:
.2.700 consultas em cardiologia

. 5.064 atendimentos multiprofissionais

. 1.480 exames e procedimentos cardiológicos

. Linha da Pessoa ldosa:
. 1.400 consultas com médicos da família
. 2.020 atendimentos multiprofissionais

. '19 exames especializados

. Linha de Saúde Mental:

. 2.200 consultas em psiquiatria

. 2.039 atendimentos multiprofissionais

. DemaisEspecialidade:
. 1.400 consultas especializadas (hematologia, neurologia, oftalmologia, cirurgia

vascular etc. )

. 153 reuniões clínicas médicas

(42) 3523-7930
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. 242 hoÍas de capacitações e reuniôes técnicas

' 1.478 exames de imagem e procedimentos diagnósticos (ressonáncia, tomografia,

colonoscopia, MAPA, entre outros)

As quantidades aqui previstas constituem uma estimativa técnica consolidada, sujeita à

validação da sESA/PR e à efetivaçáo do aditamento ao convênio. A execuçâo dos
atendimentos será condicionada à disponibilidade financeira dos recursos estaduais e
municipais, sendo operacionalizada por meio do sistema informatizado de regulação e

agendamento do clsvALl, conforme a pactuação com as secretarias Municipais de saúde.

8. ESTIMAÍIVA DE VALOR

O valor total global estimado para a contratação é de, aproximadamente, R$ 2.748.472,6g

(dois milhões, setecentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais e

sessenta e oito centavos), em conformidade com o previsto no plano de trabalho proposto

para o aditamento e com as alÍneas "c', das cláusulas sextas, dos Contratos de Rateio no

0112024, 0212024, 0312024, 0412024, 0512024, 0612024, 07t2O24, 0812024 e 09t2024.

firmados com os MunicÍpios de Antonio Olinto, Bituruna, Cruz Machado, General Carneiro,

Paula Freitas, Paulo Frontin, Porto Vitória, São Mateus do Sul e União da Mtória,

respectivamente.

A presente estimativa de quantidades tem como base o novo Plano de Trabalho elaborado

..2 para fins de aditamento do Termo de Convênio no 04712021, atualmente em tramitação

junto à Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - SESA/PR, visando à pronogação da

vigência e do aporte financeiro por mais 24 (vinte e quatro) meses, conforme autorizado por

meio do Memorando Circular Conjunto DAEDCR no O0'112025.

A seguir, apresenta-se a estimativa orçamentária por linha de cuidado:

. Linha de Cuidado da Gestante: RS 449.790,00

. Linha de Cuidado da Diabetes: R$ 280.110,00

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br
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. Linha de Cuídado da Criança: R$ 314.8í7,43

. Linha de Cuidado da Hipertensão Arterial: R$ 621.042,50

. Linha de Cuidado da Pessoa ldosa: R$ 222.779,34

. Linha de Cuidado de Saúde Mental: R$ 310. i 7O,OO

. Demais Consultas Especializadas: R$ 168.000,00

. Atividades Técnicas, Reuniôes e Exames Complementares: R$ 377.718,4.1

9. PREVEÃO DE lNíCtO E DURAçÃO PETENDIDA PARA A CONTRATAçÃO

S

A contratação será realizada por meio de editâl de chamamento público, com vigência

prevista para 24 (vinte e quatro) meses. A prestação dos serviços terá início estimado êm

julho de 2025, cnm duraçáo mínima inicial de 12 (doze) meses, podendo ser pronogada

conforme a vigência do convênio e disponibilidade orçamentária.

10. FtscALrzAÇÃo E GESTÃO DO CONTRATO

Ficam designad as as servidoras Aline Andressa Cosa Prust, enfermeira, inscrita no CPF no

059.í90...--* e sua substituta, Michele Caroline Perizzolo Konkel, inscrita no CpF no

>m<.988.37->«, para o acompanhamento e a Íiscalização da execução contratual.

Ficam designados o servidor Clóüs Chaikovski, Diretor de Programas de Saúde, inscrito

no CPF nq )oo(.039. í 4-)«, e seu subslituto, Cleiton Coneia, Coordenador do Setor

Financeiro, inscrito no CPF no »«.968.81-)«. para a gestão do contrato.

11. APROVAçAO

União da Vitória, 18 de junho de 2025

d
Diego Antonio Brittes

Secretário Executivo - CISVALI

(42\ 3523-7930
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1. TNFoRMAÇÕes eenats

Número Protocolo. 6612025

Departamentos Demandante: Direção dos Programas de saúde e Direção de planejamento

Responsáveis pelas informações do DFD: Sandra Delvoss - Diretora de planejamento;

Marcela Cameiro Apolinário - Auxiliar Administrativa; e Mirian Karla Kmita - Assessora

Jurídica.

2. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

Serviços ambulatoriais preconizados no Programa Estadual de Qualilicação dos

consórcios lntermunicipais de saúde - Qualicls, destinado aos consórcios que gerenciam

ambulatórios médicos de especialidades - AME - no Paraná.

2.í Justificativa da Necessidade

A presente contrataÉo justifca-se pela adesão do Consórcio lntermunicipal de Saúde do

Vale do lguaçu (CISVALI) ao Programa de Qualificação dos Consórcios lntermunicipais de

Saúde - QualiClS, instituído pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná (SESA/PR),

por meio da Resolução no 1.41812O2O. O programa tem como objetivo a qualifcação da

AtençãoArnbulatorial Mulüprofissional Especializada (AME), com Íoco no fortalecimento da

\/ regionalização da assistência, visando atender às necessidades de saúdeda população de

forma descentralizada e mais próxima de sua residência. Essa parceria entre o Conúrcio

e a SESA busca promover a satisfaçâo do usuário, a qualidade na assistência e a ampliação

da oferta de atêndimentos ambulatoriais especializados.

Nesse contexto, foi celebrado o Termo de Convênio no O4712021, entre o Estedo do Paraná

e o CISVALI, com a finalidade de repasse de recursos financeiros de custeio destinados à

implantação e implementação de um Ponto de Atençâo Secundário Ambulatorial (PASA),

142l3s23-7s3j

cisvali@cisvali. com. br
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@nfoÍÍne o Modelo de Atenção às condiçôes crônicas (MAcc), no âmbito da 6a Regional

de saúde, abrangendo os municípios de Antônio olinto, Bituruna, cruz Machado, General

carneiro, Paula Freitas, Paulo Frontin, porto Mtória, são Mateus do sul e união da Mtória.
Em deconência do referido convênio, foi publicado o Edital no 002t2024, em 23 de abril de
2024, cÃm vigência de 12 (doze) meses, considerando o prazo final de vigência do convênio
supracitado.

Entretanto, por meio do Memorando circular conjunto DAE/DCR no 001/202s, emitido pela

Diretoria de Planejamento da Atenção Especializada (DAE) e Diretoria de Contratualização

e Regulação (DCR), foi comunicada a autorizaÉo do secretário de Estado da saúde para
pronogação extraordinária do prazo e dos valores dos convênios vinculados ao programa

Qualicls por mais 24 (vinte e quatro) meses, datada de 21lozt2o2s. Dessa forma, toma-se
necessária a continuidade das contrataçôes para garanlir a execução do programa.

Em conformidade com o convênio estadual, Íoram também celebrados os contratos de

Programa no 0112023 a 0912023 com os municípios consorciados, com a previsão de

complementação do repasse estadual por recursos municipais. o item 1.2 do Anexo dos
contratos de Programa descreve o objeto do programa "eualicis" nos seguintes termos:

í.2 PROGRAMA ESTADUAL DE QUAL|FICAçÃO DOS CONSóRC|OS
INTERilUNTCIPAIS DE SAÚDE _ QUALICIS . ÉNUO DE COI{VÊN|o N"
o47 t2021

Programa do Estado do Paraná que rêaliza atêndimêntos com médicos
especializado e com a equipê mulidisc,plinar do CIS e tam!Ém cÍedenciados, nâs
áreas de Gestante, Criença, HipeÍtensão Arterial, Oiabetes Mellitus, pessoa ldosa
e Saúde Mental. Estão previstas no termo dê convênio. A contrataçáo para â
teahzação de sêrviços reíerenciados se dá em função da adêsão do CISVALI ao
programa QualiClS - Programa de Qualificação dos Consórcios lnteímunicipais de
Saúde - Qualicls, da Secretâria de Estâdo de Saúde do paraná - SESA, que tem
como propóstto a qualiÍicâÉo da atençáo Ànbrlatorial MultiproÍissional
Especializada (AME), íocada no fortâlecimento da regionalizaçáo pára âtender as
nêcessidadês de saúde da populaÉo o mais próximo da sua residência, mêdianlê
parceria fiÍmada entre o Consórcio lntermunicipal dê Saúde e a SESA a fim de
alcançâr satisfaçáo do usuário, qualidede ne assistência e ampliaÉo dâ oíerta de
atendimentos ambulatoriais espêcializados.
Justificativa

O Programa QualiclS contempla a AtenÉo AmbulatoÍial Multiprofissional
Especializada nas segutntês Linhas dê Cuidado e Espêcielidadês prioíitárias paÍa â
SESA: Gestante, Criança, Hipertensâo Arterial, Diabetes Mellitus, pessoa ldosa,

(42r 3523-7s3O
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Saúde Mental e especialidades pÍeconizêdas pelo pRl (plâno Rêgional de
lntegraÉo).Para reâlizaçáo dos serviços, torna-se necessáiia a contrãtação de
serviços profissionais qualiÍicados por meio do consórcio para a execução dó termo
de convênio do QualiClS, de forma que seia possível alender o rol de thos de
procediínentos pertinentes em cada categoria de atuaÉo e linha de cuidado. para
a execuçáo dos serviços reÍerentes às Linhâs de cúidados serão utilizados do
convênio junto a SESA e recurso dos Municípios consoíciedos ao CISVALI. tendo
como parâmetro e tabela de valores do CISVALI e o Sistema de Gêrenciamento da
Tabela de Procedimentos do SUS - SlGTAp.

Assim, a contratação nâo decorrê exclusivamente da necessidade de complementação dê
recursos pelos municípios consorciados, mas csnstitui medida indispensável para o
cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo clsvALl junto ao Estado do paraná, no
âmbito do Termo de convênio no o47 t2o21 . Trata-se, portanto, de ação vinculada
diretamente à execuçáo das metas pactuadas com a secretaria de Estado da saúde, sendo
imprescindível para garantir a continuidade e a regularidade da prestaçâo dos serviços
ambulatoriais especialÉados previstos no programa eualicls, conforme diretrizes
estaduais e normas do SUS.

Ressahe-se, por fim, que o Programa eualicls contempla a Atenção Ambulatorial

Multiprofissional Especializada em linhas de cuidado prioritárias para a Secretaria de
Estado da saúde do Paraná, a saber Geslante, criança, Hipertensão Arterial, Diabetes
Mellitus, Pessoa ldosa, saúde Mental, além de especialidades definidas pelo plano

Regional de lntegraçáo (PRl). para garantir a adequada prestaçáo dos serviços, é
indispensável a contrataÉo de profissionais de saúde qualificados, conforme as categorias
de atuação e linhas de cuidado estabelecidas.

2.2 Previsão no Plano de Contratações Anual

Item 021 doPCA2025.

2.3 Requisitos da Contratação

Para a adequada prestaçáo dos serviços ambulatoriais especializados contratados,
deverão ser atendidos os seguintes requisitos mínimos:

(42)3s23-793o

cisvali@cisvali. com.br
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2.3.2 Qualificação tecnica: os prestadores devem comprovar experiência compatível com
o objeto contratado, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica, currículo
dos prof ssionais envolvidos, portfólio de serviços ou outros meios idôneos que demonstrem
a aptidão para a realizaçã,o dos procedimentos.

2.3.3 lnfraestrutura física e técnica - PRI: Considerando que os atendimentos vinculados às
especialidades previstas no Plano Regional de lntegração (pRl) sâo, via de regra,

executados fora da êstrutura física do CISVALI, caberá aos prestadores contratados dispor
de infraestrutura física própria ou locada, compatÍvel com o tipo de serviço a ser prestado.

Essa estn tura deverá atender às exigências sanitárias, legais e técnicas vigentes, de
acordo com os normativos aplicáveis à natureza da prestaçâo (consultas, exames,
procedimentos etc.). Entre os requisitos mínimos, a infraestrutura física deveÉ contemplar:

a) Ambientes adequados e devidamente autorizados pela vigiláncia sanitária;
b) Equipamentos compatíveis com os procedimentos a serem realizados;

c) Equipe técnica habilitada para execução dos serviços;

d) condiçôes de acessibilidade, conforto e segurança para os usuários do sus;
e) Registro regular nos conselhos de classe e demais órgãos competentes, quando

aplicável.

2.3.4 lnfraestrutura física e técnica - Redes de Alençáo: Em relação as redes de atençáo
que forem êxecutadas iora da estrutuÍa física do clsvAll, caberá aos prestadores

contratados dispor de infraestrutura física própria ou locada, compatível com o tipo de
serviço a ser prestado. Ainda, deverá possuir equipe mínima conforme exigência do
Convênio para cada Rede de Atenção.

(42].3523-7930
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2.3.1 Habilitação proÍissional: os serviços deverão ser executados por profissionais

lêgalmente habilitados e devidamente registrados nos respec{ivos conselhos de classe
(CRM, CREFITO, CFP, CFN, CFESS, COREN, etc.), conforme a natureza dos
atendimentos ofertados.
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Essa eetrutura deverá atender às exigências sanitáías, legais e tá:nicas vigentes, de

acordo com os normativos aplicáveis à natureza da prestação (consultas, exames,

procedimentos etc.). Entre os requisitos mínimos, a infraestrutura física deverá contemplar:

a) Ambientes adequados e devidamente autorizados pela Mgilância Sanitária;

b) Equipamentos compatíveis com os procedimentos a serem realizados;

c) Equipe técnica habilitada para execuçâo dos serviços,

d) Condições de acessibilidade, conforto e segurança para os usuários do SUS;

e) Registro regular nos conselhos de classe e demais órgãos competentes, quando

aplicável;

f) Todos os profissionais da equipe multidisciplinar devem atender na mesma

estrutura física, em salas individualizadas, sendo necessário o total atendimento

do paciente ocoÍrer no mesmo tumo.

2.3.5 Regularidade sanitária e documental: Os estabelecimentos devem possuir licenças e

alvarás de funcionamento atualizados junto aos órgâos competentes (Vigilância Sanitária,

conselho Regional de Medicina, etc.), bem como apresentar a documentação exigida pela

legislaçáo vigente para a prestação de serviços de saúde.

2.3.6 Arliculação co,n o clsVALl: o prestador deverá aceitar as regras de agendamento,

registro e faturamento adotadas pelo consórcio, garantindo comunicação efetiva com as

secretarias municipais de saúde e a equipe técnica do CISVALI.

2.4 Quantificação da Necessidade

A presente contratação tem como referência o novo plano de Trabalho elaborado para

subsidiar o aditamento do Termo de convênio no a47 Doz'l , em Íase de tramitação junto à

secretaria de Estado dâ saúde do Paraná - sESA/PR, visando à prorogação do convênio

por mais 24 (vinte e quatro) meses no âmbito do Programa Estadual de eualificação dos

Consórcios lntermunicipais de Saúde - QualiClS.

(4213523-7930
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servços prc,Íissonais qu€lúcâdos pot'meio do coír8óÍcio paía a execuÉo do lêÍmo
de convênio do QualiClS, de forma que seja possível atender o rol de tipos de
procedimentos pertinentes em cada catêgoria de atuaÉo e linha de cuidado. para
a execuÉo dos serviços refeÍênles às Linhas de Cuirjados serão Lúilizados do
convênio junto a SESA e recurso dos Municípios consorciados ao CISVALI, tendo
como parámêtro a tabela de valores do CISVALI e o Sistema de Gerenciêmento da
Tabela de Procedaínentos do SUS - SIGTAP.

Assim, a contrataÉo não decorre exclusivamentê da necessdade de complementaçâo de
recursos pelos municípios consorciados, mas constitui medida indispensável para o

cumprímenlo das obriga@s assumidas pelo clsvAll junlo ao Estado do paraná, no

âmbito do Termo de convênio no o4tt2o21. Trata-se, portanto, de ação vinculada

diretamente à execução das mêlas pactuadas com a secretaria de Estado da saúde, sendo

imprescindível para garantir a continuidade e a regularidade da prestação dos serviços

ambulatoriais especializados previstos no Programa eualicls, conforme diretrizes

estaduais e normas do SUS.

Ressatte.se, por fim, gue o Programa QualiClS contempla a Atenção Ambulatorial

Multiprofissional Especializada em linhas de cuidado prioritárias para a Secretaria de

Estado da Saúde do Paraná, a saber: Gestante, Criança, Hipêrtênsão Arterial, Diabetes

Mellitus, Pessoa ldosa, Saúde Mental, além de especialidades definidas pelo plano

Regional de lntegraçâo (PRl). Para garantir a adequada prestação dos serviços, é

indispensável â contratação de profissionais de saúde qualifcados, conforme as categorias

de atuação e linhas de cuidado estabelecidas.

\r 2.6 Requisitos da contratação

Para a adequada prostâÉo dos serviços ambulatoriais êspscializados contratados,

deveráo ser atendidos os seguintes requisitos mínimos:

2.6.I Habilitação profissional: Os seMços deverão ser er<ecutados por prolissionais

legalmente habilitados e devidamente registrados nos respectivos conselhos de classe

(CRM, CREFITO, CFP, CFN, CFESS, COREN, etc.), conÍorme a natureza dos

atendimentos ofertados.
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Nesse plano, estão estimadas as quantídades de atendimentos e procedimentos

especializados a serem oÍertados no período, distribuídas conforme as linhas de cuidado

prioritárias, entrê consultas médicas, atendimentos multiproÍissionais e exames

complementares. As previsões foram definidas com base na demanda dos municípios

consorciados e nas metas assistenciais pactuadas no âmbito regional.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Os serviços especializados ambulatoriais a serem contratados no âmbito do programa

QualiClS referem-se a atendlmentos de saúde com alta complexidade técnica, incluindo

consultas médicas, atendimentos multiprofissionais, exames e procedimentos de apoio

diagnostico. Tais atividades exigem qualifcação profissional específica, infraestrutura

adequada e capacidade de resposta compatível com as demandas dos municípios

consorciados, configurando'se como serviços predominantemente intelectuais e técnicos,

cuja execução ocorre de forma regulada e sob demanda, com variações significativas ao

longo do tempo.

Diante dessa especificidede, não se vislumbra a viabilidade da contrataçáo por

modalidades como concurso público ou pregão, pelas seguintes razões:

. Concurso público não se aplica por envolver a criaçáo de vínculos estatutários

peÍÍnanentes, incompatíveis com a natureza descentralizada, flexível e sob

demanda do objeto da contrataÉo;

. Pregão é inadequado, conforme entendimento consolidado dos órgãos de controle,

para serviços com predominância intelectual e técnica, em que a qualificação dos

profissionais se sobrepôe ao critério de menor preço.

Com base nas diretrizes da Lei no 14.13312021, a modalidade de chamamento público com

credenciamento apresenta-se como a forma mais adequada para garantir a continuidade,

eficiência e legalidade da prestação dos serviços. Essa modelagem possibilita:

(4213s23-7930

cisvali@cisvali.com. br
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Ampla participaçáo de prestadores quê atendam aos critérios táxicos definidos em

edital;

Credenciamento contínuo, sem limitação prévia de quantitativos, permitindo

flexibilidade operacional e ampla cobertura da demanda regional;

Preços padronizados, com base na tabela pública do CISVALI, assegurando

isonomia e previsibilidade;

Contratações sob demanda regulada, compatíveis c,om a disponibilidade

orçamentária ê os pactos @m os municípios consorciados;

Qualidade técnica assegurada, mediante critérios objetivos de habilitação e

avaliação curricular.

considerando a complexidade e a natureza essencial dos servigos especializados em

saúde, é necessário adotar um modelo de contrataçáo que, além de legal, proporoone

continuidade, flexibilidade, segurança jurídica e eficiência administrativa.

Diante disso, apresenta-se a seguir uma análise fundamentada sobre a natureza dos

serviços, sua forma de execução e a viabilidade de adoção do Sistema de Registro de

Preços (SRP) com credenciamento, em substituição à contratação por instrumentos

tradicionais.

Nos termos do art. 6o, inciso XXll, da Lei no 14.13312021, considera-se serviço contínuo

aquele cuja intenupção compromete a continuidade das atividades da Administração, ainda

que sua execução ocorrâ de forma não permanente. É o caso dos serviços especializados

de saúde objeto deste ETP: embora prestados sob demanda regulada (por meio do sistema

inÍormatizado de agendamentos do CISVALI), sua descontinuidade comprometeria o

acesso da populaçáo ao cuidado especializado, o quê os c:rracitefiza como serviços de

natureza contínua.

Entretanto, dada a imprevisibilidade da demanda, a ausência de quantitativos fixos

previamente mensuráveis e a necessidade de garantir ampla conconência entre

(42)3523-7e30

cisvali@cisvali. com. br
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prestadores habilitados, a contrataçáo por SRP com credenciamento revela-se mais

adequada.

O aft. 82 da Lei no 14.13312021 permitê expressamente a adoção do SRP para serviços de

execuçâo frequente ou sob demanda, especialmente quando se deseja registrar preços

previamente pactuados e selecionar fornecedores qualificados para futuras requisiçôes,

conforme a disponibilidade orçamentária e as necessidades da Administração.

Assim, mesmo sendo seÍviços contínuos por sua essencÍalidade, a execução sob demanda,

a descentralização dos prestadores e o modelo regulado por sistema informatizado

justificam, técnica e juridicamente, a adoção do credenciamento coÍn registro de preços.

Essa modelagem assegura:

. Flexibilidade e agilidade na contrataçáo;

. Controle e uniformizaÉo de prêços previamente estabelecidos;

. Ampla concoíyência entre prestadores habilitados;

. Continuidade dos serviços com base nas reais necessidades dos municípios

consorciados.

3.í Análise Analítica Comparativa entre Soluções de Contratação

Base Legal Lei no 14.133/2021 -Art.82 Lei no '14.133/202í (pregáo);

Constituição (concurso)

Predominentêmênt6 objêtive

ou contínua estatutária

Natureza do Serviço

(4213523-7930
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intelectual e técnico
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Solução'l

Critério
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demanda regulada
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Baixa - exige escopo e

quantitativos defi nidos

Adequação

Execução

Demanda

Flexibilidade

Operacional

à

Sob

Garanüa de Qualidade

Técnica

Alta - credenciamenlo

contínuo ê dêscêntralizâdo

Elevada - critérios técnicos e

cuniculares

Baixa - vínculos rígidos

(concurso); disputê por preço

(pregão)

Limitada - Íoco em preço

(pregão) ou cargo genérico

(concurso)

Limitada à lotaçáo Íixada em

edital ou concurso público

MáJia - dependente da

estrutura do certame

Baixa - processos longos e

mais burocráticos

Baixa - contratação fixa, sem

adaptação imediata

Elevado - dependência de

poucos profissionais

vinculados

Cobertura Territorial

Transparência e

lsonomia

Agilidade de

Contratação

Efetividade frênte à
demanda variável

Risco de

Descontinuidade

Ampla - múltiplos

prestadores distribuídos

regionalmente

Atta - tabela publica e edital

aberto

Alta - sem processo

competitivo por preço

Elevada - adaptável às

oscilações

Reduzido - rede ampla de

prestadores credenciados

4. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO ESCOLHTDA COMO UM TODO

Diante da análise comparativa apresentada no item 3, rêstâ evidenciado que a soluçáo í é
o que melhor atende às exigências legais, técnicas e operacionais para a contrataÉo de

serviços ambulatoriais especializados no âmbito do Programa QualiClS. Essa modelagem

proporciona a flexibilidade necessária para lidar com a demanda variável, assegura a

qualidade técnica dos profissionais, promove a ampla conconência com isonomia entre os

prestadores e mitiga riscos operacionais, aspectos fundamentais para garantir a

(4213523-7930

cisvali@dsvali.com.bÍ
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continuidade, a efetividade e a excelência na prestação dos seÍviços de saúde à população

consorciada. Assim, a adoçáo do chamamento público com SRP e credenciamento

configura-se como a solução mais eficiente, legal e aderente ao interesse público.

4.í Especificação e Esümativa de Quantidades

As principais estimativas de quantitativos por linha de cuidado incluem:

. Linha da Gêstantê:

. 2.600 consultas em obstetrícia

. 4.01 3 atendimentos multiproÍissionais

. 25 exames especializados

. Linha da Diabetes Mellitu§:
. 1.708 consultas em endocrinologia

. 2.505 atendimentos multiprofissionais

. Linha da Criança:

. 2.100 consultas em pediatria

. 2.105 atendimentos multiprofissionais

. 21 exames especializados

. Linha da Hipertensão Arterial:
.2.700 consultas em cardiologia

. 5.064 atendimentos multiprofissionais

. 1 .480 exames e procedimentos cardiológicos

. Linha da Pessoa ldosa:
. 1.400 consultâs com médicos da família

. 2.020 atendimentos multiprofissionais

. 19 exames especializados

. Linha de Saúde Mental:

. 2.200 consultas em psiquiatria

. 2.039 atendimentos multiprofi ssionais

. DemaisEspecialidade:

(42)3523:7930
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CNPJ: 0o.956.80í/ooo1-25

Ruâ Parâná, 324 - Cs ro - Uniâo da VilóÍia
cEP 84@G300

c

,a

§



E

I
clsv Lt

Rêquisito3
Especialisla csn Registro de
Qualiírcação dê Espeialidadê

(RQE) em Ginecologia e Obstetrícia.
Espêcialista com Registro dê

Qu€lrfi câçâo de Especialiladê
(RQE) em EndocriGologiâ.

Esp€ciaiiste com Registro de
QualiÍicaçáo d€ Especislidade {RQE)

êm Cerdiologia.
Especialistâ coÍn Registro de

Q ualiÍicaçáo de Esp€cialidad€ (RQE)
ern Pstquist ia.

Espêcielistâ com Registro de
Qualificação de Especialidade {RQE}

€m pediatíia.
Especralista cofir Regisfo de

Quelificaçáo de Esp€cialidadê (RQE)
êm GeÍiafie.

Especialista com Registro de
Qualíficaçáo de Especialidade
{RQE) em Médico da Família,

residência eín geÍiatria oü

.2_!

Linha (s) dê Cuidado
Gestantes de málio e âltô Íisco

Gêstantes de médio e elto risco
Hipertênsos e DiatÉticos.

HipeÍtênsos e Especialidades
prêconizadas pelo PRI (Plano

Regional de Integrsçáo).

Saúde Montal

Pêdiatria de alto risco

Pêssoa ldose

taíl

. 1 .400 consultas especiâlizadas (hematoÍogia, neurologla, oftalmologia, cirurgia

vascular elc.)

. 153 reuniôes clínicas médicas

.242horas de capacitaçôes e reuniões técnicas

. 1.478 exames de imagem e procedimentos diagnósticos (ressonância, tomografra,

colonoscopia, MAPA, entre outros)

As quantidades aqui previstas constituem uma estimativa técnica consolidada, sujeita à

validação da SESA/PR e à efetivação do aditamento ao convênio. A execução dos

atendimentos será condicionada à disponibilidade Ínanceira dos recursos estaduais e

municipais, sendo operacionalizada por meio do sistema informatizado de regula@o e

agendamento do CISVALI, conforme a pactuação c,om as Secretarias Municipais de Saúde.

4.1.í Serviços, profissionais, requisitos e qualificação para as linhas de cuidado

(42)3s23-79§

cisvali@cisvali. com.br

CNPJ: OO.956.80 í./OOO 1-25

Rua Paraná, 324 - Csntro - União da Vitória
cEP 8460G300

A. PROFISSIONAIS MÉDICOS

Esleqellqeqe

Médico Obstetra

Médico
Endocrinologista

Médico Cardiologista

Médico Psiquiatra

Médico Pediatra

Pessoa ldosa

ctsvAtt
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Médico Geriatra

Médico da
Família/Clínico Gerãl
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Requisitos

Curso
Sup€rior em
Psicologia e
Registro no
Conselho

ProfiBsional

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.corn. b,r

CNPJ: 00.956-Ao1/OOOI -25

Rua Pâraná. 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP ô460G.300

especialização lato sênsu êm
gerontologia.

Especialisla com Registro de
QualificâÉo dê Especiâlidade (RQE)

em NeuÍologia.
Espêcialista com Registro dê

QuãliÍicação de Esp€cialidade (RQE)
em Hematologia.

EspÊcialiste com RêgistÍo d€
Qua lificação de Especialidade (RQE)

om Cirurgia Vascular.
Especiâlista com Registro d€

Qualificagão de Espâciâlidadê (RQE)
em Oftalmologiâ.

Linha (s) dê
Cuidado

Gestantes de
alto risco

Hip€Ítensos

Diabéticos

Saúde Mental

Especialidade prêconizÀ das
pelo PRI (Plano Regional de

lntegraÉo).
Especiatidadê prêconizadas
pêlo PRI (Plano Rêgional de

lntêgração).
Especialidadê pÍeconizedâs
pelo PRI (Plano Regional dê

lntêgraÉo).
Especialidade preconizadas
pelo PRI (Plãno RêgioÍrâl dê

lntegração).

Requi§tos Especííicoc

CapacitaÉo mínima dê í8O hoías nas
áreas em promoÉo do elêitamento

mâterno, pIofilaxia da píe-eclâmpsia,
hemorÍâgiâs pós-parto, risco roprodutivo ê
contracêpçâo, descolam ento prematuro de

placênta (DPP), sepse em paciente
obstétricâ, saúde s€xual e reprodutiva.

Capâcitâçáo mínima d€ 180 horas, foc€da
êÍn AbrdegêÍÍYlinhâ teórice

compoÍtamântal,
Cognitivo-Comporüamental ou Sistêmica; e
sobre AutocxJidâdo: corno apoiar a pêssoa

com doenças crônicas.
Capacitação mínima dê 180 horas focada

êm Abordegem/linhâ teoÍica
compoÍtamentâ1,

Cognitivo-Comportamental ou Sistêmica; e
sobre Autocuidado: como âpoiar a pessoa

com doênças crônicas.
CapacitâÉo mínima d6 180 hores, sgndo

nes árêas d€ Transtomo Mêntal e
Depêndência dÊ álcool ou ouúas üôgas, oú
ainda espêcialização foceda êm Abordagem

teórica coÍnportamental, Cognítivo-
CornportaÍnêntál ou Sistêrnica ou eín Saúde

Mental.
Capacitaçáo mínima de 180 horas ern
acolhimeÍÍo, píomoÉo e autocuidado

apoiado, crrÍsos de formação em
geÍontologiâ.

Médico Nêurologista

Médico Hêmatologista

Médico OÍtalmologista

B . EQUIPE MULTIPROFISSIONAL

ProÍissional

Psicólogo

P€ssoa ldosa

Médico Cirurgião
Vascular



T
iI
I

Curso
Superior eín
NutriÉo e

Rêgistro no
Conselho

Profissional

Curso
Superior em

Serviço
Social e

Regisko no
Conselho

ProÍissional

(42) 3523-7930

cisvali@cisveli.com-br

CNPJ; 00.956.601/o@1 -2s

Rua Paraná. 324 - CenlÍo - União da Mtória
CEP E46OG3@

CISVALI a3
Con!ôr(io lntcrmrrnl.ip.Í

dê lruda do Velc do lguàçu

Capacitaçáo mínima de 180 horas na áea
de promoção de alêitaÍnento matêrno,
abordagem do rêcém -nascido, sífilis,

congênita, suportê nutÍicional,
neurodêsenvofuimeúto. D,as€nvolvimento

lnfantil e transtomos, sírdrornes.

Capacitação mínima de 180 horas deveÉ
seÍ na &êa de atEÍÉimento à g€§tante d€
risco, promoção de aleitamento mal€rno,

risco profutivo e corkacep@o.
Capacitação mínima dê 180 horâs devêrá
ser na área de atêndimênto à gêStanlê de
risco, proÍnoçáo de alêitemênlo matemo,

íisco proóíivo e cornÍacepção.
CapacitaÉo mÍnima de 180 horas deverá

ser em Absdagern do Sobrepeso e
Obêsiclade, promoçáo da alimsntaÉo

adêqrada € saudavel.
CapaciteÉo minima de 180 horas nas
áreas de atêndimento ao pâcient€ coín
transtomo menlal e ao pacientê com

dependência de álcool ê outras drogas,
saúde mental, psjcopatologias, ebordegem

Íamiliar ou trabalho com famÍlias, pÍevenção
ao suicídio, prevenção ao uso dê álcool e

outras drogas.
CapacitaÉo mínima dê 180 horâs deveÉ

BeÍ êm Abordaggí do Sohep€so e
Obesidadê, inúoduÉo ao acolhimênto,
aúocuid&, apoio à pessoa diabétba.

CapacitaÉo mínima de 180 horas,
promoÉo e aúocuidado apoiado,

âbordageÍn do sobrepêso ê obesidadê,
supoí€ nutricional ao idoso, proÍÍroÉo da

alimentação adequada e saudável.

CapacitaÉo mínima de 180 horas deverá
ser na âea de atendimefito à gestante de
risco, promoÉo de alêitamento malêrno,

nsco produtivo e cmtracepção.
Capacitação mínima de 180 horas sêr na

área de pÍomoçâo d€ aleitamento malsno,
abordâgem do recém-nascido, síÍilis, ê

emergêrrcias pediátricas.
CapacitaÉo mínima dê í 80 horas

acolhimento, prornoção e autooidado
apoiado, cursos de Íormaçáo em

gerontologia.
CspacitaÉo mÍnima de 180 horas nes
ár6as de atendimento ao pacient€ coín
transtomo mêntâl e eo peciente com

dependência de álcool e outras dogas,

ctsvALr

YÁ!Sfí)

PêdietÍia

Gestentês dê
alto risco

Pediatria de alto
risco

Hapertênsos

Saúde Mêntal

Diabéticos

Pessoa ldosa

Gestantes de
alto nsco

PediEtria de atto
risco

Pessoa ldosâ

Assistentê Social

Saúdê Mêntal

Nutricionista
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Curso
Superior em
Entêrmageín
Registro no
Consêlho

Profissional

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.corÍr.b,r
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saúde mental, psicopâtologias, abordêgem
familiâr ou trabalho com famílias, prevenção

âo suicídio, prêvenção ao uso de álmol e
outrâs drogas.

CapadtaÉo mínima dê 180 horas. A
capâcitaÉo deverá ser na área de

Abordagem do Sobrepeso e Obesidade,
introduçáo ao acolhimento, autocuidado,

apoio à pessoa diabética.
Capâcitação mínima de 180 hoÍas, devêrá

ser em Abordagem do §obrepeso e
Obesidade, promoÉo dê alimentaÉo

adequada e saudável.

Eníermeiío com êspêcialização êm
obstetrícia reconhecido peio COREN com

capacitação na área de atêndimento à
gestante dê rlsco, inÍecção do trato unnário

duÍante à gestação, promoÉo de
aleitamento materno, profilaxia da pré-

eclâmpsia, hemoÍíagias pós-parto, risco
produtiyo e crntracepçáo, deslocamento
prematuÍo de placenta (DPP), sepse em

paciente obstétrica, saúde sexuâl e
reproúltiva.

Câpacitação mÍnima de 180 horas deveÉ
seÍ nas seguiries eas: medicaçÕes

ina,atórias, êmergências pediátrices, UTI
neonatai, prematuridade, aleitamênto

materno, abordagêm do recém-nâscido,
síÍilis deverá.

Capacitação míniína de 180 horas devêrá
§er em introdução ao acolhimmto,

abordegem do sobrepeso ê obssidade,
promoim da alimenta@ adequada e
saudávêl ê curso de intêrprêtâção de

eleftÍocaÍdiograma.
Capacitaçáo mínima dê 180 horas deverá

ser na área de procedimentos técflicos
relativos a curativos êspeciais, IntroduÇão
ao Acolhrmento, Curso de Abordagem do

Sobrêpeso e Obesidade, Curso de
Autocuidado; como apoiar a pessoa com

diabetes.
Capacitaçáo mínima de 18O horas deverá

ser na árêa de procodimentos técnicos
relativos a curâtivos especia§, lntrodução
ao Acolhimênto, Curso de Abordagêm do

Sobrepeso e Obêsidde, Curso de
Autocuidado: como apoiar a pessoa com

diabêtes.
Capacitação mínima de 180 horas nas

seguintes áreas: sâúde mental,

Diâbético

Hip€rtensos

Gestantes de
médio ê âlto

Íisco

Pediatria dê alto
risco

Hípêrtênso

Pessoa ldosa

Diabéticos

Enfermeiro

Saúde Mental
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Curso
Superior em

Fârmáciâ
RegistÍo no
Conselho

ProÍissional
Especialista

Curso
Superior em

Terapia
Ocupacional
Registro no
Cslselho

ProÍissional
Especialista

(42r 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.801/0oo1-25

Rua PaÍaná, 324 - Centro - Uniáo dâ Vitória
cÊP 8460G.300
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psicopatologia, abordagem íamiliar ou
trabalho com famÍlias, psiqutatria,

psicossocial, prêvênçáo do suicídio,
dependência química, álcool e outrâs

drogâs e similares.

Capacitação minima de 'í 80 horas devêrá
ser nâ área de segurenç€ do pacienlê no

processo de medicação. interaçôes
medicamentosas comuns, medicaçóes na

gê§tação.
Capacitaçâo mÍnima dê 180 hôras nas
árêas de faÍmâcotêrâpia, segurançâ do

paciênte no procêsso de medicaçáo,
interações medicamentosas comuns,

psicofármacos.
Capacitação mínima dê 180 horas devêrá
ser na árêa de farmacotêrapia, segurança
do paciente no pÍocesso de medicação,

interações medicamentosas comuns.
Capaciteção mínima dê 180 horas devêrá
ser na área de ÍaÍmacotefapia, seguança
do paciente no proesso de medicaçáo,

interaÇõês medicâmentosas comuns,
Capacitação mínime dê 180 horas dêvêrá
ser na área de sêgurança do pâciente no

processo de mêdicaçâo, intêraçõês
medicamentosas e situaÉes comuns mm

pacierúes idosos.
CapaciteÉo de í80h. A capacitação deverá

sêr na área de segurançâ do pacient€ no
processo de medicâçáo, interações

medicamentosâs ê situações comuns mm
pacientês pêdlátÍicos.

Capacitação mínima de 180 horas nas
sêguintês áÍeas: saúde mental,

psicopatologia, abordagem Íamiliar ou
trabalho com tamílias, psiquiatria,

psicossocial, prêvenção do suicídio,
dependârcia quÍmica, álcool e outras

drogas e similares.

Gestantes de
médio e alto

risco

Saúde Mentâl

Diâbéticos

Hipertenso

Pessoa ldosa

Pediatria

Sâúde Mêntal
Terapeuta

OcupacionaÍ

j

4.5
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Farmacêutico
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Requisitos do profissional responsável

Para os exames que possuem código no
Sistema Único de Saúcle (SUS) e estáo

reÍêrenciados na Tabela SIGTAP (Sislema de
Gerenciamento da Tabela de PÍocedimentos,
Medicamentos e OPM do SUS), o profissional

responsável por sua execuçáo deveÉ obedecer
às diretrizes estabelecidas na referida tabela.

lsso incJui o cumpÍimento dos cdtáios técnicos
e operacionais, bem como a observância do

Código Brasileiro de Ocupgs (CBO)
correspondente, que definê o perfil profissional
habilitado para a realização do procedimerdo.

(42\3s23-7930

cisvali@cisvâli.com.br

CNPJ: 00-956.EO1.iOOO1-25

Rua PaÍaná. 324 - Centro - União da VilóÍia
cEP 84@0.300

C. EXAMES DIAGNÓSICOS

Tococardiografia anleparto com laudo

Potencial evocado auditivo curta, média e
]prye latçqglq (tç BlpeelqL
Eletroencefalográmâ qriantitattvo «im--

Ecocardiog raf ra !!e!§!9É981
Monitoramenlõ pelo sistema noG I un <e

Eçg$fqigSfeftlelq!§9§gfaSlqo_
Eletroneuromiografia -t ou 2 membros

Eletroneuromiografia 3 ou 4 membros

Tomograía compuladorizada de coluna
cervical/lombo-sacÍaltoráeíca
Tomografia computadorizada face/seios
da face/arliculaÇôes temporo-
mandibulares
Tomografia compuladoriza de

scoço/sela túrcica/cranio
Tomografia de arliculaçôes de membro
superior
Tomografi a computadorizada
desegmentos apendiculares (braços

râços, máo, coxa, pêrna, pe)
Tomografia computadorizada de tórax
Tomografia computadorizada de abdômen
superior
Tomografia computadoÍizada de
articulacoes de mêmbro infêrior
Tomografia computadorizada de

Êely9/bggle/alqQrne41lE491

Ultrassonografia doppler colorido de
vasos (qualquer regiáo anatomica) por
membro

19rn99 o

rdiografia

p9

gram

ânteb

canais)

Ecoca fetal

EletrocaÍdio a com laudo

Teste de esfo o/ergométrico

rafia de coerencia rca

_GlqO__
Le-rytg-

I

,_ Êxame

EeP9er!9!a{eeg)_- _

Ecocardiogrg!a de estresse
Monitorizaçáoãmbulatonal de pressâii,
artenal (mapa)..
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Medico Especialista com Registro de
Qualificaçáo de Especialidade (RQE) em
radiologia e diagnóíico por imagem ou

ultrassonografia geral.
Medico Especiali§â aom Registro de

Qualificaçáo de Especialidâde (RQE) em
ginecologiâ ê obstotrícia, em radidogia e

diagnóstico por imagem ou ullrassonograÍia
geral-

Medico Especialista com Registro de
Qualificação de Especialidade (RQE) em
ginecologia e obstêtrícia, em radiologia e

diagnóstico poÍ imagem ou ultr:assonografia
geÍal.

Médico Especialista com Registro de
Qualificação de Especialidade (RQE) em
ginecologia e obstetrícia, em radiologia e

diagnoslico por iínagem ou uftrassonografia
geral.

,Êco

(42)3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: oo.9s6.Eoi./ooo1-2s

Rue Peraná. 324 - Centro - Uniâo da Vitóíiâ
cEP 8460G300

!CS!9S1A!C abdômen su

U[rEsCSlSsleliE i4Q{eçao
Vltresgslgs
ullte!§slesrdeilgls !9q!êrÍ!9!escla.0
Ultrassonografia mamária b

tllllqs§glgCleie ti reoide
ografia obstétrica

Ultrassonografia obstétrica com doppler
colorido e pulsado
Ultrassonografia pélüca

s s_on o,g rafia tra n sva g i n!

Ressonância magnética

lftdggogastroduodenoscopi
Prova de função pulmonar completa
(qspiromêtriaL
Ultrassonografia de estruturas superficiais
(parede abdominal, regiáo inguinal.
cervicâl, axilas, músculo, tendão, partes

UltrassonogÍafia obstétrica morfológica

Ultrassonogrâfia transvaginal com doppler

ilateral

Ultrasson

Ultra

9§99pEL

Ultrasson

An rorressonancla

rafia e arelho urinário

Ultre nor
Ultrasson rafia abdômen total

Ultrasson a transÍontanela

Colonoscopia col

rngle§

UltrassonogreÍia próstata (via abdominal)

Angiotomogr?I!-a
Densitometria óssea
A n giotomogrdLa coronâ riana

Ultrassonografia obsletrica com
translucência nucal
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Requisitos

Curso Superior em EnÍernragem e
RegistÍo no Conselho Profissional.
CapacitaÉo mínima de 180 horas
sendo curso tanto presencial como
EAD.
A capacitaçao deverá ser voltada
para Atençáo Ambulatorial
Multiprofissional Especializada nas
seguintes Linhas de Cuidado e
Especialiclades prioritárias para a
SESA: C'estante, Criança,
Hipertensáo AÍteÍial, Diabetes
Mellitus, Pessoa ldosa, Saúde
Mental e devêráo seguiÍ as
condições e cargas horárias
descritas no Termo de Re{erência.

Os valores máximos unitários, estão detalhados no Anexo I deste Estudo Técnico

Preliminar, denominado "Tabela dê Prêços".

4.í.2 Qualificação para as linhas de cuidado

Conforme Convênio firmado do QualiCls junto à SESA, os prolissionais que prestarão

serviço pêlo convênio deverão realizar capacitaçôes mínimas de 180 horas de acordo com

sua área de atuaÉo, apresentando os certificados/comprov$o das capacitações

realizadas conforme Parametrização do QualiClS no ato do cÍedenciamento.

As formações e especializações deverão ser comprovadas em todas as avalições

semestrais, considerando cursos em andamento e a rotatividade dos profissionais.

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801/000í-25

Rua Paraná, 324 - Cêntro - Uniáo da VíóÍia
cEP 8460G300
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Ponto de Apoio
Coordenar os ciclos de atendimento pela equipe
multiprofissional, gaÍantir que os usuários de
pÍimeiro atendimento sejam atendídos por todos os
membros da equipe, monitorar os fluxos de
atendimentos, tempo dê atendimento dos
profissionais frente aos paramentos pactuados
entre os mêmbÍc, interagir com a equipe
multiproÍissional no intuito de esclarecer as dúvidas
do usuáÍio sobrc as pÍopostas terapêuticas
aplicadas com autonomia para intervenção no ciclo
de atendimento, fechar o plano de cuidâdos com o
usuáÍio ao teÍmino dos atendimentos e discussão
de caso entre a equipe, checar o atendimento do
usuário sobre as recomendaçôes feitas pela equipe,
cuidados geÍais, píescrições de medicamentos,
exames, monitoramento de glicêmia, pressão
arteÍial, etc. CompaÉilhar o plano de cuidados com
a Estratégia da Saúde da FamÍlia (ESFI e Íeforçar a
necessidade de vinculaçâo com Atenção Primária à
Saúde (APS). Orientar a data do atendimento
subsequente agendado e demais examês
solicitados.
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considera-se como capacitação o mínimo total de 1Bo horas, tanto presencial como EAD,

sendo o mínimo de 30 horas cada curso nas áreas elencadas.

Os certilicados deverão ser entregues ao fiscal de contratos. Estes serâo analisados e

apresentados ao Fiscal do Convênio, segundo calendário de avalia@es.

Ter disponibilidade para atualizaçáo permanente em cursos relacionados a linha de

cuidados na modalidade presencial, semipresencial ou online de g0 (noventa) horas anuais.

4.2 Gondições de execução

A contratação prevista neste instrumento será destinada exclusivamente a pessoas

jurídicas, em razâo da nâtureza, da complexidade e da abrangência dos serviços a serem

prestados, que exigem estrutura organÉacional, capacidade técnica comprovada,

regularidade Íiscal e sanitária, bem como responsabilidade legal compatível com os riscos

e as exigências regulatórias do setor de saúde.

A prestação dos serviços ambulatoriais especializados - tais como consultas médicas,

exames diagnósticos, procedimentos clínicos e ciúrgicos - demanda o cumprimento de

normas técnicas específicas, incluindo a observância às resoluções da Agência Nacional

de Mgilância Sanitária (ANVISA), bem como às diretrizes do Conselho Federal de Medicina,

da legislação ambiental, trabalhista e tributária. Tais exigências impôem a necessidade de

instalaçôes físicas apropriadas, equipe multiprofissional e logística de atendimento contínuo

e controlado, características inerentes a estabelecimentos devidamente constituídos como

pessoas jurídicas.

Além disso, a contrataçáo de pessoas jurídicas possibilita maior previsibilidade e

padronizafio dos serviços, viabiliza o controle de qualidade, a fiscalizaçáo sistemática, e

oÍerece maior segurança jurídica para a administraÉo pública, ao mitigar os riscos de

vínculo trabalhista e assegurar o cumprimento das obrigações legais.

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.801/oooí-25

Rua Pâraná, 324 - Cônlro - Uniáo da Vitória
cEP E460G300
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Assim, diante da natureza institucional e assistencial dos serviços, e com vistas à eficiência,

economicidade e legalidade da contrataçáo, justifca-se a restrição do credenciamento

exclusivamente a pessoas jurídicas regularmente constituídas e habilitadas para a atuaçáo

na área da saúde.

As atividades assistenciais nos ambulatórios málicos especializados - AME e/ou unidades

descentralizadas contarão com o acolhimento dos usuárros regulados e/ou triados pelas

unidades municipais capacitadas, que serão atendidos pela EeUlpE

MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE em conjunto com os profissionais médicos

especialistas, sendo que os atendimentos nas redes de atenção preconizadas no convênio

QualiClS, compreendem:

a) Consulta, avaliação individual, anamnese e conduta, atendimento presencial e em tele

atendimento, com estruturação de planos de cuidados e em interação com usuário, familiar

e equipe de atênção básica e demais profissionais da equipe multiproÍissional de cuidados.

Neste caso, os atendimentos deverão ser registrados por meio de evolução em prontuário

eletrônico através do sistema disponibilizado pelo CISVALI.

b) Atendimento e acompanhamento terapêutico individual e em pequenos e grandes

grupos, açâo educativa e ofcinas terapÉuticas, presencial e remoto, com usuário e familiar

e monitoramento clínico com Íoco na estabilização do usuário, alcance do desenvolvimento

conforme esperado para a Íaixa etária e comoóidades, redução de complicafoes e

recuperação e reabilitação funcional. Neste caso, os atendimentos deverão ser registrados

por meio de evolução em prontuário eletrônico através do sistema disponibilizado pelo

CISVALI.

c) Estruturaçâo de encontros de reunião clínica, discussão de caso, supervisão clínica

intema e extema, aüvidades dê matriciamento, emissão de segunda opiniáo e
monitoramento cruzado com as demais equipes de atenção básica e demais profissionais

da equipe multiprofissional de cuidados.

d) Estruturação de atividades, materiais e encontros de formação, capacitação e atividade

de educação permanente, problematizaçâo a partir do cotidiano do cuidado, presencial ou

(4213s23-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801/0001-2s

Rua Paraná, 324 - CeÍ'Ítro - Uniâo de VitóÍia
CÊP 8,[6OG'3OO
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à distância c,om equipes proÍissionais de atenção básica em saúde, educaÉo, assistência

social e demais atores da equipe multiprofssional de cuidados

o prestador será responsável por realizar â autenticação das guias no sistema de gestão

de saúde disponibilizado pelo CISVALI, bem como pela emissão e conferência do relatório.

O relatório emitido deverá ser entregue assinado pelo prestador, iuntamente com as

respectivas GUIAS DE AUTORIZAÇÃO, devidamente assinadas, sem rasuras e em

conformidade oom os dados registrados no sistema.

O pagamênto pelos serviços prostados será efetuado com bâsê exclusiva nas informações

constantes do relatório emitido e faturado no sistema de gestão utilizado pelo CISVALI. Não

serão aceitos relatórios provenientes de outros sistemas ou elaborados por meios externos,

os quais serão desconsiderados para fins de conferência e pagamento.

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.801/oo01-2s

Rua Pãraná, 324 - Cêntro - Uniáo dâ Vitória
cEP 84600-300

4.2.'l Exclusivo ao profissional credenciado paÍa ponto de apoio

a) Realizar coordenação e gerenciamento dos fluxos da atenção contínua;

b) Monitorar e supervisionar os fluxos de atêndimentos pela equipe multiproÍissional frente

aos parâmetros pactuados nas Linhas de Cuidado, de acordo com o Convênjo Qualicis;

c) Promover a integração e interdisciplinaridade com os profissionais das Linhas de

Cuidado;

d) VeriÍicar e monitorar registros em prontuários, formulários e planos de cuidados;

e) Garantir que o usuário esteja no centro do processo do cuidado;

í) Orientar o paciente quanto aos demais encaminhamentos necêssários;

g) Monitorar, avaliar e acompanhar junto à equipe, 100% dos usuários acompanhados nas

Linhas de Cuidado em relação aos indicadores de processos e resultados, pactuados no

Termo de Adesão do Convênio Qualicis.

h) Contribuir para o efetivo compartilhamento do plano de cuidado com a Estratégia da

Saúde da Íamília e a vinculação junto à Atenção Primária de Saúde.

i) Coordenar os ciclos de atendimento pela equipe multiprofissional.
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O prazo máximo para envio do faturamenlo é de âté 2 (doi§) dias úteis após o enceÍramento

da respectiva competência.

4.2.'l Habilitação Jurídica

a) caso de empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidadê limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta comercial da respectiva sede, com objeto social compatível com o objeto da presente

licitação.

c) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçâo dos seus

administradores-

d) No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorizaçâo e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

e) os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da alteração

consolidada.

f) Comprovante do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)/ Ministério da Fazenda.

g) Cópia da Cédula de ldentidade e CPF do sócio administrador ou diretor da empresa

indicado no ato constitutivo, ou, se for o caso, do empresário individual;

h) Cópia da Cédula de ldentidade e CPF do procurador, se houver, e instrumento

procuratório.

4.2.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de Regularidade pera com aFazenda Federal, mêdiântê apresentação da Cêrtidáo

Conjunta Nêgativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,

expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em

vigência na data da sessão pública;

(42\ 3s23-7s3o

cisvali@cisvali. com.br

CNPJ: 00.956.80 í /0001-2 5

Rua Paraná. 324 - Cênlro - Uniâo da Vitória
CEP 8/t60O-300
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de

Certidão Negativa dê Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,

do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei, em ügência na

data da sessão públicá;

c) Prova de regularidade para com a F azenda Municipal, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda,

do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei, em vigência na

data da sessão pública;

d) Prova de lnexistência de Débitos Trabalhistas, através da aprêsentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme prevê a Lei Federal n.o 12.440, de

07107120'11, em vigência na data da sessão pública;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em

vigência na data da sessão pública, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.

4.2.2 Habilitação Técnica

a) Para credenciamento de pessoas jurídicas sem Íins lucrativos e/ou Íilantrópicas deverá

ser apresentado o Certificado de Entidade Benefcenle de Assistência Social - CEBAS.

b) Comprovante no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, referente ao

estabelecimento credenciado, contendo o profissional e especialidade pretendida, exceto

para atendimento no ambulatório do CISVALI.

c) Licença Sanitáía emitida pelo órgão de Vigilância Sanitária da sede empresarial ou, no

caso de atividade econômica dispensada, declaração assinada pelo representante da

empresa comprovando tal condição, exceto para atendimento no ambulatório do CISVALI.

4.2.2.1 Documentos do proÍlssional médico

a) CIM - Cédula de ldentidade Mfuicâ emitida pelo Conselho Regional de Medicina relativo

ao Estado em quê o serviço for prestado (copia legível do documento fÍsico ou e-CRM,

ldentidade Médica digital, conforme Resolução CFM 2 23312019).

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com.br

CNPJ: oo.9s6. B0 í /0001-2 s

Ruâ Paraná, 324 - Centro - Uniáo dã Vitória
cEP 846@300
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b) certidão de conduta ético-profissional emitida pelo respectivo conselho da classe
ProÍissional, com data de emissão de, no máximo, há 90 (noventa) dias.

c) certificado ou declaração expedida pelo conselho Regional de Medicina comprovando

o Registro de Qualificaçáo de Especialidade (RQE) para a especialidade na área
pretendida, conforme quadro contido na alínea A, do item 4.1. 1 .

4.2.2.2 OocuÍítentos do profissional da equipe multiprofissional

a) Carteira de identidade profissional emitida pelo Conselho Regional da categoria relativo

ao Estado em que o serviço for prestado;

b) Certidão de Regularidade emitida pelo Conselho Regional da categoria relativo ao

Estado em que o serviço for prestado;

c) ceÍtificâdos que c,omprovem as qualiÍicações exigidas pela Linha de cuidado em quê

pretende atuar, conÍorme quadros contidos nas alíneas B e D, do item 4.1.1.

4.3 Resultados Pretendidos

A estratégia adotada se ancora na prestação de serviços por pessoas jurídicas habilitadas,

com equipe multiprofissional e médica especializada, obedecendo rigorosos critérios

técnicos e legais defnidos no Convênio QualiClS, assegurando capacitação mntínua,

rastreabilidade e padronizaçáo de processos, por meio do sistema informatizado de

regulação e prontuário eletrônico disponibilizado pelo CISVALI.

Com isso, pretende-se alcançar os seguintes resultados concretos:

. Redução de filas e tempos de espera para consultas, exames especializados e

procedimentos ambulatoriais, em especial nas linhas de cuidado com maior

demanda reprimida,

. Fortalecimento da Atençâo Primária à Saúde (APS), por meio da articulaego colr as

Equipes de Saúde da Família e da retaguaÍda gaÍantida plas equipes

especializadas;

(4213523-7930

cisvali@cisvali. com.br

CNPJ: 00.956.801/00o 1-2 5

Ruâ Parâná, 324 - Centro - Uniáo da Vilória
CEP 8,í600-300
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Melhoria dos indicadores assistenciais e de sáúde pública, com diagnósticos mais

precoces, intervenções terapêuticas efcazes e acompanhamento multiprofissional

integral;

Promoção da regionalizaÉo e da equidade na assistência, com acesso organizado

conÍorme pactuaÉo inteíederativa e diretrizes do SUS;

Aprimoramento da eficiência e controle público, por meio da gestão compartilhada,

do uso racional dos recursos financeiros estaduais e municipais e da prestaçáo de

contas baseada em resultados auditáveis;

Mitigação de riscás operacionais, éticos, regulatórios e jurídicos, ao garantir

conformidade com as exigências legais, sanitárias e trabalhistas;

Garantia da continuidade e da qualidade assistencial, mediante exigência de

qualiÍicaçâo mínima, avaliaçôes periódicas de desempenho e capacitaçâo contínua

dos proÍissionais atuantes nas linhas de cuidado prioritárias.

Dessa íorma, a modelagem escolhida íortalece a govemança regional em saúde, clnsolida

o papel do CISVALI como instância de articulação e regulação da assistência especializada

e assegura a efetividade dos objetivos pactuados no âmbito do Programa QualiClS, em

consonância com os princípios da universalidade, integralidade, equidade e

descentralização do Sistema Único de Saúde (SUS).

4.4 Estimativa de Valor

O valor total global estimado para a contratação é de, aproximadamente, R$ 2.748.472,68

(dois milhões, setecentos ê quarenta ê oito mil, quatrocentos e setênta e dois reais e

sessenta e oito centavos), em conformidade com o previsto no plano de trabalho proposto

para o aditamento e com as alíneas 'c', das cláusulas sextas, dos Contratos de Rateio no

0112024, 0A2024, A312024, 0412024, 0512024, 0612024, 0712024, OAl2024 e 0912024,

fiÍÍnados com os Municípios de Antonio Olinto, Bituruna, Cruz Machado, General Cameiro,

Paula Freitas, Paulo Frontin, Porto Vitória, São Mateus do Sul e União da Mtória,

respectivamente.

(4213523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801/000í-25

Rua Parãná, 324 - CentÍo - Uniáo da Vilória
cEP 8460G300
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A presente estimativa de quantidades tem como base o novo Plano de Trabalho elaborado

para fns de aditamento do Termo de convênio n" o47l2o2l, atualmente em tramitação
junto à secretaria de Estado da saúde do Paraná - SESA/PR, visando à pronogação da

vigência e do aporte financeiro por mais 24 (vinte e quatro) meses, conforme autorizado por

meio do Memorando Circular Conjunto DAEDCR no 0011ZO2S.

A seguir, apresenta-se a estimativa orçamentária por linha de cuidado:

. Linha de Cuidado da Gestante: RS 449.790,00

. Linha de Cuidado da Diabetes: R$ 280.1 10,00

. Linha de Cuidado da Criança: R$ 318.817,43

. Linha de Cuidado da Hipertensão Arterial: R$ 621.042,50

. Linha de Cuidado da Pessoa ldosa: R$ 222.779,U

. Linha de Cuidado de Saúde Mental: R$ 310.170,00

. Demais Consultas Especializadas: R$ 168.000,00

. Atividades Técnicas, Reuniões e Exames Complementares: R$ 377.718,41

4.5 A contratação será global, por lotes dê itens, ou por itens

( )Global ( )Lotesdeitens (X)Poritens

A contrataçáo será realizada exclusivamente por itens individualizados, permitindo que os

prestadores de serviços se credenciem apenas naqueles para os quais possuem

capacidade técnica e interesse, conforme disposto na legislação úgente e alinhado aos

princípios da eficiência, economicidade e ampla concorrência, previstos na Lei no

14.133t2021 .

Essa forma de contretação favorece a ampliaçâo da conconência, eo viebihzar a

participação de prestadores com diferentes estruturas e especializações, além de permitir

uma cobertura mais ampla e regionalizada dos serviços nos municípios consorciados,

(42\ 3523-7e3o

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 0o.9s6.801/ooo1-2s

Ruâ Paraná, 324 - Cenlro - Uniáo da Vitória
cEP 8460G300
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A justificativa para o parcelamento do objeto do credenciamento em itens indívidualizados

está relacionada à natureza contínua e especializada dos serviços ambulatoriais, bem como

à necessidade de assegurar o atendimento adequado e regular à população dos municípios

consorciados ao clsVALl. No momento do credenciamento, cada prestador informará sua

capacidade mensal de atendimento, o que servirá de base para o planejamento e a
execução contratual ao longo dos doze meses de vigência. Esse modelo permite:

. Melhor planejamento da execução contratual, evitando sobrecargas em

determinados períodos e promovendo um fluxo contínuo e equilibrado de

atendimentos;

. Maior flexibilidade da gestáo pública, com possibilidade de ajustes conforme a
demanda e as necessidades dos municípios;

. Aplicação eficiente dos recursos públicos, com pagamentos vinculados

exclusivamente aos serviços efetivamente prestados, sem a necessidade de

antecipaçôes financeiras ou compromissos desproporcionais à execuçâo real.

Portanto, a contratação por itens individualizados se revela essencial para garantir a
continuidade da assistência em saúde, a sustentabilidade financeira dos contratos e o
cumprimento dos objetivos do Programa QualiClS, assegurando uma rede regional

articulada e eficiente de prestadores, em consonância com as melhores práticas de gestão

pública e as diretrizes do CISVALI.

5. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

5. 1 Contratações Correlatas

As contratações correlatas ao chamamento público para credenciamento de prestâdores

de serviços ambulatoriais incluem:

r Gestão de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS): Contratação de empresa

especializada na coleta, transporte, tratamênto e destinação final de resíduos dos

Grupos A (biologicos), B (químicos) e E (perfurocortantes).

(42\ 3523:7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.80i/ooo1-25

Ruâ Pâraná, 324 - Centro - Uniáo da Vilória
cEP 84600-300

i

37
YÀ1.ÉÉ



UNIC

I
ctsv^r-t

l CIS\/ALI
Coítôr.iô lítsnrreai(ip.l

de Saúdê do Vàl. do lguáçr,

38
VAI.L ia

Aquisiçáo de Materiais Médico-Hospitalares: Compra de insumos como luvas,

seringas, gazes, medicamentos, EPls e demais matêriais utilizados nos

atendimentos.

Manutenção e Calibração de Equipamentos Médicos: Contrataçâo de serviços para

manutençâo preventiva e corretiva de aparelhos utilizados nos exames e
atendimentos.

Suporte em Tecnologia da lnformação e Prontuário Eletrônico: ContrataÉo de

software para registro e gestão dos atêndimentos, garantindo integração entre os
prestadores e o CISVALI. Manutenção de computadores, impressoras e demais

equipamentos utilizados nos serviços.

5.2 Possíveis lmpactos Ambientais

A execução dos serviços objeto deste credenciamento pode gerar impactos ambientais,

ainda que de forma indireta e controlada. Entre os principais, destaca-se a geração de

resÍduos provenientes de atendimentos em saúde, os quais exigem manejo e destinação

adequados. Para mitigar esses impactos, será exigido dos prestadores o cumprimênto

rigoroso das normas vigentes relativas à gestão de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS),

incluindo descarte apropriado e uso de empresas licenciadas para coleta, transporte e

trataÍnênto, conforme a legislação ambiental e sânitária, como a Resoluçâo COI{AMA no

358/2005 e a RDC ANMSA no 22212018. Entre os resíduos gerados, destacam-se:

. Grupo A: materiais biológicos potencialmente contaminados;

. Grupo B: resíduos químicos de exames laboratoriais e medicamentos vencidos ou

inutilizados;

. Grupo E: materiais perfurocortantes, como agulhas e bisturis.

Outro impacto relevante diz respeito ao consumo de recursos naturais, como papel, energia

elétrica e água. A impressão de documentos (receitas, laudos, atestados) acaneta alto

consumo de papel e insumos como cartuchos e toners, que contêm metais pesados e

demandam descarte adequado. Adicionalmente, o uso contínuo de computadores,

(42') 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.9s6.801/0001-25

Ruâ Parâná, 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 84600-300
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impressoras, equipamentos médicos, autoclaves e crimatizadores êlevâ o consumo de
energia, podendo contribuir para o aumento das emissões de gases de efeito estufa,
especialmente em regiôes com matriz energética baseada em fontes não renováveis.

Há ainda impacto deconente da emissão atmosférica associada ao transporte de pacientes
e profissionais entre os nove municípios consorciados, além da logística de coleta e
destinação dos resíduos de saúde. O deslocamento frequente contribui para o aumento das
emissôes de coz e outros poluentes, sendo fundamental otimizar rotas e promover o uso
de transportes mais sustentáveis.

Dessa forma, o credenciamento de prestadores ambulatoriais pelo clsvAll contempla,
além da eficiência técnica e assistencial, o compromisso com a sustentabilidade ambiental,
garantindo a mítigação dos impactos e promovendo a prestação responsável de serviços
de saúde, em consonância com as boas práticas da administração pública.

(42) 3s23-793o

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.9s6.901/ooo1-2s

Rua Paraná, 324 - Cêmro - Uniáo da VitóÍia
cEP 84600-300

o consumo de água também é expressivo na execução de procedimentos ambulatoriais,
na higienização de equipamentos e das mãos dos profissionais, reforçando a ne@ssidade
de uso consciente e tecnologias de eficiência hÍdrica.

Frente a esses desafos, o clsvALl adota e estimula açóes sustentáveis, como:
. lncentivo ao uso de prontuário eletrônico e digitalização de documentos, reduzindo

o consumo de papel,

. orientaÉo sobre o uso racional de água e energia, com a preferência por

equipamentos com selo de eÍiciência energética;

. Promoção de boas práticas de segregaçáo, armazenamento e destinaçáo Íinal dos
resíduos, com fiscalização dos prestadores credenciados;

. EstÍmulo ao u§o compartilhado de transporte, descentralização cte serviços e
racionalização logística, visando à redução das emissões.
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6. GERENCIAMENTO DE RISCOS

Ri3co 1 - Não adesão suficiente dê restadoÍes credenciados
Probabilidade: Média

Dano lnsuficiência de prestadores para atendeÍ a demanda dos nove
municípios, compÍoÍdendo o acesso da poptrlaçáo ao6 sêÍviços de
saúde.

ivulgação ampla do chamamento público, alinhamento previo com
possíveis prestadores e flexibilização de requisitos denlro dos limites

ars
Ação de

Conti
ReabertuÍa do chamamento público ou contÍataÉo emergencial de

rios alé nova adesáostadores
Risco2-Baixaca idade o racional dos restadores credenciados

Probabilidade: Media

Dano Filas de espera e demora na ÍealizaÉo dos atendimentos, gerando
uízo à saúde blica.

Âçáo PÍevenliva: Avaliaçáo criteriosâ da capac.dade de ãtêndimênto declârada pelos
íadores e ex a de com documental

Ação de
Contin a

Redistribuiçáo de atendimentos entre prestadoÍes ativos ou abertura
de novos credenciamentos.

Risco 3 - Descontinuídade do atendimento desistência de restadores
Probabilidade: Média

Dano lnte dos se e necessidade de real entesde
AÉo Preventiva CondiçÕes contratuais clarâs sobre desi§ências, exigência de aviso

caliva.dades

Contin ncia
AÉo de de novos prestadores previamente credenciados ou

cial.de novo chamamento blico e
Chamada
reali

Risco4- Falhas na ualidade dos serv tados
Probabilidade: Média

Dano Atendimento inadequado, possíveis prejuízos à saúde dos pacientes
e aumento de recla udiciais

AÉo Preventiva: Monitoramento contínuo dos serviços, auditorias médicas e aplicação
de rotocolos clinicos ronizados

Contin a
Açáo de Adverlências, aplicaçáo de penalidades

descredenciamento de stadores reincidentes.
contÍáuais e

RiscoS-Problemasna estão de resíduos de serv de saúde
Probabilidâde Médiâ

Dano Riscos ambientais, sanitáÍios e passi\,os legais para o CISVALI e os
muntct os consorciados

Ação Preventiva: Exigência de comprovação da destinaÉo coneta dos Íesíduos pelos
restadores e fiscaliza riódica

dê NotiÍi dos restedores irre ulares e, se necesúÍio, substitu

Açáo Preventiva

crsvAtt ,o

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: oo- 956-Eo i/ooo t-2s

Eluc P..aôá, 32a - êc.{ío - Uniilo dc Vilóíic
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I AIto

lmpacto: Alto

insatis{aÇão dos pacienles e

Alto

desistências sem

lmpacto: I Alto

lmpacto: Alto
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Açáo Prevenüva
ra uso correto da ferramenta

Ação de euporte técnico imediato e implementaÉo de pÍocedimenlos
Conti encra manuars eme enciais

Dano Risco de paÍalisaÉo dos serviços devido à falta de pagamento,
tm ando a continuidade dos atendimentos

Credenciarnento de prestâdores sem a deüda qualificaçáo,
favoÍecimento indevido e uízo à tÍan arência do
Estâbêlecirnento de cÍitérios objeüvos no edital,
documentação comprobáória e auditoria no
credenciamento.

Açao de Cancelamento do credenciamento de prestadores iÍregulares e
Conü encta de administrativas e I ats.

Risco 9 - Oemandas udiciais contra o CISVALI r falhas no atendimento
Probabilidade

Dano Custos judiciais, indenizaçóes e compromeümento da reputação do
i consórcio e dos municí ios consorciados

Açâo Preventiva i Exigência de protocolos c,ínicos padÍonizâdos, fiscalizaÉo rigorosa
dos píestadoÍes e implementaçáo de ouviíJoria para tralar
reclamaçóes.

Açáo de Assessoria jurídica ativa para defesa do CISVALI e, se necessário,
Conün subst,tui de restadores com histórico de ueixas recorrenles-

Risco í0 - Falhas no fluxo de encaminhementos e a de atendimento

Dano Atrasos nos alendimenlos, desorganizaÉo no fluxo de pacientes e
sobrece a em deteÍminadas unrdades

Ação Preventiva: lmplementaçáo de um sistema eÍiciente de regulaçáo e crnirole das
aulori

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ; 00.956.80í/00o1-25

Rua Paraná, 32,í - Ceflüo - União dâ Mtória
cEP 8460G.300
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eígência de
processo de

Contingência: r outros ue atendam aos uisitos ambientais
Risco 6 - Falhas nos sistemas de rontuário eletrônico e Tl

Probabilidade Media
lmpacto: Medio

Dano culdade no registro e acesso aos dâdos
comprometendo a c!Íftinuidade do áendimento
Difi dos pacientes

Probabilidade:

Açáo Prevêntiva Planeiãmento Íinanceiro adequâdo e cronograma dê pagamenlos
deÍinido no @ntrato-

Risco 8 - Conflitos de inteÍessê ou fraudes no credenciamento

A ed nP nzao de entos m dso alrasos nçáo coo mÉo pagam açÁegoo
nConti a orestad res taa

Açâo Preventiva

Dano

Média

de Reavâlr nedas diretrizês de encaminharnento e

Mediâ
lmpacto: Médio

t
I

i
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evitar descontinuidade.

Utilizaçáo de um sisteÍna confiável e capacitaçA Oos profisslonals

Risco 7 - Atrasos nos pagamentos aos prestaooffi
Baixa

lmpacto Alto

Probabilidade: Baixa
lmpacto: Alto

lmpaclo: Alto

Probabilidade:
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Contin restadores sobre os fluxos estabelecidos.
Risco 11 - lnadim ncia dos Íestadores uanto a o fiscais e trabalhistas

Probabilldade: Media
Medio
Riscos legais para o C lSVALl, além da possibilidade de
dos as inlemos dos ores.

paralisâção

AÉo Prevêntiva: Exigência de regularidade Íiscal e trabalhista cordínua, com
áivas.a ódica de certidôes

Açáo de
Conti ncta

NotiÍicação para regularização e, em caso de descumpÍimento,
do restador inadi enleSU

Rísco 1 2 DIÍi tdad d determ I dos iços a otauc e ace aesso na s rye em rêas rem §

Médio
dê municípios rnais afastâdos pode enfrentar baffeiras

ara acessar determinados
Populaçâo

Ação Preventiva: paÍticipação de pÍestadores em todas as Íegióes e
possibilidade de atendimento remoto para seMços que permitam
essa modalidade.

lncentivo à

e estrategias de desÍocamento para pacientes
da rede credenciada com novos

Avaliaçáo
aÍn

oud

restadores.
R tSco 1 3 D ifi Idad utentic ao fatu nto istema d êsüiocu Íiaes a a e rame no s ê

Dano Atraso nos mentos ê descontinuidade dos se s
Açáo Preventiva: TreinaÍnento dos uadoores e su

AEão de
Contingência:

r envío de faturas manuais em casos emergenciaisPermiti

Risco 14 . Falhes na avali da documenta de crêdênciamênto
PÍobabilidade: Media

lmpacto: Médio
Dano Demora no credenciamento de novos restadoÍes

AÇáo Preventiva: Estabelecimento de razos maxtmos ra anáiise
Açao de

Contingência:
Criaçâo de equipe exclusiva paÍa revisáo documental

Risco í5 - Falta de tra rência na dos ores cÍêdênciados
Probabilidade:

Dano Dificuldâdes na fi estáo de ualidade

MáJia

e
Açáo Preventiva lm menta o da aba de tra arência no site do CISVALI

Açáo de
Contingência:

Auditorias periódicas e relatórios públicos

Risco í6 - Falta de critéÍíos para avaliaçâo de êficiência dos prestadorês

Dano: Contratos com baixa alidade de
Açáo Preventiva Cria de indicadores de desem nho e fiscal o ativa

Ação de o áinjam padrões mínimosSubstituiçáo de prestadores que ná

(42) 3s23-7s30

cisvali@isvali.côm. br

cNPJ: @.956-80í/O001-25

Ru. Pârená, 324 - CentÍo - Uniáo de Vitórie
cEP E460G300

dos

lmpacto:
Dano:

Probabilidadê:
lmpacto:

Dano:
credenciados .

Açáo de
Conünoência:

Probabilidade: Atta
Alto

tecnico

I Attol

lmpacto:
Probabilidade: Alta

Alto
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7. CONCLUSÃO DO ESTUDO

Contin
Ris 1 7 Problem Inutas de contratoco nasas m com

Dano Risco urídico e dificuldade de cobran de
Açáo Preventiva: Revisãô rídica antes da

Açáo cle
Contingência:

crntratuais via aditivos conforme necessidadeAjustes

Foi encontrada soluçâo viável.

7.í Fonte dos Recursos a Serem Utilizados

Recurso do Estado e recursos próprios dos Municípios consorciados.

8. APROVAçÃO

Uniâo da Vitória, 18 de junho de 2025.

t
Diego Antonio Brittes

Secretário Executivo - CISVALI

142' 3523-7930

cisvali@cisvali. com.br

cNPJ: 00.956.801/000í-25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da VitóÍia
cEP 8460G.300

Probabilidade: rAlta
Alto
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TR. TERMO DE REFERÊNCIA

í. TNFORMAçOeS CenArS

Número Protocolo: 06612025

Departamentos Demandante: Direção dos programas de saúde e Direção de planejamento

Responsáveis pelas informações do DFD: sandra Delvoss - Diretora de planejamento;

Marcela cameiro Apolinário - Auxiliar Administrativa; e Mirian Karla Kmita - Assessora
Jurídica.

2, CONCEITUAÇÃO DO OBJETO

2.í. Objeto a ser contratado

serviços ambulatoriais preconizados no programa Estadual de eualifcação dos

consórcios lntermunicipais de saúde - Qualicls, destinado aos consórcios que gerenciam

ambulatórios médicos de especialidades - AME - no paraná.

2.2. Natureza do objeto

Serviço comum.

2.3. Fundamentação da contratação

o presente documento está baseado em Estudo Técnico preliminar, disponível no

Processo Administrativo indicado no item 1 deste TR.

2.4 Há legislação especial que deva ser considerada na contratação?

Sim (x) ruao1 I

2.4.1. Qual é a legislação especial?

Legislaçâo Especial da Area da Saúde: Lei no LOSO/1990 (Lei Orgânica da Saúde);

(42\ ss23-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801/0oo1-25

Ruâ Paíená, 324 - Centro - Uniáo de Vitória
cEP 8460G300
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Resolução no 141.812020, da secretaria de Estado da saúde, que institui diretrizes do

Programa Estadual de QualiÍicaçao dos Consórcios Íntermunicipeis de Saúde - QualiClS,

destinado aos consórcios que gerenciam Ambulatório Médico de Especialidades - AME no

Paraná;

Normas do Ministério da saúde / sus: a) Portaria GM/MS no 2.97912019: institui o

Programa Previne Brasil, com diretrizes para financiamento e contrataçâo na atenção
primária, impactando também a referência para especialidades. b) portarias da Tabela sus
e SIGTAP: definem a nomenclatura e valores dos procedimentos ambulatoriais e

hospitalares pagos pelo sus. CNES (cadastro Nacional de Estabelecimentos de saúde);

Outras Normas Complementares: Normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA;

Resoluçôes dos Conselhos de Classe.

2.5 Justificativa da contíatação

A presente contratação justifica-se pela adesão do Consórcio lntermunicipal de Saúde do

Vale do lguaçu (CISVALI) ao Programa de Qualificação dos Consórcios lntermunicipais de

Saúde - QualiClS, instituÍdo pela Secrêtaria de Estado da Saúde do Paraná (SESA/PR),

por meio da Resolução no 1.41812020. O programa tem como objetivo a qualiÍicação da

Atenção Ambulatorial Multiprofissional Especializada (AME), com foco no fortalecimento da

regionalizaçâo dâ assistência, visando atender às necessidades de saúde da populaçáo de

forma descentralizada e mais próxima de sua residência. Essa parceria entre o Consórcio

e a SESA busca promover a satisfação do usuário, a qualidade na assistência e a ampliação

da oferta de atendimentos ambulatoriais especializados.

Nesse contexto, foi celebrado o Termo de Convênio no O47l2O2'1, entre o Estado do Paraná

e o CISVALI, com a finalidade de repasse de recursos financeiros de custeio destinados à

implantação e implementação de um Ponto de Atenção Secundário Ambulatorial (PASA),

conÍorme o Modelo de AtenÉo às Condições Crônicas (MACC), no âmbito da 6a Regional

de Saúde, abrangendo os municípios de Antônio Olinto, Bituruna, Cruz Machado, General

Carneiro, Paula Freitas, Paulo Frontin, Porto Mtória, São Mateus do Sul e União da Vitória.

(42) 3523-7930

cisvâli@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rue Paraná, 324 - CêntÍo - Uniáo de Vitória
cEP 8460G300
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Em deconência do referido convênio, Íoi publicado o Edital no oo2t2o24, em 23 de abril de

2024, com vigência de 12 (doze) meses, considerando o prazo fi nal de vigência do convênio

supracitado.

Entretanto, por meio do Memorando circular conjunto DAE/DCR no oolt2o2s,emitido pela

Diretoria de Planejamento da Atençâo Especializada (DAE) e Diretoria de Contratualização

e Regulaçâo (DCR), foi comunicada a autorizaçáo do secretário de Estado da saúde para

pronogação extraordinária do prazo e dos valores dos convênios vinculados ao Programa

QualiClS por mais 24 (vinte e quatro) meses, datada de 2110212025. Dessa Íorma, toma-se

necessária a continuidade das contrataçôes para garantir a execução do programa.

Em conformidade com o convênio estadual, foram também celebrados os contratos de

Programa no 0112023 a 0912023 com os municípios consorciados, com a previsâo de

complementaçâo do repasse estadual por recursos municipais. O item i.2 do Anexo dos

Contratos de Programa descreve o objeto do Programa "Qualicis'nos seguintes têrmos:

í.2 PROGRAiTA ESTAOUAL DE QUAL|F|CAçÃO DOS CONSóRC|OS
TNTERMUNICIPAIS DE SAÚDE - QUALICIS . TERTO DE CONVÊNIO N"
047t2021

Programa do Estado do Paraná que realiza atendimêntos com médacos
especializado e com a equipe multidisciplinar do CIS e tambám credenciados, nas
áreas de Gestante, Criança, Hipertensão Arterial, Diabetes Mellitus, Pessoa ldosa
e Saúde Mentâ|. Estão previstas no termo de convênio. A contrataÉo para a
ÍealizacÃo de serviços reÍerenciados sê dá em função da edesão do CISVALI ao
programê QualiClS - Programa de Qualificação dos Consórcios lntermunicipeis de
Saúde - QualiClS, da Secretaria de Estado de Saúde do Paraná - SESA, que tem
como propósito a qualificaÉo da alenÉo Âmbulatorial Muttiprofissional
Espêcializada (AME), focada no fortalecimento da regionalizaçáo pare atender es
nêcêssidades de saúde da população o mais próximo da sua residà1cia, mêdiante
parcena firmada entre o ConsóÍcio lntermunicipal de Saúde e a SESA a Íim de
alcânçar satisfaÉo do usuário, quâlidade na assistência e amplieÉo da oferte de
atêndimentos ambulatoriais especializados.
Ju6tificativa

O Programa QualiClS contêmpla a Atençáo Ambulatorial Multiprofissional
Especializada nas seguintes Linhas de Cuidado e Especialidades prioritárias para a
SESA: Gestante, Criença, Hipertensão Arterial, Diabetes Mêllitus, pessoa ldosa,
Saúde Mental e especialidedes preconizadas pelo PRI (Plano Rêgional de
lnlegraÉo).Para rcalizâçâo dos serviços, torna-se necessária a contrataçáo de

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali. com. bÍ

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 8460G300
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seNiços profissionais quâlificados por mêio do consórcio para a execuÉo do têrmo
de convênio do QualiClS, de íorma que seja possível atender o rol de tipos de
procedimentos pertinentes em cada categoria de atuaÉo e linha de cuidado. para
a execução dos serviços referenles às Linhas de Cuidados serão utilizados do
convênro junto a SESA e rêcurso dos Municípios consorciados ao CISVALI, tendo
como parâmêtro a tabela de valores do CISVALI e o Sistema de Gerenciamento da
Tabela de Procedimentos do SUS - SIGTAP.

Assim, a contratação nâo decorre exclusivamente da necessidade de complementaçâo de

recursos pelos municÍpios consorciados, mas constitui medida indispensável para o

cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo CISVALI junto ao Estado do paraná, no

ámbito do Termo de Convênio no 04712021. Trata-se, portanto, de ação vinculada

diretamente à execução das metas pacluadas com a secretaria de Estado da saúde, sendo

imprescindível para garanti,r a continuidade e a regularidade da prestaçáo dos serviços

ambulatoriais especializados previstos no Programa Qualicls, conforme diretrizes

estaduais e normas do SUS.

Ressahe-se, por fim, que o Programa QualiClS contempla a Atenção Ambulatorial

Multiprofissional Especializada em linhas de cuidado prioritárias para a Secretaria de

Estado da Saúde do Paraná, a saber: Gestante, Criança, Hipertensão Arterial, Diabetes

Mellitus, Pessoa ldosa, Saúde Mental, além de especialidades definidas pelo Plano

Regional de lntegra$o (PRl). Para garantir a adequada prestaçâo dos serviços, é

indispensável a contratação de profissionais de saúde qualificados, conforme as categorias

de atuaçâo e linhas de cuidado estabelecidas.

2.6 Requisitos da contratação

Pata a adequada prestação dos serviços ambulatoriais especializados contratados,

deverão ser atendidos os seguintes requisitos mínimos:

2.6.1 Habilitação profissional: Os serviços deverão ser executados por profissionais

legalmente habilitados e devidamente registrados nos respectivos conselhos de classe

(CRM, CREFITO, CFP, CFN, CFESS, COREN, etc.), conforme a natureza dos

atendimentos ofêrtados.

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: @.956.80i/ooo1-25

Rua Perená, 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 8460G300
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2.6.2 QualiÍicação técnica: Os prêstadores devem comprovar experiência compatível com

o objeto contratado, mediante apresentaçâo de RQE para profissionais médicos ê cursos

de capacitaçáo nas áreas pretendidas para os demais proÍissionais de nível superior.

2.6.3 lnfraestrutura física e técnica - PRI: Considerando que os atendimentos vinculados às

especialidades previstas no Plano Regional de lntegração (PRl) são, via de regra,

execúados fora da estrutura física do CISVALI, caberá aos prestadores contratados dispor

de infraestrutura física própria ou locada, compatível com o tipo de serviço a ser prestado.

Essa estrutura deverá atender às exigências sanitárias, legais e técnicas vigentes, de

acordo com os normativos aplicáveis à natureza da prestação (consultas, exames,

procedimentos etc.). Entre os requisitos mínimos, a infreestrutura física deverá contemplar:

a) Ambientes adequados e devidamente autorizados pela Vigiláncia Sanitária;

b) Equipamentos compatíveis com os procedimentos a serem realizados;

c) Equipe técnica habilitada para execução dos serviços;

d) Condiçóes de acessibilidade, conforto e segurança para os usuários do SUS;

e) Registro regular nos conselhos de classe e demais órgãos competentes, quando

aplicável.

2.6.4 lnfraestrutura física e técnica - Redes de Atenção: Em relação as redes de atenção

que forem executadas fora da estrutura física do CISVALI, caberá aos prestadores

contratados dispor de infraestrutura física própria ou locada, compatível com o tipo de

serviço a ser prestado. Ainda, deverá possuir equipe mínima conforme exigência do

Convênio para cada Rede de Atenção.

Essa estrutura deverá atender às exigências sanitárias, Iêgais e tá:nicas ügentes, de

acordo com os normativos aplicáveis à natureza da prestaçáo (consultas, exames,

procedimentos etc.). Entre os requisitos mínimos, a infraestrutura física deverá contemplar:

a) Ambiêntes adequados e dêvidamente autorizados pela Mgilância Sanitária;

b) Equipamentos compatíveis com os procedimentos a serêm realizados;

c) Equipe técnica habilitada para execução dos serviços:

(4213523:7930

cisvali@cisvali. com.bÍ

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Paíaná, 324 - Centro - Uniáo da Vitória
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d) Condiçôes de acessibilidade, conforto e segurança para os usuários do SUS;

e) Registro regular nos conselhos de classe e demais órgãos competentes, quando

aplicável;

0 Todos os profissionais da equipe multidisciplinar devem atender na mesma

estrutura física, em salas individualizadas, sendo necessário o total atendimento

do paciente ocorrer no mesmo turno.

2.6.5 Regularidade senitária e documental: Os estabelecimentos devem possuir licenças e

alvarás de funcionamento atualizados junto aos órgãos competentes (Vigilância Sanitária,

Conselho Regional de Medicina, etc.), bem como apresentar a documentação exigida pela

legislação vigente para a prestação de serviços de saúde.

2.6.6 Articulação com o CISVALI: O prestador deverá aceitar as regras de agendamento,

faturamento, pagamento, registro no prontuário médico e estratificação adotadas pelo

Consórcio, garantindo comunicação efetiva com as secrêtarias municipais de saúde e a

equipe técnica do CISVALI.

2.7 Análise dos riscos da contratada

2.7.'t. Risco de Qualidade lnsatisfatória dos Serviços

Descrição: Possibilidade de que os serviços prestados nâo atendam aos padrôes técnicos

e assistenciais exigidos, prejudicando a segurança e a resolutividade do cuidado.

Mitigação: Exigência de qualificação técnica, comprovação de experiência, fiscalização

periódica, avaliafro de desempenho e auditorias clínicas.

2.7.2. Risrn de lnadimplemento Contratual

Descriçâo: Descumprimento das obrigaçôes assumidas pelo prestador credenciado, como

ausência de profissionais, não comparecimento a agendamentos ou recusa injustificada no

atendimento.

Mitigação: Previsão de cláusulas contratuais com penalidades, descredenciamento, e

mecanismos de monitoramento contínuo da execução.

(4213523-7e30

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.9s6.80 u0001-25

Rua PaÍaná, 324 - Centro - Uniáo da Mtória
cEP 8460G300
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2.7.3. Risco Sanitário e Regulatório

Descriçâo: Utilização de ambientes ou estruturas que nâo atendam aos critérios sanitários

ou regulatóÍios exigidos pela legislaçáo vigente.

Mitigação: Exigência de documentação comprobatória atualizada (alvarás, licenças

sanitárias, registros proÍissionais), além de vistorias e controle de conformidade.

2.7.4. Risco Jurídico-lnstitucional

Descriçâo: Eventuais questionamentos sobre o modelo de credenciamento, a legalidade da

atuaçâo do consórcio ou a gestão dos recursos públicos envolvidos.

Mitigação: Fundamentrção jurídica clara, com base nas Leis no 11.1O712005 e na

14.13312021, no convênio estadual vigente e nos Contratos de Programa firmados com os

municípios.

2.7.5. Risco de Descontinuidade dos Serviços

Descrição: lnterrupção da prestaçáo por desistência do prestador, paralisaçóes de força

maior, greves ou situações emergenciais.

Mitigaçâo: Manutenção de banco de prestadores credenciados ativos, possibilidade de

substituição imediata, além de cláusulas de emergência e plano de contingência articulado

com os municípios.

2.9. O objeto é um pÍoduto com julgamento pêlo ciclo dê vida?

Sim( 1 Não(x)

2.10 O objeto possui critérios de inovação e/ou desenvolvimento nacional

sustentávêl?

Sim ( ) Não(x)

(42\3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.8o1/000í-25

Rus Paraná, 324 - Cêntro - Uniáo da Mtória
cEP 84600-300

2.8. A seleção será restrita a produtos/serviços pré-qualificados?

Sim ( ; Não(x)
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3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO

3.í Especificação e guantidades da solução

As principais estimativas de quantitativos por linha de cuidado incluem:

. Linha da Gestante:

. 2.600 consultas em obstetrícia
. 4.01 3 atendimentos multiprofissionais

. 25 exames especializados

. Linha da Diabetes Mellitus:
. í.708 consultas em endocrinologia
. 2.505 atendimêntos multiprofissionais

. Linha da Criança:
. 2.100 consultas em pediatria

. 2. 105 atendimentos multiprofissionais

. 21 exames especializados

. Linha da Hipertensão Arterial:
. 2.700 consultas em cardiologia

. 5. 064 atendimentos multiprofissionais

. 'l.480 exames e procedimentos cardiológicos

. Linha da Pessoa ldosa:
. 1.400 consultas com médicos da família

. 2.020 atendimentos multiprofissionais

. 19 exames especializados

. Linha de Saúde Mental:
. 2.200 consultas em psiquiatria

. 2.039 atendimentos multiprofissionais

. DemaisEspecialidadê:
. 1.40O consultas especializadas (hematologia, neurologia, oftalmologia, cirurgia

vascular etc. )

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: oo.9s6. oo 1/ooo 1-2s

Ruâ Paraná, 324 - Centro - Uniáo de Vitóriâ
cEP 8460G300
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. '153 reuniões clínicas médicas

. 242 horas de capacitações e reuniões técnicas

. 1.478 examês de imagem e procedimentos diagnósticos (ressonância, tomografia,

colonoscopia, MAPA, entre outros)

As quantidades aqui previstas constituem uma estimativa técnica, sujeita à validação da

SESÁ/PR e à efetivação do aditamento ao convênio. A execuçâo dos atendimentos será

condicionada à disponibilidade financeira dos recursos estaduais ê municipais, sendo

operacionalizada por meio do sistema informatizado de regulação e agendamento do

CISVALI, conforme a pactuação com as Secretarias Municipais de Saúde.

3.í.í Serviços, profissionais, requisitos e qualificação para as linhas de cuidado

Linha (s) de

5

Requ'sitos
Especialista com Registro de

Qualifi caçáo de Especialidade
(RQE) em Ginecologiâ e

Obstetrícia.
Especialisla com Registro de
Qualificação de Especialidade

(RQE) em Endocrinologia.

Especialista com Regístro de
Qualifi caçáo de Especialidade

(RQE) em Cardiologia.
Especialista com Registro de

Qualifi caçáo de Especialidade
(RQE) em Psiquiatria.

Especialista com Registro de
Qualificação de Especialidade

(RQE) em pediatria.
Espêcialistâ com Registro de

Q ualiÍicação de Especialidade
(RQE) em Geriatria.

Especialista com Registro de
Qualificaçáo de Especialidde
(RQE) em Médico da Família,

residência em geriatria ou

Geslantes de médio e atto
risco.

Gestantes de médio e alto
risco Hipertensos e

DiatÉticas.
Hipertensos e Especialidades

preconizadas pelo PRI
(Plano Regional dê

lntegração).

Saúde Mental.

Pediatria de alto risco.

Pessoâ ldosâ.

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: o0.E56.801/0001-25

Rue Pe.aná, 324 - Cêntro - Uniáo da Vitóíiã
cEP E46fi)-300

A . PROFISSIONAIS MÉDICOS

Especialidade

Médico Cardiologista

Médico da
Família/Clínico Geral

Pessoa ldosa.

Médíco Obstetra

Médico
Endocrinologista

Módico Psiquiatra

Médico Pediatra

Médico Geriatra
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Requisitos

Curso
Superior em
Psicologia e
Registro no
Conselho

Profissional

14213523.7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: CD.936.ôO1/OOOI-25

Rua PaÍaná. 324 - Cenlro - Uniâo da Vitória
cEP 8460G300

especializaÉo lato sensu em
gerontologia.

Especialista com Registro de
Qualifi caçáo de Especialidade

(RQE) em Neurologia.
Especialista com Registro de

Qualifi cação de Especialidade
(RQE) em Hematologia.

Especialista com Registro de
Qualificação de Especialidade
(RQE) em Cirurgia Vascular.
Especialista com Registro de

Qualificaçáo de Especialidâde
(RQE) em Oftalmologia.

Linha (s) de
Cuidado

Gestantes de
alto risco

Hipertensos

Diabélicos

Especialidade preconizadas
pelo PRI (Plano Regional de

lntegraçáo).
Especialidade preconizadas
pelo PRI (Plano Regional de

lntegraçâo).
Especialidade preconizadas
pelo PRI (Plano Regional de

lntegraçáo).
Especialidade preconizadas
pelo PRI (Plano Regional de

lntegraçáo).

Requisitos EspecÍficos

Capacitaçáo mínima de í80 horas nas
áreas em promoÉo do aleitamento

materno, profi laxia da pré-eclâmpsia,
hemoÍragies És-parto, risco
reprodutivo e contracepçáo,

descolamento prematuro de placenta
(DPP), sepse em paciente obstétÍica,

saúde sexual e Íeprodutiva.
Capacitaçáo mínima de 180 horas,
focada em Abordagem/linha teóÍica

comportamental,
Cognitivo-Comportamental ou

Sistêmica; e sobÍe Autocuidado: como
apoiar a pessoa com doenças cÍônicas.

CapacitaÉo mínima d€ 180 hoÍas
focada em Abordagemilinha teórica

comportamental,
Cognitivo-Comportamentâl ou

Sistêmica; e sobre Autocuidado: como
apoiaÍ a pessoa com doenças crônicas.

CapacitaÉo míniÍna de 180 horas,
sendo nas áreas de Transtomo Mental

e Dependência de álcool ou outras
drogas, ou ainda êspecializaçáo focada
em Abordagem tóÍica comportaíÍEntâ|,

Cognitivo-CompoÍtamental ou
Sistêmica ou em Saúde Mental.

Médico
Hematologista

Médico Cirurgião
Vascular

B - EQU]PE MULTIPROFISSIONAL

Profissional

Psicólogo

Saúde Mental

'

ilédico Neurologista

Médico
Oftalmologista
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Curso
Superior em
Nutrição e
Registro no
Conselho

Profissional

Curso
Superior em

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: oo.95ô.801/ooo1-20

Rua Parená. 324 - CentÍo - Uniáo da MtóÍia
cEP 8460G.300
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Capacitaçáo mínima de 180 horas em
acolhimento, promoçáo e autocuidado

apoiado, cursos de formaçáo em
gerontologia.

Capacitaçáo mínima de 180 horas na
área de promoçáo de aleiúamenlo

matemo, aboÍdagêm do recém-nascido,
sífi lis, congênita, suporte nutricional,

neurodesenvolvi mento.
DêsenvolürneBto lnfanlil e transtomos,

síndromes.

Capacitaçáo mínima de í80 horas
deverá ser na área de atendimento à

gestante de risco, promoçáo de
aleitamento mâtemo, risco produtivo e

corúracepçá).
Capacitaçáo mínima de í80 horas

deverá ser na áÍea de atendimento à
gestante de risco, promoÉo de

aleitamerúo matemo, risco produlivo e
contracepçáo.

Capacitação mínima de 180 horas
deverá ser em Abordagem do

Sobrepeso e Obêsidade, promoçáo da
alimentaÉo adequada e saudável.

Capacitação mínima de 180 hoías nas
áreas de atendimento ao pâciente com
tÍanstorno mêntal e ao paciente com

dependência de álcool e outras drogas,
saúde mental, psicopatologias,

abordagem familiar ou trabalho com
famílias, prevenÉo ao suicídio,

prevençáo ao uso de álcool e outras
drogas.

Capacitaçáo mínimâ de 180 horas
deverá ser em Abordagem do

Sobrepeso e Obesidade, introduçáo ao
acolhimento, autocuidado, apoio à

pessoa diabéüca.
Capacitação mínima de 180 horas,
promoçáo e autocuidado apoiado,

abordagem do sobrepeso e obesidade,
suporte nutriqonal ao idoso. pÍomoção
da alimentaÉo adêquâda e saudável.

Capacitação mínima de 180 horas
deverá ser íra áreâ de alendimento à

Pessoa ldosa

Pediatria

Gestantes de
alto risco

Pediatria de
alto Íisco

Hipertensos

Saúdê Mentel

Diabélicos

Pessoa ldosa

Gestantes de
atto risco

$u Nrc

Nutricionista

Assistênte
Social
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Servíço
Social e

RegistÍo no
Conselho

Profissional

Curso
Superior em
Enfermagem
Registro no
Conselho

ProÍissional

(4213523-7930

cisvali@cisvali.com.bÍ

CNPJ: OO.95o. EO 1,/oo01-2 5

Rua Paraná. 324 - Centro - Uniáo da Vitóía
cEP 846@300
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gestante de risco, promoçáo de
aleitamento matêrno, risco produüvo e

contracepçáo.
Capacitaçáo mínima de í80 horas ser
na área de promoçáo de aleitamento

malemo, abordagem do reérn-nascido,
sífilis, ê emergências pêdiátricas.

Capacitaçáo mínimâ de 180 horas
acolhimento, promoção e autocuidado

apoiado, cursos de formaçáo em
gerontologia.

CapacitaÉo mínima de 180 horas nas
áreas de atendimento ao paciente com
transtorno mental e ao paciente com

dependência de ácool e outras drogas,
saúde mental, psicopatologias,

abordagem familiar ou trabalho com
famílias, prevenÉo ao suicídio,

prevençáo ao uso de álcool e outras
drogas.

Capacitaçáo mínima de í 80 horas. A
capacitâçáo deverá ser na área de

Abordagem do Sobrepeso e
Obesidade, introduçáo ao acolhimento,
autocuidado, apoio à pessoa diabética.

Capacitaçáo mínima de í80 horas,
deverá ser em Abordagêm do

Sobrepeso e Obesidadê, promoçáo da
alimentaÉo âdequada e saudável.

EnÍermeiro com especializaÉo em
obstetrícia reconhecido pelo COREN

com capacitâçáo na área de
atendimento à gestante de risco,

inÍêcçáo do lrato urinário durante à
gesiaçáo, promoçáo de aleitamento
malemo, proÍilaxia da pre-eclâmpsia,

hemonagias pós-parto, risco produtivo
e contracepÉo, deslocamento

prematuÍo de placenla (DPP), sepse
em paciente obstétrica, saúde sexual e

reprod utiva .

Capacitaçáo mínima de 180 horas
deverá ser nas seguintes áreas:

medicaçôes inalatórias, emergências
pediátricas, UTI neonatal,

prematuridadê, aleitarnento matemo,

I

a

Pediâtria de
atto risco

Pessoa ldosa

Saúde Mental

Diabético

Hipertensos

Gestantes de
médlo e alto

risco

Enfermeiro

ctsvÁ.Lt ctsvAtt
Con!ó7.1o lntê.muni.ip*l
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Pediatria de
alto risco
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abordagem do recém-nascido, sífi lis
deverá.

CapacitaÉo mínima de 180 horas
deverá ser em introduçáo ao

acolhimento, abordagem do sobtepêso
e obesidade, promoçáo da alimentação

adequadâ e saudável e orso de
interpretaçáo de eletrocardiograma.
Capacitaçáo mínima de 180 horas

deverá ser na área de procedimentos
lécnicos relativos a curativos especiais,

lntroduçáo ao Acolhimento, Curso de
Abordagem do Sobrepeso e

Obesidade, CuÍso de Autocuidado:
coÍÍp apoiaÍ a pessoa com diabetes.
Capacitaçáo mínima de '180 horas

deverá ser na áÍea de pÍocediÍÉntos
técnicos relativos a curativos especiais,

lntroduçáo ao Acolhimento, Curso de
Abordagem do Sobrepeso e

Obesidade, Curso de Autocuidado:
como apoiar a pessoa com diabetes.

Capacitação mínima de í80 horas nas
seguintes áreas: saúde mental,

psicopáologia, abordâgem familiar ou
trabalho com Íamílias, psiquiatria,

psicossocial, prevençáo do suicídio,
dependência química, álcool e outras

drogas e similares.

CapacitaÉo mínima de 180 horas
deverá ser na área de seguÍança do
pacientê no processo de medicação,
interações medicamenlosas comuns,

medicaÉes na gestaçáo.
Capacitaçao mínima de 180 horas nas
áreas de farmacoterapiâ, segurânça do

pacienle no processo de medicação,
interaçôes medicamerúosas comuns,

psicofármacos.
CapacitaÉo mínima de 180 horas

deverá ser na área de farmacoterapia,
segurança do paciente no processo de

medicaçáo, inteÍaçóes medicamentosas
comuns.

Capacitação mínima de 180 hoÍas
deverá ser na árêa d€ farmacoterapia,
sêgurança do paciente no procêsso de

Hipertenso

Pessoa ldosa

Diabéticos

Saúde Mental

Gestantes de
médio e alto

risco

Saúde Mental

Diabéticos

(42t 3523-7930

cisvâli@cisvali. com. bí

CNPJ: dr.95ô-EoUoool-25

Rua Paraná. 324 - C€ntro - União dâ Vilória
cEP E460C300

Farmacêutico

HipeÍtenso

i
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Curso
Superior em

Farmácia
Regislro no
Conselho

ProÍissional
Especialista

Curso
Superior em

Terapia
Ocupacional
Registro no
Conselho

Profissional
Especialiía

142\ 3523-7930

cisvali@cisvali.com. bÍ

CNPJ: oo.95ô.601/OOO 1-2 á

Rua Paraná. 324 - Csntro - União da Vltória
cEP 8460G.300

CTSVALI
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mêdicaçáo, interaçóes medicamentosas
comuns.

Capacitaçáo mínima de 180 horas
deverá ser na área de segurança do
paciente no processo de medicaçáo,

interaçôes medicamentosas e situaçóes
comuns com pacientes idosos.

Capacitaçáo de 180h. A capacitaçáo
deverá ser na área de segurança do
pacienle no processo de medicaçáo,

interaçó€s medicamentosas e situaçóes
comuns com pacierdes pediáricos.

Capacitaçao mínima de 180 horas nas
seguintes áreas: saúde rnental,

psicopatologia, abordagem familiar ou
habalho com famílias, psiquiatria,

psicossocial, pÍevenÉo do suicídio,
dependência química, álcool e outras

drogas e similares.

3 7.s
t.*9

Pessoa ldosa

Pediatria

Saúde Mental

Requisitos do proflssional rêsponsável

Para os exames que possuem ódigo no
Sistema Unico de Saúde (SUS) e estão

referenciados na Tabela SIGTAP (Sistema de
GeÍenciamento da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do SUS), o profissional

responsável por sua execuçâo deverá obedecer
às diretÍizes estabelecidas na referida tabela.

lsso inclui o cumprimento dos critérios técnicos
e operacionais, bem como a observância do

Código Brasileiro de Ocupaçóes (CBO)
correspondente, que deÍine o peÍfil pÍoÍissional
habilitado para a realiza$o do procediÍnento.

Terapeuta
Ocupacional

C . EXAMES DIAGNÓST]COS

TococardiograÍia antepaío com laudo

Ecocârdiografia íetal
Potencial evocado audilivo curta, média e

longa latência (bera/peate)

EletroencefalogÍama quantitativo com
mapeamento (eeg)

Eletrocardiograma com laudo

Ecocardiografi a transtorácica

Teste de esforço/ergométrico

Éôóúroiogrànà de estresse

Monilorâmenlo pelo sistemâ holter 24h (3
canais)

ExaÍnê
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Monitorizaçáo ambulatorial de pressáo
arterial (mapa)

Ecocardiograma transesofágico

EletroneuromiograÍia 1 ou 2 membros
(enmg)

Eletroneuromiografia 3 ou 4 membros
(enmg)

Tomografi a computadorizada de colunâ
cervical/lombo-s eüallotáctce

Tomografia computadorizada face/seios
da facelarticulaçóes temporo-

mandibulares

Tomografia computadoriza de
pescoço/sela túrcica/cranio

TomograÍia computadorizada de tórax

TomograÍia compuüadorizada de âbdômen
supenor

Tomografia computadorizada de
articulacoes de membÍo inferior

Tomografia computadorizada de
pelve/bacia/abdômen inferior

Tomografia de coerencia óptica

Ultrassonograíia doppler colorido de
vasos (qualquer regiáo anatomica) por

membro

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com. b,r

CNPJ: 00.956.601/OOO1-25

Ruâ Paraná. 324 - CêntÍo - Uniáo dá VilôÍia
cEP 846@300

TomograÍia de articulaÉes de membro
superior

Tomografia computadorizada
desegmêntos apendiculares (braÇos,

antebraços, máo, coxa, perna, pe)
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Médi@ Especialista com Registro de
QualiÍicaçáo de Especialidade (RQE) em

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.95ô.601/ooo1-25

Rue Paraná. 324 - Cantro - Uniáo da Vilória
cEP E460G300

UltrassonograÍia abdômen supeÍior

Ultrâssonografi a abdômen total

- -- 
Úttrassonografia aparetno urinário

- - _. 
Úttrassonografia ártiCülação

-- Ultrassonosrafia bolsa escrotal

UltrassonograÍia güobo ocular (mónocutai)

Ultrassonografia mamária bilateral

Ultrassonografia tireoide

Ultrassonografia obstétrica

UltrassonograÍia obstétrica com doppler
colorido e pulsado

Ultrassonografia pélvica

útt?ãsàóhograna rãsüagi nal

@
Ressonanda magnetrcâ

Angiotomografi a coronariana

côlonáscopià (cotoscopiá1

Prova de funçáo pulmonar completa
(espirometria)

Ultrassonografia de estnituras superficiais
(parede aMominal, regiáo inguinal,

Angiorressonância

Àngiotomãgrafia

Oensitometria Ossea

Ultrassonografia próstata (via abdominal)

Esofagogastroduodenoscopia (eda)
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radiologia e diagnóstico por imagem ou
ultrassonog raÍia geral.

Medico Especialista com Registro de
Qualificação de Especialidade (RQE) em
ginecologia e obíárícia, em radiologiâ e

diagnóstico por imagem ou uhrassonogrãfia
geral.

Medico Especialista com RegistÍo de
Qualificaçáo de Especialidade (RQE) em
ginecologia ê obstetrícia, em radiologia e

diagnósüco poÍ imagem ou ultrassonograÍia
geral.

Médico Especialista com Registro de
Qualificação de Especialidade (RQE) em
ginecologia e obstetricia, em radiologia e

diagnóstico por imagem ou ullrassonografia
geral.

Requbitos
Curso Superior em Enfermagem e
Registro no Conselho Profissional-
CapâcitaÉo mínima de 180 horas
sendo curso presencial ou EAD.

A capacitaçáo devêrá ser voltada para
Atençáo Ambulatorial MultiproÍissional

Especializada nas seguintes Linhas
de Cuidado e Especialidades

prioritárias para a SESA: Geslante,
Crianç, Hipertensáo Arterial,

Diabetes Mellitus, Pessoa ldosa,
Saúde Mental e deveráo seguir as

condições e cargas horárias descritas
neste Termo de Refurência.

(42\3s23-7930

cisvali@cisvali-com.br

CNPJ: 0O.95ô.ôOl/OOoÍ-2s

Rua Paraná. 324 - Cêntro - Uniào da VitórÍa
cEP E460G300

cervical, axilas, músculo, tendão, parles
moles)

U ltrassonografia obstétrica com
translucência nucal

UltrassonograÍia obstétrica morfológica

Ullrassonografi a transvaginal com doppler

Funçâo JAtri_F_giçôes
Coordenar os ciclos de atendimento pela equipe

multiprofissional, garantir gue os usuários de
primeiro atendimento sejam atendidos por todos
os membros da equipe, monitorar os fluxos de

atendimêntos, tempo de atendimento dos
profissionais frente aos paÍamentos pactuados

êntre os membÍos, inteÉgiÍ com a equipe
multiprofissional no intuito de esclarecer as

dúvidas do usuário sobre as pÍopostas
terapêuücas aplicadas com autonomia para

intervenção no ciclo dê atendimento, íechar o
plano de cuidados com o usuáÍio ao termino dos
atendimentos e discussão de caso entre a equipe,

checar o atendimento do usuário sobÍe as
rêcomendações íeitas pêla equipe, cuidados

gerais, prescrições de medicamentos, êxames,
monitoÍamento de glicemia, prêssão erterial, etc.

Compartilhar o plano dê cuidados com a
Estratégia da Saúde da Familia (ESF) e reforçar a
necessidade de vinculaçáo com Atenção Primária

à Saúde (APS). OÍiêntar a data do atendimento
subsequenG agendado e dêmais exames

solicitados.

O - PONTO DE APOIO
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Os valores máximos unitários, estáo detalhados no Anexo I deste Termo de Referência,

denominado'Tabela de Preços".

O prestador deverá informar, no momento do credenciamento, sua capacidade mensal

estimada de atendimento, discriminando o número de consultas, exames e procedimentos

ambulatoriais que poderá realizar por especialidade ou tipo dê serviço (Anexo ll). Essa

informação será utilizada para fins de planejamento, controle da oferta e gestão dos

agendamentos no sistema do CISVALI.

3.í.2 Qualíficação para as linhas de cuidado

Conforme Convênio firmado do QualiClS junto à SESA, os proÍissionais que prestarâo

serviço pelo convênio deverão realizar capacitaçôes mínimas de 180 horas de acordo com

sua área de atuação, apresentando os certificados/comprovação das capacitações

realizadas conforme Parametrizaçâo do QualiClS no ato do credenciamento.

As formaçôes e especializações deverão ser comprovadas em todas as avalições

semestrais, considerando cursos em andamento e a rotatiüdade dos profissionais.

Considera-se como capacitaçáo o mínimo total de '180 horas, tanto presencial como EAD,

sendo o mínimo de 30 horas cada curso nas áreas elencadas.

Os certificados deverão ser entregues ao Íiscal de contratos. Estes serão analisados e

apresentados ao Fiscal do Convênio, segundo calendário de avaliaçôes.

Os proÍissionais deverão ter ainda disponibilidade para atualização permanente em cursos

relacionados a linha de cuidados na modalidade presencial, semipresencial ou online de g0

(noventa) horas anuais.

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 0o.9s6.801/0001-25

Rua Paraná. 324 - Centro - União da Mtória
cEP 8460G300
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3.1.3 Critério de distribuição de demanda

A distribuiçáo da demanda entre os prestadores credenciados será realizada de Íorma não

exclusiva, observando os seguintes critérios cumulativos:

l- Ordem cronológica de disponibilidade no sistema de regulação do CISVALI, conforme

agendamento efetuado pelo Ponto de Apoio;

ll- Capacidade técnica e quantitativa informada no credenciamento, respeitando os limites

mensais de atendimento declarados pelo prestador por especialidade ou tipo de serviço;

lll - Efetivo cumprimento dos parâmetros de qualidade, resolutividade e pontualidade,

conforme indicadores e avaliação de desempenho descritos no Anexo lll deste Termo de

Referência;

lV- Rodízio técnico entre prestadores da mesma especialidade, quando possível, visando

à equidade na distribuição dos serviços e à mitigação de riscos de sobrecarga ou

ociosidade.

A alocação das demandas será operacionalizada exclusivamente por meio do sistema

informatizado de gestão do CISVALI, sendo vedada qualquer forma de reserva, bloqueio

ou direcionamento de pacientes por parte dos prestadores.

3,2 Prazo para início da execução do objeto

A prestâção dos serviços deverá ter início em até 15 (quinze) dias conidos após a

assinatura do Termo de Credenciamento e/ou da Ata de Registro de Preços, observando-

se o cumprimento das exigências técnicas, documentais e operacionais previstas neste

Termo de Referência.

Adicionalmente, os prestadores deverão disponibilizar ao CISVALI, com antecedência

mínima de 2 (dois) meses, suas agendas de atendimento, informando dias, horários e

quantidade de vagas disponíveis por especialidade ou tipo de procedimento.

As agendas de consultas disponibilizadas seráo inseridas no sistema informatizado do

Consórcio, permitindo que o Ponto de Apoio realize os agendamentos, com data e horário

(42) 3523-7930

cisvaii@cisvâla. com. br

CNPJ: 00.956.801/0o01-25

Rua Paraná, 324 - Cêntro - União da Vitória
cEP 84600-300
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delSnidos no ato da marcaçáo, sem necessidade de confirmação posterior por parte do

prestador.

3.3 Prazo de entrega ou de execução do objeto

A prestaçâo dos serviços contratados será realizada de forma contínua e sob demanda,

conforme agendamentos efetivados pelo Ponto de Apoio no sistema informatizado do

CISVALI. Os prazos para entrega dos resultados e registros dos atendimentos obedecerão

aos seguintes critérios:

3.3.1 Consultas especializadas e multiproÍissionais: a evolução do atendimento deve ser

registrada imediatamente no sistema (prontuário eletrônico) pelo proÍissional responsável,

ao término de cada consulta, garantindo a atualizâção em tempo real e a continuidade do

cuidado.

3.3.2 A entrega dos resultados dos exames deverá oconer diretamênte ao paciente ou ao

seu representante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Os prazos podeÉo ser reduzidos caso o exame seja classificado como urgente pelo

profissional médico responsável. Da mêsma forma, poderá haver dilação do prazo, desde

que formalmente justiÍicada pelo prestador e previamente autorizada pelo CISVALI.

3.4 Local de êntrega ou execução

Quando os atendimentos não forem realizados nas dependências do CISVALI, os

prestadores deverão dispor de estrutura física própria ou locada, adequada ao tipo de

serviço a ser prestado, em conformidade com as exigências sanitáriãs, legais e técnicas

aplicáveis, devendo o respectivo endereço ser informado no momento do credenciamento.

3.5 O objeto possui exigências a serem feitas após a êntrega/execução?

Sim (x) Não( )

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

cNPJ: 00.956.801t0001-25

Ruâ Paraná, 324 - Cênlío - União da Vitória
cEP 84600-300
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o Prestador será responsável por realizar a autenticação das guias no sistema de gestâo

de saúde disponibilizado pelo CISVALI, bem como pela emissão e conferência do relatório.

O relatório emitido deverá ser entregue assinado pelo prestador, juntamente com as

respectivas GUIAS DE AUTORIZAÇÃO, devidamente assinadas, sem rasuras e em

conformidade com os dados registrados no sistema. o pagamento pelos serviços prêstados

será efetuado com base exclusiva nas informações constantes do relatório emitido e
faturado no sistema de gestão utilizado pelo CISVALI. Não serão aceitos relatórios

provenientes de outros sistemas ou elaborados por meios extemos, os quais serão

desconsiderados para fins de conferência e pagamento. o prazo máximo para envio do

faturamento é de até 2 (dois) dias úteis após o encerramento da respectiva competência.

4. MODELO DE EXECUçÂO DO OBJETO

4.1. Como atingiremos os resultados pretendidos do contrato?

Os resuftados pretendidos com a presente contratação serão alcançados por meio do

cumprimênto das metas pactuadas no âmbito do Termo de Convênio no 04712021,

celebrado entre o CISVALI e a Secretaria de Estado da Saúde do paraná (SESA/pR), no

contexto do Programa Estadual de QualiÍicaçáo dos Consórcios lntermunicipais de Saúde

- QualiClS.

A execuçâo dos serviços ambulatoriais especializados, conforme as Linhas de Cuidado e

especialidades definidas pelo Programa, permitirá o atendimento adequado às

necessidades de saúde da população da 6a Região de Saúde, promovendo o acesso, a

resolutividade e a regionalização da assistência, conforme os parâmetros estabelecidos

pelo Modelo de Atenção às Condições Crônicas (MACC). O alcance dos resultados será

garantido mediante:

a) Realizaçâo dos atendimentos previstos nas metas quantitativas e qualitativas pactuadas

com a SESA;

b) Contratação de profissionais de saúde qualificados, êm conformidade com a tabela de

procedimentos do CISVALI e do SIGTAP;

(42) 3s23-793O

cisvali@cisyali. com.br

CNPJ: 00.956.80i/oooi-25

Ruâ Parâná, 324 - Centro - Uniãô da Vitória
cEP 8460G300
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com base nos indicâdoresc) Monitoramento contínuo da execução dos serviços,

estabelecidos pelo Programa eualiClS.

Dessa forma, a execução contratual contribuirá diretamente para a efetivação das metas e
diretrizes do Programa, assegurando a continuidade, a qualidade e a ampliação da oferta
de serviços ambulatoriars especiarizados aos municípios consorciados.

4.2. Forma de execução do contrato

o serviço é de natureza continuada, sem dedicação exclusiva. A execuçâo dos serviços
será realizada por meio de credenciamento com registro em Ata de Registro de preços, nos
termos do arl. 82 da La no 14.13312021, dada a natureza contínua do serviço e a
imprevisibilidade das quantidades demandadas. A utilizaçáo da ARp garantê a contratação
por demanda, respeitando os limites orçamentários dos entes consorciados e assegurando
a disponibilidade contínua de prestadores habilitados, conforme fundamentado no item 3

do Estudo Tecnico Preliminar.

4.2.1. Se a forma for conünuada, qual é o prazo timite de renovação?
conÍorme disposto no art. 84, da Lei no 14.13312021, a Ala de Registro de preços poderá

ter vigência de até 1 {um) ano, sendo permitida uma única proroga@o, por igual período,

desde que formalmente justificada e observadas as condições inicialmente estabelecidas.

Dessa Íorma, o prazo máximo da contratação, considerando a prorrogação admitida, seÉ
de até 2 (dois) anos, respeitando a continuidade do serviço, a conveniência administrativa

e a vantajosidade para a Administração. A pronogação será condicionada à avaliação
satisfatória da execução dos serviços, à manutenção das condições de habilitação e à
existência dê interesse público devidamentê demonstrado.

4.2.2 Wazo de vigência do contrato/ata

1 (um) ano, a contar da publicação no portal Nacional de contratações públicas.

(42r 3s23-793o

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Paraná, 324 - Centro - União da Vitória
cEP 8460G.300
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5. MODELO DE GESTÃO DE CONTR,ATO/ATA

5.í Existem requisitos anteriores à execução?

Sim( )

5.1.í Será exigida garantia financeira do contrato?

Sim( )

Não(x)

Não(x)

5.í.2 Há outros requisitos antêrioÍes à execução?

Sim( ) Não(x)

5.2 Metodologia de acompanhaÍnento da execução do contrato e principais pontos

de controle

A gestão e o acompanhamento da execuçâo da Ata de Registro de Preços e dos termos de

credenciamento vinculados serão realizados por meio de metodologia baseada em controle

técnico, operacional e administrativo, com foco na qualidade dos serviços, regularidade das

informaçôes e conformidade com as normas do Sistema Único de Saúde (SUS) e do

crsvALr.

5.2.2 Audltoria técnica e verificaçâo da conformidade assistencial

. Análise amostral das evolu@s clínicas registradas no sistema, a Íim de veriftcar a

qualiclade, complêtude e fidedignidade das informações;

. Avaliação dos exames e laudos entregues quanto à tempestividade, legibilidade e

adequaÉo técnica;

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com.br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Paraná, 324 - Cêntro - Uniáo da Vilória
cEP 8460G300

5.2.1 Monitoramento da produção e cumprimento dcs agendamentos

. Utilizaçâo do sistema informatizado de gestão de saúde do CISVALI para

rastreabilidade de todos os agendamentos realizados;

. Verifcação do comparecimento dos profissionais às agendas e cumprimento dos

horários previamente pactuados;

. Controle da taxa de faltas e câncêlamentos injustificados por parte dos prestadores.



I
t

clsvÂtt CIS\/AL (,?
(orror.io lâtc.arni.ip.l

de r.udc dô Và,a do lguàçu -,"y

Aplicação de instrumentos padronizados de avaliação da qualidade e resolutividade

dos serviços prêstados, conforme detalhado no Anexo lll.

5.2.3 Fiscalizaçâo documêntal e regulatória

. Conferência periódica da regularidade documental dos prestadores, como alvarás,

licenças sanitárias, registros profissionais e demais exigências legais;

. Exigência de revalidação de documentos vencidos como condiÉo para manutenção

no cadastro de credenciados.

5.2.4 Controle do faturamento e da produção

. O pagamento será realizado exclusivamente com base nas informações consiantes

no relatório emitido e registrado no sistema;

. O não cumprimento das exigências poderá acanetar no nâo pagamento dos serviços

prestados no período;

. Validação do envio no prazo, controle de pendências ou inconsistências.

5.2.5 lndicadores de desempenho e avaliação periódica

. Definição e acompanhamenlo de indicadores assistenciais e opeÍacionais (ex.: taxa

de absenteísmo, tempo médio de atendimento, percêntual de produçáo efetivada),

conforme detalhado no Anexo lll;

. Aplicaçáo de instrumentos de avaliação da satisfação dos usuários e das Secretarias

Municipais de Saúde;

. Realização de reuniões periódicas com os prestadores e equipes municipais para

análise crítica dos resultados e eventuais ajustes no modelo de execuçáo.

5.2.6 Procedimêntos de controle de qualidade e penalidades

. Utilização da ouvidoria para recebimento e análise de denúncias, reclamaçôes ou

notificações referentes ao atendimento prestado;

(42r 3523-7e30

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vilória
cEP 84600-300
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Aplicaçáo das sanções previstas nos termos de credenciamento e nas normas do

CISVALI em caso de descumprimento contratual ou falhas na prestação dos

serviços, conforme regulamentação constante no Anexo lll;

Substituição imediata de prestadores inadimplentes ou reincidentes, conforme

critérios definidos no regulamento de credenciamento.

5.2.7 Responsabilidades e designações

. A gestão e Íiscalização dos serviços será de responsabilidade compartilhada entre

a Direção dos Programas de Saúde e Íiscal designado pelo CISVALI e apoio dos

representantes dêsignados pelas Secretarias Municipais de Saúde dos municÍpios

consorciados;

. O CISVALI manterá equipe técnica própria para análise e validação dos relatórios,

suporte aos prestadores e condução de processos administrativos relacionados à

execução contratual.

O desempenho dos prestadores será avaliado semestralmente, conforme critérios,

indicadores e pontuações definidos no lnstrumento de Avaliação de Desempenho

constante do Anexo lll deste Termo de Referência. Os resultados poderão ensejar desde

recomendaçóes de melhoria até a instauração de processo de descredenciamento, nos

termos da legisla$o aplicável e das disposiçôes da Ata de Registro de Preços.

5.3 Obrigações especÍÍicas do prestador

5.3.í O serviço será prestado conforme a necessidade do CISVALI, baseada na

estratificação das Linhas de Cuidado realizadas pela Atenção Básica dos municípios,

respeitando a cagacidade orçamentária, Íísica e operacional, náo ultrapassando os

quantitativos e agenda pactuados.

5.3.2 As atividades assistênciais nos ambulatórios médicos especializados - AME e/ou

unidades descêntralizadas contarão com o acolhimento dos usuários estratiÍicados pelas

unidades de saúde municipais, que seráo atendidos pela equipe multiproÍissional de saúde

(42r 3s23-7s30

cisvali@cisvali. com.bÍ

CNPJ: 00.956.801/oooí-2s

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniâo da Vitória
cEP 84600-300



,CISVALI CISVALI

êm conjunto com os profssionais médicos especiâlistas, sendo que os atendimentos nâs

redes de atenção preconizadas no Convênio QualiClS compreendem:

5.3.2.1 Consulta, avaliação individual, anamnese e conduta, atendimento presencial, com

estruturaçáo de planos de cuidados e em interaçáo com usuário, familiar e equipe de

atenção básica e demais proÍissionais da equipe multiproÍissional de cuidados. Neste caso,

os atendimentos deverão ser registrados por meio de evolução em prontuário eletrônico

através do sistema disponibilizado pelo CISVALI.

5.3.2.2 Estruturação de encontros de reuniáo clínica, discussão de caso, supervisão clínica

interna e externa, atividades de matriciamento, emissão de segunda opinião e

monitoramento cruzado com as demais equipes de atençáo básica e demais profissionais

da equipe multiprofissional de cuidados.

\-/ 5.3.2.3 Estruturaçâo de atividades, materiais e êncontros de formação, capacitação e

atividade de educação permanente, problematizaÉo a partir do cotidiano do cuidado,

presencial ou à distância com êquipes profissionais de atenção básica em saúde,

educação, assistência social e demais atores da equipe multiproftssional de cuidados.

5.3.3 O Prestador será responsável por realizar a autenücação das guias no sistema de

gestão de saúde disponibilizado pelo CISVALI, bem como pela emissão e confeÉncia do

relatório. O relatório emitido deverá ser entregue assinado pelo prestador, juntamente com

as respectivas GUIAS DE AUTORIZAÇÂO, devidamente assinadas, sem rasuras e em

conformidade com os dados registrados no sistema. O pagamento pelos serviços prestados

será efetuado com base exclusiva nas informações constantes do relatório emitido e

faturado no sistema de gestão utilizado pelo CISVALI. Náo serão aceitos relatórios

provenientes de outros sistemas ou elaborados por meios ertemos, os quais serão

desconsiderados para fins de conferência e pagamento. O prazo máximo para envio do

faturamento é de até 2 (dois) dias úteis após o encenamênto da respectiva competência.

5.3.4 Exclusivo ao proÍissional credenciado para ponto dê apoio:

5.3.4.1 Realizar coordenação e gerenciamento dos fluxos da atênçáo contínua;

5.3.4.2 Monitorar e supervisionar os fluxos de atendimentos pela equipe muftiprofissional

(42\ 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.9s6.801/ooo't-25

Rua Parâná, 324 - Centro - Uniâo da Vitória
cEP 8460G300
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frente aos parámetros pactuados nas Linhas de cuidado, de acordo com o convênio
QualiClS;

5.3.4.3 Promover a integração e interdisciplinaridade com os proÍissionais das Linhas de

Cuidado;

5.3.4.4 Verificar e monitorar registros em prontuários, formulários e planos de cuidados;

5.3.4.5 Garantir que o usuário esteja no centro do processo do cuidado;

5.3.4.6 Orientar o paciente quanto aos demais encaminhamentos necessários;

5.3.4.7 Monitorar, avaliar e acompanhar junto à equipe 100o/o dos usuários acompanhados

nas Linhas de cuidado em relação aos indicadores de processos e resultados, pactuados

no Termo de Adesão do Convênio QualiClS;

5.3.4.8 contribuir para o efetivo compartilhamento do plano de cuidado com a Estratq?ia

da Saúde da Família e a vinculação junto à Atençâo primária de Saúde;

5.3.4.9 Coordenar os ciclos de atendimento pela equipe multiprofissíonal.

5.3.5 Os atendimentos poderão ser realizados no Ambulatório Médico de Especialidades e

unidades descentralizadas do clsVALl, os quais deverão seguir os mesmos modelos de

atendimento no ambulatório sede, necessários para assegurar a assistência humanizada e

resolutiva.

5.3.6 Os prestadores de serviços deverão fazer uso obrigatório do prontuário eletrônico

para registro do atendimento, tanto para os realizados no ambulatório do clSVALl quanto

na estrutura própria do prestador, utilizando sistema de informação de gestão em saúde

disponibilizado pelo consórcio.

5.3.7 O prontuário é 190o/o eletrônico, ou seja, todos os registros do atendimento,

encaminhamentos para êxames, rêceitas málicas, solicitações de mátodos auxiliares de

diagnóstico, procêdimêntos ambulatoriais, cirúrgicos ou terapêuticos especiais deveráo ser
feitos em formulários e receituários padronizados no sistema de gestâo em saúde

disponibilizado pelo CISVALI.

(42)3523-7930

cisvali@cisvali. com.br

CNPJ: o0.956.801/oooí-25

Rua Perená, 324 - Cenúo - Uniáo ds Vitória
CEP 8rt6@,300
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5.3.8 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha do sistema de gestão

em saúde disponibilizado pelo clsVALl, ficando expressamente proibido Íome@r acêsso
a terceiros, sob pena de responsabilização administrativa e penal, inclusive por falsidade
ideológica.

5.3.9 Os registros no prontuário eletrônico deveráo ser realizados no ato do atendimento

ou, excepcionalmente, em até 24 horas. caso haja falha ou indisponibilidadê do sistema,

essa deverá ser informada pelo profissional ao CISVALI imediatamente.

5.3.10 Os pacientes que náo comparecêrem à consulta deverão ser marcados no sistema

como'faltante' pelo profissional responsável pelo atendimento.

5.3.10.1 É expressamente proibido realizar qualquer evolução ou registro no prontuário

eletrônico reÍerente a pacientes faltantes;

5.3.í1 E vedado o atendimento ao paciente em local divergente do informado no

credenciamento. Qualquer alteração deverá ser comunicada ao setor de licitações do

CISVALI, que poderá solicitar documentaçáo para adequação da habilitaçáo.

5.3.12 Somente poderáo ser realizados os serviços previstos no contrâto por profissionais

devidamente credenciados, sob pena de descredenciamento por descumprimento

contrafual, sem prejuízo das penalidades previstas em lei.

5.3.í3 Os prestadores comprometem-se a preencher durante o atendimento os Laudos de

Medicamentos Excepcionais (LME), e todos os documentos necessários para o

fomecimento da medicação do paciente, assim como encaminhamentos para Tratamênto

Fora de Domicílio (TFD), Guias de Procedimentos de Alta Complexidade (APAC),

Relatórios de ReÍerência e Contrarreferência e Atêstados, náo sendo permitida a marcação

de nova consulta apenas para preenchimento desses documentos.

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 0o.956.801/0O01-25

Rua Paraná. 324 - Cêntro - Uniáo ds Vitóíia
CEP 8/t60G300
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5.3.í4 E expressamente proibido o direcionamento ou indicaçáo de proÍissional ou
prestador para execução de exames, procedimentos, cirurgias ou encaminhamentos para

aquisição/manipulação de medicamentos.

5.3.í5 As solicitaçôes de retorno

necessidade clínica e registradas

considerando a conduta médica.

deverão ser realizadas

no sistema de gestão

estritamente conforme a

de saúde do CISVALI,

5.3.16 os prestadores devem comunicar com antecedência mínima de 15 (quinze) dias

quaisquer impossibilidades de prestar o atendimento contratado, devendo indicar, no ato

do cancelamento, data e horário de reposiçâo da agenda.

5.3,í7 Os prestadores devem prescrever medicamentos pelo princípio ativo, priorizando os

listados na REMUME, RENAME e REREME, disponível para consulta na Farmácia do

CISVALI.

5.3.í8 É proibida a indicação, indução ou convencimento do paciente para realização de

consultas, exames ou tratamentos de forma particular na iniciaüva privada, observando os

princípios da universalidade de acesso e integralidade do SUS.

5.3-í9 Nos atendimentos no ambulatório do CISVALI deverá ser observado:

5.3.19.1 O profissional deverá cumprir com os protocolos de atendimento preconizados pela

equipe técnica do CISVALI.

5.3.19.2 Os proÍissionais deverão fazer uso da dupla-checagem como mecanismo de

segurança assistencial em saúde, principalmente confirmando nome/sobrenome e mais

algum dado como data de nascimento ou nome da mãe, para evitar o registro equivocado

em prontuário de homônimo, conforme protocolos ügentes na instiluição.

5.3.19.3 A agenda e a distribuição dos consultórios são de responsabilidade da equipe

técnica do consórcio, assim sendo o profissional credenciado deverá respeitar a estrutura

física e operacional, adaptando-se aos padrôes de atendimento do ambulatório do CISVALI.

5.3.19.4 A interação com a equipe de enfennagem e de recepção, ou seja, enÍermeiros,

(42) 3523-793O

cisvâli@cisvali.com.br

cNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vilória
cEP 84600-300
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tá:nicos, atendentes, estagiários ou qualquer outro funcionário do quadro funcional do

clsvAll e terceirizados, deverá ser pautada na educação, respeito e cordialidade para o
bom desempenho nos atendimentos no ambulatório.

5.3.20 Nos atendimentos em estrutura própria do credenciado deverá ser observado:

5.3.20.í Autonomia e capacidade instalada para atendimento integral, ágil e qualificado;

5.3.2o.2 Responsabilidade do prestador pela manutenÉo da estrutura física, equipamentos

e insumos;

5.3.20.3 Fomecimento do sistema dê gestão em saúde pelo clsvALl e treinamento, sendo

de responsabilidade do prestador disponibilizar demais equipamentos e softwares

necessários.

5.3.21 Outras orientações poderâo ser fomecidas durante a execuçâo do contrato,

conforme necessidade identiÍicada pela direçâo técnica.

5.3.22 É. vedada a cobrança de sobretaxas pelos prestadores.

5.3.23 Todo profissional que por qualquer eventualidade não possa atender ou preslar

serviço nos dias em que está acordado pelo credenciamento deverá comunicar o CISVALI

com 15 (quinze) dias de antecedência, sob pena ser responsabilizado pelo dano causado

para o Consórcio e para os pacientes.

5.4 Obrigações específicas do Consórcio e Municípios

5.4.1 O CISVALI deverá garantir a infraestrutura tecnológica adequada para o pleno

funcionamento do sistema informatizado de regulação, incluindo acesso, manutenção,

suportê técnico e atualizações necessárias para a operacionalização do prontuário

eletrônico e demais sistemas relacionados à gestão dos serviços contratados.

5.4.2 O Consórcio deverá disponibilizar treinamento inicial e contínuo aos prestadores

credenciados para o uso coneto dos sistemas de gestão em saúde e dos protocolos

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 0O.956.80í/0O0'l-25

Rua Paraná, 324 - CentÍo - Uniáo da Vitória
cEP 84600-300
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técnicos estabelecidos, assegurando a qualificação necessária para o cumprimento das
obri gaçôes contratuâis.

5.4.3 Os Municípios consorciados são responsáveis pela estratiÍicação dos pacientes

conÍorme critérios estabelecidos e pelo envio das listas atualizadas, por e-mail, aos
coordenadores das redes de atenção. Estes, por sua vez, deverão encaminhar as

informações à equipe de apoio para efetivação do agendamento dos atendimentos.

5.4.4 o clsvALl, em parceria com os municípios, realizará o monitoramento e a avaliação

contínua da execuçáo dos serviços, com foco na qualidade, eficiência e conÍormidade com

as normas do SUS, promovendo as açôes conetivas e melhorias quando necessário.

5.4.5 O Consórcio será responsável por coordenar e articular as ações entre os municípios,

prestadores e órgãos gestores do SUS, garantindo a comunicaçáo eficaz e a resolução de

conflitos relacionados à execução do contrato.

5.4.6 O CISVALI deverá dlsponibilizar, mensalmente, relatórios detalhados de produçáo,

faturamento, avaliação de desempenho e indicadores assistenciais aos municípios

consorciados, possibilitando a transparência e o controle social das ações realizadas.

5.4.7 Os Municípios e o Consórcio deverâo respeitar e assegurar o cumprimento das

normas legais e regulatórias relativas à prestação dos serviços, bem como as disposições

previstas no Termo de Referência e no contrato.

5.4.8 O Consórcio deverá manter equipe técnica para suporte, fiscalizaçáo, auditoria e

acompanhamento das atividades contratadas, atuando de forma integrada com as

Secretarias Municipais de Saúde para garantir a efetividade da gestáo.

(42)3523:7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 0o.9s6.801/oooi-2s

Rua Paraná, 324 - Cêntro - Uniâo da Mtóíia
CEP 8/t600-300
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5.4.9 Os Municípios consorciados se compromêtem a colaborar na resolução de eventuais

demandas e na articulaçáo com outros níveis de gestão do sus, facilitando o acesso dos

usuários aos serviços de saúde conforme as necessidades identifcadas.

5.4.10 Não haverá obrigatoriedade por parte da Administraçáo do CISVALI da utilização de

todo o valor estimado, de forÍna que a realização das consultas, exames e procedimentos

se dará conforme a necessidade e disponibilidadê financeira dos municípios que integram

o CISVALI.

5.5. Existem requisitos posteriores à execução?

Sim( I Não(x)

5.6 lnfrações e penalidades do Contrato/Ata

As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo com sua gravidade,

respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rito processual detalhado no Alo

do Conselho no 78112024.

Nos casos em que o contratado cometer ato de descumprimento parcial do contrato, sem

que gere dano ao Município, o fiscal do contrato aplicará sanção de advertência ao

contratado pelo inadimplemento.

SeÉ aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso

injustiticado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias.

Caso a empresa tenha declarado o compromisso de implementação de política de

integridade ou de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, o seu

inadimplemento implicará em multa mensal de 0,5% (meio por cento) sobre as faturas

emitidas, enquanto persistir a situação de irregularidade.

(42\ 3s23-7930

cisvali@cisvali. com. br

cNPJ: 00.956.801/0001-25
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ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o consórcio poderá optar por comunicar

ao contratado a rescisão contratual, com a substituição da multa moratória por multa

compensatória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. Nos casos

de inexecução total, o Conúrcio aplicará multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do

saldo contratual a executar.

A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de impedimento de licitar e

contratar, nos termos da tabela:

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

cNPJ: 00.956.801/0001-25

Ruá Peraná. 324 - Cenlro - Uniáo da Vitóriâ
cEP 84ô00-300

Vd

rEEÕ

rNFRAçÃO COMETTDA PENALIDADE PRAZO

Ensejar o retardamento da execução do

objeto sem motivo justiícado

lmpedimento de licitar ou

contratar com o CISVALI e os

Municípios consorciados

6 meses

Dar causa à inexecuçâo parcial do objeto

que cause grave dano à Administraçâo,

ao funcionamento dos serviços públicos

ou ao interesse coletivo

lmpedimento de licitar ou

contratar com o CISVALI e os

Municípios consorciados

12 meses

Dar causa à inexecução total do objeto

lmpedimento de licitar ou

contratar com o CISVALI e os

MunicÍpios consorciados

't 8 meses

Prestar declaração falsa durante a

execuçáo do objeto

Declaração de lnidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes federativos

4anose6

meses

Praticar ato fraudulento na execuçáo

objeto

Declaração de lnidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes federativos

4ânose6
meses

Comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza

Declaração de lnidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes fêderativos

4anoseo

meses
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5.7 Matriz de alocação de risco contratual

Evento de risco

5.8 Qual será a regra da subcontratação?

Será vedada a subcontratação.

5.8.1 Sê vedada a subcontratação, qual a justificativa?

(4213s23-7e30

casvali@casvali.com. br

CNPJ: 00.956.80í/00oí-25

Rua Paraná, 324 - Côntro - Uniáo da Vitóía
cEP 8460G.300

Juros e atualizaçâo monetária

Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da

Lei no '12.846, de 10 de agosto de 2013

Declaração de lnidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes federativos

4anose6

meses

Alocação

Alteração do quantitativo contratado Consórcio Aditivo contratual

Criação, extinção ou alteração de

tributos, taxas e ênelrgos
Consórcio Reequilíbrio contratual

Consórcio

Erros na execução Contratado
Correção com manutenção do

valor

Atrasos e inadimplementos Contratado
Glosa do valor náo executado e

aplicação de penalidades

Oscilações de mercado dos insumos

alé ,Yo acíma da variação média do

ano anlerior

Contratado Manutenção do valor em tabela

Oscilaçôes de mercado dos insumos

acima de 5olo acima da variação

média do ano anterior

Consórcio Manutençáo do valor em tabela

Outros eventos não previstos,

caracterizados como c€lso fortuito,

Íorça maior, fato do príncipê ou fato

da administração

Consórcio Reequilíbrio contratual

Consequência

Atraso no pagamento 
I
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A subcontrataçáo é vedada por se tratar de atividade personalíssima, que demanda

responsabilidade direta, qualiÍicação técnica especíÍca e controle rigoroso sobre a
prestação dos serviços. Essa característica exige que o contratado execute pessoalmente

as obrigaçôes assumidas, garantindo a qualidade, a segurança e a conformidade dos

serviços prêstados conforme os parâmetros estabelecidos pelo CISVALI e pelas

Secretarias Municipais de Saúde consorciadas.

A veda@o também assegura a transparência e facilita a fiscalizaçâo, evitando a

transferência indevida de responsabilidades e possíveis prejuízos à eficiência e à

integralidade do atendimento aos usuários do Sistema Unico de Saúde (SUS).

6. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

Para efeito de faturamento e pagamento, a competência inicia-se no dia 16 (dezesseis) de

cada mês e encerra-se dia 15 (quinze) do mês subsequente, com a exceção a compêtência

de dezembro que se inicia em 16 (dezesseis) de novembro e encena 05 (cinco) de

dezembro e a competência de janeiro que se inicia 06 (seis) de dezembro e encerra dia 15

(quinze) de janeiro.

O Prestador será responsável por realizar a autenticação das guias no sislema de gestão

de saúde disponibilizado pelo CISVALI, bem como pela emissão e conferência do relatório.

O relatório emitido deverá ser entregue assinado pelo prestador, juntamente com as

respectivas GUIAS DE AUTORIZAÇÂO, devidamente assinadas, sem rasuras e em

conformidade com os dados registrados no sistema. O pagamento pelos serviços prestados

será efetuado com base exclusiva nas informaçôes constantes do relatório emitido e

faturado no sistema de gestâo utilizado pelo CISVALI. Nâo serão aceitos relatórios

provenientes de outros sistemas ou elaborados por meios externos, os quais serão

desconsiderados para fins de conferência e pagamento. O prazo máximo para envio do

faturamento é de até 2 (dois) dias úteis após o encerramento da respectiva clmpetência.

As consultas só seráo pagas mediante a evolução médica no Prontuário EletrÔnico, no

Sistema de Gestão em Saúde Pública utilizado pelo CISVALI.

(42)3s23-793O

cisvali@cisvali.c.om.br

cNPJ: 00.956.80'!/000í-25

Rua Pârâná, 324 - Cenlío - União da Vitória
CEP 8/í600-300
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Não será efetuado o pagamento dos serviços executados por profissionais que não Íoram

relacionados no requerimento e aprovados no credênciamento.

6.í. Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a apresentação de Nota Fiscal Eletrônica

emitida em nome do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI

conforme ordem cronológica de recebimento.

6.2. Critérios de reajuste e repactuação

Para fins de reajuste ou repactuação dos valores constantes na tabela, será necessária a

elaboração de um novo Plano de Trabalho, o qual deverá ser previamente autorizado pelo

convênio estadual e, posteriormente, aprovado em Assembleia.

6.3 Critério ê prazo para recebimento provisório

Proúsoriamente, em até 5 (cinco) dias contados da entrega do objeto, pelo Íscal do

contrato, mediante lista de veriÍicaçâo que demonstre a conformidade do bem ou serviço

com as exigências contratuais.

6.4 Critério e prazo para recebimento definitivo

Dêfinitivamente, em até 20 (vinte) dias contados do recebimento provisório, pelo gestor,

para efeito de verificação da qualidade, da quantidade e da consequente aceitação, por

meio de verificação que demonstre o atendimento de todas as exigências contratuais.

7. É UMA CONTRATAÇÂO DIRETA?

Sim (x )

7.1. É um caso de inexigibilidade de licitação?

Sim (x )

7.1.1 Fundamentação

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801/0001-2s

Rua Pârená, 324 - Centro - Uniáo da Vitórie
cEP 84600-300

Não( )

Não( )
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As inexigibilidades decorrerão do procedimento auxiliar de credenciamento, cuja finalidade

é garantir a habilitaçâo e qualiÍicação técnica dos prestadores de serviços - art. 74, lv da

Lei no 14.13312021.

7 .1.2 Razâo da escolha do fornecedor/prestador

A escolha decorre do credenciamento público, aberto a todos os interessados que

atenderem aos requisitos técnicos e legais, nos termos do art. 74,lY, da Lei no 14.13312021,

não havendo seleção competitiva.

7.2. E uma licitação dispensada?

Sim( ) Não(x)

7.2.1 FundamentaÉo

Nâo se aplica.

7 .2.2 Razâo da escolha do fomecedor/prestador

Não se aplica.

7.3. É uma licitação dispensável?

Sim( ) Não(x)

7.3.1 Fundamentação

Não se aplica.

7.3.2 Razâo da escolha do fornecedor/prestador

Não se aplica.

8. EXTSTE A NECESSTDADE DE ELABORAR UM EDTTAL DE SELEçÃO?

Sim (x) Nâo( )

(4213523-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.801/00o1-25

Rua Paraná, 324 - contro - Uniáo da Vitóíia
cEP 8.4600-300
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8.í. Rito de seleção

Procedimento auxiliar de credenciamento.

8.'1.1 Forma da seleção

Presencial ( ) Eletrônica ( x )

8.í.1.1 Se for presencial, qual a iustificativa?
Não se aplica.

8.í.2 Local do certame

O cêrtame ocrrrerá na plataforma online BLL, através do site eletrônico

https://bllcom pras. com.

8.2 Critério de Julgamento

O julgamento será realizado com base no cumprimento das exigências técnicas e

documentais específicas contidas no Edital de Chamamento e seus anexos.

8.2.í A contratação será global, por lotes de itens, ou por itens?

A contrataçâo será por itens, possibilitando o acompanhamento detalhado dos quantitativos

utilizados e dos valores pagos por cada tipo de serviço. Além disso, a demanda por

determinados exames ou especialidades pode variar consideravelmente ao longo do

tempo. A contrataÉo por item oferece maior flexibilidade para atender às necessidades

reais da população.

8.3 Modo de disputa

Não se aplica.

8.4 Haverá antecipação da habilitação?

Sim, rito com habilitaçâo antecipada ( )

l42t 3523-7930

cisvali@cisvali.com. bÍ

CNPJ: 00.9§,,6.801/0001-25

Rua Paraná, 324 - centro - Uniâo da Vitóía
cEP 84600.300

Não, rito procedimental comum ( x)
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8.5 Benefícios para Micro e pequenas Empresas _ MpE

Sim () Não( x)

8.5.í Justificativa da não destinação

Não se aplicam os benefícios da Lei comprementar no 1z3t2oo6, tendo em vista que a
contratação se dá por meio de credenciamento, procedimento auxiliar previsto no art. 79 da
Lei no 14.13312021, com acesso universal a todos os interessados que atendam aos
requisitos de habilitaçâo, sem competição ou julgamento de propostas. Assim, não há
hipótese de aplicação de tratamento diferenciado e favorecido.

8.5.2 Tabela com dados dos ltens e benefício de MpE

Nâo se aplica.

8.6 Exigências especificas para a fase de proposta

Existem exigências específicas ( ) Não se aplica o item ( x )

8.6.1 Há necessidade de amostra para o julgamento das propostas?

Sim (; Não( x)

8.7 Exigências especificas para a fase de habilitação

Existem exigências específicas ( x ) Não se aplica o item ( )

8.7.í Exigências técnicas e documentais específicas

As exigências específicas para a habilitação dos prestadores estâo previstas nos itens 4. í .2

e 4-2 do Estudo Técnico Preliminar (ETP), e referem-se à comprovação de qualificação

jurídica, fiscal, social, trabalhista e técnica, conforme a natureza de cada especialidade

credenciada.

(42) 3523-7e3O

Ct§va\i@cisvali'com'nt
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s. É uul coNTRATAçÃo soB o slsrEMA DE REGlsrRo DE PREços?

Sim(x) Não( )

',,,1 .E -É

10, ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçAO

10.1 Data da conclusão da formação de preço

05 de maio de2025.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA

11 .1 Previsão orçamentária para a contÍatação

Existe previsáo da rubrica orçamentária.

í1.2 Rubrica orçamentária para a contrataÉo

Rubrica oçamentária da despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURíDICA

Fontes de recursos: 325 - CONVÊN1O QUALICIS e 328 - FATURAMENTO SERVIÇOS

CONSORCIADOS. CONTRATO DE RATEIO

í2. APROVAÇÃO
Uniáo da Vitória, 24 de junho de 2025'

d
Diego Antonio BÍittes

Secretário Executivo - CISVALI

(

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

cNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Parená, 324 - Centro - Uniâo da Vitória

cEP 84600-300

R$ 2.748.472,68 (dois milhões, setecentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e setenta e

dois reais e sessenta e oito centavos).



i:

t
ii

t
crsvau / ctsvAtt &?

EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO Oí/2025
Protocolo Geral no 06612025

Processo Administrativo no »d»oo<

Vt rÊ fc

I. |NFORMAçÕES CeRers

'1.1 Objeto do cêÍtame: Serviços ambulatoriais preconizados no Programa Estadual de

Qualificação dos Consórcios lntermunicipais de Saúde - QualiClS, dêstinado aos

consórcios que gerenciam ambulatórios médicos de especialidades - AME - no Paraná.

í.2 Apresentação da proposta e da documentação de habilitação:

1.2.1 O período de credenciamento iniciará a partir da data de publicaçâo do presente Edital

e será por prazo de 24 (vinte e quatro) meses, no enderêço eletrônico: www.bll.orq. br

1.3 Poderá solicitar esclarecimento e impugnar o edital no endereço eletrônico:

www.blLorq.br, enquanto este pêrmane@r aberto.

1.4 Valor etimado total da contratação: R$ 2.748.472,68 (dois milhões, setecentos e

quarenta e oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos).

1.5 Forma da seleção: eletrônica.

í.6 Local do certame: www.bll.oro.br.

1.7 Este certamê será sob o Sistêma de Registro de Preços? Sim.

í.7.1 Este certame será realizado sob a forma de credenciamento com formaçâo de Ata de

Registro de Preços, nos termos do art. 82, §60, da Lei no 14.133/2021, gara contratação

futura conforme demanda dos MunicÍpios consorciados.

1.8 Municípios consorciados participantes: Antônio Olinto, Bituruna, Cruz Machado,

General Carneiro, Paula Freitas, Paulo Frontin, Porto Vitória, São Mateus do Sul e União

da Vitória.

1-9 Legislaçáo que regulamenta o pÍocêsso de contmtação: Lêi no 14.13312021 e Alo

do Conselho no 688, de 23 de agosto de2023.

1.'10 O Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência (TR), com seus

anexos, integra o presente edital, para todos GB fins de direito.

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com. bÍ

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Paíaná, 324 - Cer ro - Uniâo ds Vitória
cEP 8460S.300

Conrôí(,o lãtcrnruní.ipât
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1.10.1. Ê fundamental que você leia, além do edital, ToDos os anexos, pois há regras

importantes para a contratação, a serem observadas durante a execução do contrato, que

náo estarão indicadas no edital:

a. Anexo I - Especificaçôes do objeto e tabela de preços públicos;

b. Anexo ll - Modelo de proposta; e

c. Anexo lll - Minuta de Ata de Registro.

2. PODERÃO PARTICIPAR DO CERTAME

2.1 Quem for do ramo de atividade compatível com o objeto licitado;

2.2 Quem não estiver sancionado com suspensão do direito de licitar e contratar pelo

Consórcio lntermunicipaí de Saúde do Vale do lguaçu ou com os Municípios Consorciados

ou com declaração de inidoneidade par licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade

da Administração Pública;

2.3 Quem não tiver vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,

trabalhista ou civil com autoridade municipal ou com agente público do consórcio

que desempenhe funçâo na licitação ou atuê na fiscalização ou na gestão do contrato;

2.4 Quem não tiver conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, com autoridade municipal ou com agente público do consórcio

que desempenhe funçáo na licitaçáo ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato;

2.5 Para o caso de impedimento constante no ltem 2.4 deste edital, deverá o agente público

declarar-se impedido de atuar, sendo nomeado o seu substituto;

2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, de 15

de dezembro de 1976, desde que náo estejam conconendo entre si; e

2.7 Quem, nos cinco anos anteriores a divulgaçáo deste edital, não tiver sido condenado

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

dê trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contrataçâo de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.

(42) 3s23-793O

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Parená, 324 - Centro - Uniáo da Vilóíia
cEP 8460G300
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3. DECLARAçÕES

3.1 Ao participar deste certame o fornecedor concorda, tacitamente, com as declaraçôes

arroladas neste item, sendo necessâfl a a aoresentacão ssas declara . oor

escrito.

3.1.1. Estou ciente, concordo e atendo a todas as condições do Edital e seus anexos;

3.1.2. Não há nada que impeça, juridicamente, a minha habilitaçáo neste momento. Se

algum fato impeditivo acontecer depois, estarei obrigado a informar ao Consórcio,

3.1.3. Nâo emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprego menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;

3.1 .4. A proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas asseguÍados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nâs normas

intralegais, nas convengóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas;

3.1.5. Não há, na minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forcado;

3.1 .6. Minha empresa cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei e normas

especiÍicas pera pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e aprendiz; e

3.1.7. Tenho ciência de que a declaraÉo falsa acanetará aplicaçáo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública do País, além das

demais sanções legais cabíveis.

3.2 A mera participaÉo na licitaÉo implica na declaração de que a empresa não está

impedida de participar do processo licitatório, sendo essa declaração tácita passível de

sanção de declaração de inidoneidade, em caso de falsidade.

4, PROPOSTA

4.1 A proposta deverá ser prêenchida conforme modelo do Anexo ll do Termo de

Referência.

(42)3523-7930

cisvali@ci6vali. com.br

cNPJ: 00.956.80't/0001-25

Rua Paraná, 324 - Cêntro - Uniáo dâ Vitória
cEP 846@300
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5. DOCUilENTOS DE HABILITAçÃO

5.1 Qualificação para as linhas de cuidado

conforme convênio Íirmado do Qualicls junto à sESA, os profissionais que prestarâo

servirp pelo convênio deveráo realizar capacitações mínimas de 1Bo horas de acordo com

sua área de atuaçâo, apresentando os certificados,/comprovação das capacitações

realizadas conforme Parametrização do QualiClS no ato do credenciamento.

As forma@es e especializaçôes deverão ser comprovadas em todas as avalições

semestrais, considerendo cursos em andamento e a rotatividade dos profissionais.

Considera-se como capacitação o mínimo total dê 180 horas, tanto presencial como EAD,

sendo o mínimo de 30 horas cada curso nas áreas elencadas.

Os certificados deverão ser entregues ao fiscal de contratos. Estes serão analisados e

apresentados ao Fiscal do Convênio, segundo calendário de avaliaçôes.

Ter disponibilidade para atualização permanente em cursos relacionados a linha de

cuidados na modalidade presencial, semipresencial ou online de g0 (noventa) horas anuais.

5.2 Habilitação Jurídica

a) Caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, com objeto social compatível com o objeto da presente

licitaçao.

c) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus

administradores.

(42\ 3s23-793O

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.801/oool-2s

Rua Paraná, 324 - Cantro - Uniáo ds Vitóíg
cEP 8460G.300
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d) No caso de sociedade êstrangeire em funcionamento no país: Decreto de autorização e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

e) os documentos deverão êstar acompanhados de todas as alterações ou da alteração

consolidada.

f) Comprovante do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)/ Ministério da Fazenda.

g) Cópia da Cédula de ldentidade e CPF do sócio administrador ou diretor da €mprêsâ

indicado no ato constitutivo, ou, se for o caso, do empresário individual;

h) Cópia da Cédula de ldentidade e CPF do procurador, se houver, e instrumento

procuratório.

5.3 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de Regularidade para com a F azenda Fedêral, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,

expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em

vigência na data da sessão pública;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de

Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,

do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na Íorma da lei, em vigência na

data da sessáo pública;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçâo de

Certidáo Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda,

do domicÍlio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei, em vigência na

data da sessão pública;

d) Prova de lnexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme prevê a Lei Federal n.o 12.440, de

0710712011, em vigência na data da sessão pública;

e) PÍova de regularidade rêlativa ao Fundo dê Garântia por Tempo de Serviço - FGTS, em

vigência na data da sessão pública, demonstrando situaÉo regular no cumprimento dos

encârgos sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Ecpnômica Federal - CEF.

(42)3523-7e30

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.80 í /0001-2s

Rua Paraú, 324 - Centro - Uniáo da Vitóíia
cEP 8460G.300
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5.4 Habilitação Técnica

a) Para credenciamento de pessoas jurídicas sem fins lucrativos e/ou filantrópicas deverá

ser apresentado o certificado de Entidade Benelicentê de Assistência social - oEBAS.

b) comprovante no cadastro Nacional de Estabelecimento de saúde - CNES, referente ao

estabelecimento credenciado, contendo o profissional e especialidade pretendida, exceto

para atendimento no ambulatório do CISVALI.

c) Licença Sanitária emitida pelo órgâo de Vigilância Sanitária da sede empresarial ou, no

caso de atividade econômica dispensada, declaração assinada pelo representante da

empresa comprovando tal condição, exceto para atendimento no ambulatório do CISVALI.

5.4.1 Documentos do profissional mé{rico

a) CIM - Cédula de ldentidade Médica emitida pelo Conselho Regional de Medicina relativo

ao Estado em que o serviço for prestado (copia legível do documento físico ou e-CRM,

ldentidade Médica digital, conforme Resoluçáo CFM 2.23312019\.

b) Certidão de conduta ético-profissional emitida pelo respectivo Conselho da Classe

Profissional, com data de emisúo de, no máximo, há 90 (noventa) dias.

c) Certifcado ou declaração expedida pelo Conselho Regional de Medicina comprovando

o Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) paÍa a especialidade na área

pretendida, conforme quadro contido na alínea A, do item 3. 1 . í, do Termo de Referência.

5.4.2 Documentos do profissional da equipe multiprofíssional

a) Carteira de identidade profissional emitida pelo Conselho Regional da categoria relativo

ao Estado em que o serviço for prestado;

b) Certidão de Regularidade emitida pelo Conselho Regional da categoria relativo ao

Estado em que o serviço for prestado;

c) Certificados que comprovem as qualificações exigidas pela Linha de Cuidado em que

pretênde atuar, conforme quadros contidos nas alÍneas B e D, do item 3.1.'1, do Termo de

Referência.

(4213s23-7930

cisvali@cisvali. com.br

CNPJ: 0O.956.801/0001-25

Rue PsÍaná, 324 - Cêntro - Uniáo da Mtória
cEP 8460G300
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6. EM euE struAÇoes vocÊ, ENQUANTo pRopoNENTE, pooenÁ sen
SANCIONADO

6.'t As infraçôes praticadas pelo licitante serão sancionáveis de acordo com sua gravidade,

respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rito processual detalhado no Ato

do Conselho no 78112024.

Ao licilante infrator poderá ser aplicada pênalidade dê impedimento de licitar e contratar,

nos termos da tabela:

(42\ 3523-7930

cisvali@cisvali. com.br

CNPJ: 00.956.80'l /00o 1-2 s

Rua Parâná. 324 - CenlÍo - Uniáo da Vilória
cEP 8460G300

rNFRAçAO COMETTDA PENALIDADE PRAZO

Deixar de entregar a documentação

exigida para o certame, mesmo após a

possibilidade de saneamento

lmpedimento de licitar ou

contratar com o CISVALI e os

M unicípios c,onsorciados

6 meses

Não mantêr a proposta, salvo em

deconência de fato superveniente

devidamente justiÍicado

lmpedimento de licitar ou

contratar com o CISVALI e os

Municípios consorciados

6 meses

Não celebrar o contrato ou não entregar

a documentaÉo exigida para a

contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta

lmpedimento de licitar ou

contratar com o CISVALI e os

Municípios consorciados

6 meses

Apresentar recursos manifestamente

protelatórios

lmpedimento de licitar ou

contratar com o CISVALI e os

Municípios consorciados

6 meses

Apresentar declaração ou documentação

falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a seleção do

fomecedor

Declaração de lnidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes federativos

4anose6

meses

Fraudar a seleção de fornecedor Declaração de lnidoneidade

para licitar ou contratar @m

todos os entes federativos

4anoseo
meses

I



L
,t

,,
CISVALI CISVALT

Conrô.(lo l.rrcrmuni.ip.l
dc làoctê óo Vâlc.Ío lgu.çu

Comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer nalureza

Declaraçâo de lnidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes federativos

4anose6
meses

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar

os objetivos da seleçáo do fornecedor

Declaração de lnidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes federativos

4anose6
MESES

Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da

Lei no 12.846, de 10 de agosto de 201 3

Declaração de lnidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes federativos

4anose6

meses

7, CONDIÇOES DE JULGAMENTO

7.1 Todos os documentos exigidos para habilitaÉo que estiverem disponíveis para livre

acesso pela lntemet serão obtidos, diretamente pela Administraçáo, sendo dispensado o

encaminhamento desses documentos pelo licitante.

7.2 Caso o sistema de acesso pela lnternet para emitir o documento estiver indisponível,

deverá(áo) ser feito(s) novo(s) acesso(s) ou realizada diligência para obtenção do

documento.

7.3 A documentaçâo de habilitação apresentada pelo licitante deveÉ estar dentro do prazo

de validade.

7.4 Caso os documentos de habilitaçáo não mencionem o prazo de validade, será

considerado o prazo de '180 (cento e oitenta) dias contados de sua emissão, êxceto para

aqueles que o prazo seja indeterminado.

7.5 CaSo o licitante seja a matriz, todos oS documentos apresentados deverão estar em

nome e CNPJ da matriz.

7.6 Caso o licitante seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da

Íilial que vai fomecer o produto ou executar o serviço, exceto aqueles que, pela própria

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome

da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. A contratação

será realizada no CNPJ constante da documentação apresentrada e da proposta comercial.

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 0o.956.801/0oo1-25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da VilÓÍia
cEP 84600-300
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7.7 Pa'a a habilitação dos licitantes, o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão

de contratação ou de credenciamento deverá sanear todos os eventuais enos ou íalhas,

sendo permitida a inclusão de novo documento comprobatório de condiçao já atendida pelo

licitante no momento da apresentaçâo dos documentos.

7.8 Para o sanêamento da proposta e da documentação será admitida a correção de todos

os enos que sejam possÍveis de serem corrigidos, tais como nome prestadores, prazos, ,

declarações, documentação vencida, irregular ou faltante, atestados, ou quaisquer outras

informações, dados ou documentos.

7.8.1 Caso, após o saneamento, seja identiÍicado novo problema, deverá ser concedida

nova oportunidade de sanear o vício, seguindo as mesmas regras.

7.9 Será inabilitado o licitante que, depois da oportunidade dê saneaínento, não comprovar

sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou por

apresenlá-los vencidos ou em desacordo com o estabelecido no Edital.

8. PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO

8.'1 O edital de credenciamento será mantido à disposição paÍa acesso público, no s ítio

eletrônico oficial e no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas, sendo admitido,

permanentemente, o q'edenciamento de novos interessados.

8.2 Os interessados em se credenciar no Conúrcio para prestação de serviços deverâo

encaminhar a documentação solicitada, confrorme estabelecido neste edital de

chamamento.

8.3 A análise da documentação para o credenciamento será rcaliz.ada pela comi§são de

julgamento do credenciamento, composta por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos,

designados pelo Secretário Executivo.

8.4 A comissão de julgamento do credenciamento terá o prazo de 10 (dez) dias úteis,

contados da apresentaçáo da documentação, para decidir §obre a aceitaçáo dos

documentos de credenciamento.

(4213523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.80í/00o1-25

Rua PaÍaná, 324 - Centro - Uniâo da Vilória
cÉP 8460G300
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8.4.'l No câso de documentaÉo insuf ciente, a comissão dê julgamento do credenciamênto

deverá comunicar o interessado para que ele possa completar ou conigir a documentação

anteriormente apresentada.

8.4.2 Nos casos de saneamento da documentaçâo, o prazo de 10 (dez) dias úteis para

decidir sobre a aceitação dos documentos de credenciamento será contado a partir da data

da apresentação da documentaçáo corrigida.

8.5 A relação dos credenciados será divulgada no sítio eletrônico oícial.

8.6 As contrataçôes deverão ser formalizadas por meio de ata de registro de fomecedores,

oriunda de processo administrativo de inexigibilidade de contratação, conÍorme

estabelecido no item 11 deste edital.

8.7 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento, mediante o envio de solicitaçáo

escrita ao órgão ou entidadê contratentê, ou por intermédio dos canais indicados no edital,

o qual surtirá efeitos a partir do protocolo do pedido.

8.8 O credenciado que deixar de cumprir as exigências do edital ou descumprir a ata

firmada com o Consórcio seÉ descredenciado, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis, conÍorme disciplinado nos respectivos instrumentos.

9. FORMA DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO

9. í O cadastramento de representantes do licitante oconerá por meio da atribuiçâo de

chave de identilicação e de senha de acesso ao sistema eletrônico, disponibilizadas pela

Bolsa de Licitações do Brasil (BLL).

9.2 A chave de identiÍicação e a senha terão validade de 12 (doze) meses e poderão ser

utilizadas em qualquer concorrência eletrônica, salvo quando canceladas, por solicitação

do credenciamento ou por iniciativa da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), devidamente

justificada.

9.3 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante.

(42) 3523-7930

cisvall@cisvali.com.br

CNPJ: 0O.956.801/0oo1-25

Rua Paraná, 324 - CentÍo - Uniâo da Mlória
cEP 84600-300
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9.4 o cadastramênto do fomecedor ê de seu rêpresêntante, junto ao sistema Eletrônico,

implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para

realizaçào das transaçôes inerentes ao credenciamento eletrônico.

9.5 Caberá ao interessado obter o credenciamento e observar as condiçôes indicadas no

regulamento do sistema Bolsa de LicitaÉes do Brasil (BLL).

9.6 O interessado deverá acessar o sistema eletrônico de credenciamento, observar

atentamente todas as instruções, requisitos e mensagens emitidas, e garantir o coneto

enüo da documentaçâo exigida. A inobserváncia de exigências, a auséncia de resposta a

comunicações do sistema ou a desconexão que resulte em perda de prazos ou informaçôes

será de inteira responsabilidade do interessado, podendo implicar na rejeição do pedido de

credenciamento ou na sua inabilitação.

9.7 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos de

habilitação e a conformidade de suâ proposta crm as exigências do edital.

9.8 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de

contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação ou de credenciamento e os

licitantes.

9.9 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a

descríção do objeto obrtado.

9. 10 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados juntamente com a proposta.

10. RECURSOS

10.1 Uma vez manifestada tempestivamente a intençâo de recurso, o licitante terá, a partir

de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as suas razões de recurso.

10.2 O prazo para apresenta@o de contranazôes será de 3 (três) dias úteis e terá início na

data da inümaçáo pessoal ou da divulgação da interposiçáo do recurso.

10.3 As rezõês de recurso e as contranazôes deverão ser encaminhadas pelo sistema

Bolsa de Licitações do Brasil (BLL).

10.4 Será assegurado aos licitantes vista aos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses por consulta, através do sistema Bolsa de Licitações do Brasil (BLL).

(42) 3523-7s30

cisvali@cisvali. com. bÍ

CNPJ: oo.9s6.80í/0001-2s

Rua Paraná, 324 - CentÍo - União da Vitória
cEP 84600-300
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10.5 Na hipótese de o agente de contratação, o pregoeiro ou a comisúo de contrateçáo e

ou credenciamento não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, o
recurso será encaminhado com a sua motivaÉo ao Secretário Executivo, que deverá
proferir sua declsâo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

10.6 o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10.7 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que seja proferida

decisão ftnal pelo Secretário Executivo.

11. HOMOLOGAçÂO E CONVOCAÇÃO

1 1 .1 Encenadas as Íases de habilitação e respectivo credenciamento do licitante, exauridos

os recursos, havendo demanda Íormalizada pela Direção dos Programas de Saúde para a

contratação dos serviços, o processo de inexigibilidade de licitação será instaurado e ao

final, após regular tramitação, será encaminhado ao Secretário Executivo, que poderá:

1 1 . 1 .1 . determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

1 1 .1 .2. adjudicar o objeto e homologar a inexigibilidade.

11.2. Na hipótese de revogaçáo ou anulação do procedimento, caberá recurso no prazo de

3 (três) dias úteis, contado a partir da data da publicaçâo do ato.

11.3 Homologada a inexigibilidade pelo Secretário Executivo, o credenciado será

convocado para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

11.3.1 O pÍazo para atender à convocação será de 5 (cinco) dias úteis, que poderá ser

prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante durante o seu transcurso, e desde que

ocona motivo justificado e aceito pelo Consórcio.

11.3.2 Caso o licitante, ainda dentro da validade da proposta, não atenda à convocaçáo

paÊ a assinatura da Ate de Registro de Preços, será instaurado procedimento

administrativo sancionatório para apuraçâo da conduta e eventual aplicação de sançôes.

11.4 A distribuição da demanda entre os prestadores credenciados será realizada na forma

do item 3.'1 . 1 do Termo de Referência.

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 0O.956.801/ooo1-25

Rua Paraná, 324 - Cêntro - Uniáo da Vitória
cÊP 8460G300
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í2. OISPOSTÇOeS Cenlrs

12.1 A?aílicipaçâo do licitante implica em aceitaçâo de todos os termos do Edital.

12.2 o licilanle será responsável por todos os procedimentos que forem efetuados em seu

nome.

12.3 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçôes prêstadas e

dos documentos apresentados, inclusive quanto às declarações explÍcitas ou implícitas, em

qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documenlo apresentado ou a inverdade

das informaçôes nêle contidas implicará na imediata inabilitaçâo do licitante que o tiver

apresentado, sem p§uízo das demais sançôes administrativas e criminais cabíveis.

'12.4 As normas que disciplinam a licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da

amplia@o da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a Íinalidade e a segurança da contratação.

12.5 As decisões referentes ao processo licitatório poderáo ser comunicadas aos licitantes

por qualquer meio de comunicaSo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante

publicação no site oficial.

12.6 O Consórcio poderá revogar e licitaÉo, no todo ou em parte, por razôes de interesse

público derivados de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio

ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O Consórcio poderá,

ainda, pronogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou par€r sua

abertura, sendo devidamente publicados no site oficial.

12.7 Os licitantes assumem todos os custos dê preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da conduçâo ou do resuttado do processo licitatório.

12.8 Nâ contagem dos prazos estabêlecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início ê incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencêm os prazos em dias de

expediente na administração municipal da sede do Consórcio.

12.9 Em caso de divergência, as disposiçóes do edital prevalecem sobre as demais.

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

cNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo d8 VitóÍia
cEP 8460G.300
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12.10 O edital e o respectivo processo está disponibilizado, na íntegra, no endereço

êletrônico: httos://cis li.com. br/.

't2.1'l Os casos omissos seÉo resolvidos pelo agente de contratação, pelo pregoeiro, pela

comissâo de contratação ou de credenciamento, pelo secretário executivo ou pelo

responsável por entidade.

12.12 Onde êstemos; Rua Professor Cleto, 425 - centro - União da Vitória - PR - CEP

84600-300

12.13 Quem são os responsáveis pelo certame: São designadas como Agentes de

Contratação as servidoras Bruna Barcyscyn e EmÍlia Garcia Bucioli Ulaje, e equipe de apoio

nomeada pelo Ato do Conselho número 80012025, sendo os processos destinados as

Agentes de maneira intercalada.

União da Vitôria,24 de junho de 2025.

Diego Antônio Brittes
Secretário Executivo - CISVALI

(42]. 3s23-793O

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 0o.956.80'l /00o 1-2 5

Rus Pãraná, 324 - Cenlro - Uniáo da Vitôria
cEP 8460G300
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ANEXO I

TABELA DE PREçOS

cr,raíÍtaó ifÀlrD^roe PRotÉloiÀl tlo
ÉuaoFeÇÁo oE uer€RÀL o€ apo(),PoR aoÊ^t

(42)3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.80í /000í-25

Fluà Fa.ãná, s2.l - Cortro - Uniáo dã Viló.ià
cEP 8460G.300
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ANEXO II

MODELO DE RELAÇÃO DE SERVIÇOS E PROFISSIONAIS

A empresa XXX, inscrita no CNPJ XXX, declara que possui profissionais habilitados

para a realização dos serviços abaixo relacionados para atendimento ambulatoriais

preconizados no PROGRAMA ESTADUAL DE eUALtFtCAÇÃO DOS CONSóRCIOS

INTERMUNICIPAIS DE SAUDE - QUALICIS.

(Assinalar a de interesse e escrever o n e do profissional e o núm do reqistro no

conselho da cateqoria corresoondente. de com o descrito nas tabelas contidas no

item 3.'1 ,1 do Termo de R cia, anexo I do Edital)

LINHA DE CUIDADO GESTANTE

LINHA DE CUIDADO CRIAN

Médico Pediatra

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali. com.br

CNPJ: 00.956.801/0o01-25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 8460G300

QUALTFTCAÇÃO PROFISSIONAL INDICADO TNSCRTÇÃO No
QUANT.
MENSAL

Médico Obstetra

Médico Endocrinologista

Farmacêutico

Psiólogo

Nutricionista

Assistente Social

Enfermeiro

QUALTFTCAÇÃO PROFISSIONAL INDICADO tNSCRTÇÃO N. QUANT-MENSAL

AREAS DE INTERESSE / PROFISSIONAIS

I
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Nutricionista

Enfermeiro

LINHA DE CUIDADO HIPERTENSO

QUALTFTCAÇÂO PROFISSIONAL INDICADO TNSCR|ÇÃO No
QUANT
MENSAL

Médico Cardiologista

Médico
Endocrinologista

Nutricíonista

Psicólogo

Enfermeiro

Farmacêutico

LINHA DE CUIDADO DIABETICO

QUALTFTCAÇÃO PROFISSIONAL INDICADO TNSCRTÇÁO No
QUANT.
MENSAL

Médico
Endocrinologista

Enfermeiro

Nutricionista

Psicólogo

Farmacêutico

(42\ 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Parená, 324 - Centro - Uniáo da Mlória
cEP 8,r60G300
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Assistente Social
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LINHA DE CUIDADO IDOSO

LINHA DE CUIDADO SAUDE MENTAL

OBSERVAÇÂO: As horas de Reuniõ€s Clínic€s (profissionais médicos) e Reuniões Tácnlcas e Câpacitaçôes
(proÍssionais não-médicos) previstas na TABELA serâo inseridas êm c:lda contÍato, de acordo com a
demanda de carga horária necêssária para cada profissional).

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 0O.956.801/0001-25

Rua Paraná, 324 - Cêntío - Uniáo da Vitória
cEP 8460G300

QUALTFtCAÇÂO PROFISSIONAL INDICADO tNSCRIçÂO No
QUANT.
MENSAL

Médico Geriatra

Médico da FamÍlia/Clínico
Geral

Farmacêutico

Assistente Social

Enfermeiro

Psiólogo

Nutricionista

QUALTFTCAÇÃO PROFISSIONAL INDICADO tNSCRIÇÃO N.
QUANT
MENSAL

Médico Psiquiatra

Psiólogo

Assistente Social

Enfermeiro

Farmacêutico

Terapeuta Ocupacional

Jo-t
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ESPECIALIDADES PRI

EXAMES

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Paraná, 324 - CentÍo - Uniâo da Vitória
cEP 8460G300

euALrFrcAÇÃo PROFISSIONAL INDICADO tNScRrÇÃo N"
QUANT.
MENSAL

Médico Cardiologista

Médico Hematologista

Médico Neurologista

Médico Cirurgião
Vascular

Médico Oftalmologista

EXAME
PROFISSIONAL
RESPONSAVEL

TNSCRTçÃO

No
QUANT.MENSAL

Tococardiografia anteparto com
laudo
Ecocardiografia fetal

Potencial evocado auditivo curta,
média e longa latência
(bera/peate)

Eletroencefalograma quantitativo

com mapeamento (eeg)

Eletrocardiograma com laudo

Ecocardiografi a transtorácica

Monitoramento pelo sistema
holter 24h (3 canais)

Têste de esforço/ergométrico

EcocardiograÍia de estresse
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Monitorização ambulatorial de
pressáo arterial (mapa)

Ecocardiograma tra nsesofá g ico

Eletroneuromiografia 1 ou 2
membros (enmg)

Eletroneuromiografia 3 ou 4
membros (enmg)

Tomografia com putadorizada de
coluna cervical/lombo-
sacra/torácica

TomograÍia com putadorizada

face/seios da face/articulações
temporo-mandibulares

Tomografia computadoriza de
pescoço/sêla túrcicaúcranio

Tomografia de articulações de
membro superior

Tomografia computadorizada
desegmentos apendiculares
(braços, antebraços, mão, coxa,
perna, pe)

TomograÍia com putadorizada de
tórax

TomograÍia com putadorizada de
abdômen superior

TomograÍia computadorizada de
articulacoes de membro inferior

Tomografla com putadorizada de
pelve/bacia/abdômen inferior

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: oo.956.Bo1looo1-25

Rua Paraná, 324 - Cênlro - União da Vilóíia
cEP 8460G300
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Tomografia de coerenciâ óptica

Ultrassonografia doppler colorido
de vasos (qualquer regiáo
anatomica) por membro

Ultrassonografiâ abdômen
superior

Ultrassonografia abdômen total

Ultrassonografia aparelho urinário

UltrassonograÍia articulaçâo

UltrassonograÍia bolsa escrotal

Ultrassonografia globo ocular
(monocular)

UltÍassonografi a mamáÍia
bilateral

UltrassonograÍia próstata (via
abdominal)

UltrassonograÍia tireoide

Ultrassonografi a obstétrica

Ultrassonografia obstétrica com
doppler colorido e pulsado

Ultrassonografia pélvica

Ultrassonografia transvaginal

Ultrassonografia transfontanela

Ultrassonografi a de estruturas
superficiais (parede abdominal,
região inguinal, cervical, axilas,
músculo, tendão, partes moles)

(42) 3s23-7930

cisvell@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801/000í-2s

Rua PaÍaná, 324 - Centro - Uniáo da Vitór'8
cEP 8460G300
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Ultrassonograf a obstétrica com
translucência nucal

UltrassonograÍia obstétrica
morfológica

UltrassonograÍia transvaginal com
doppler

Ressonância magnética

Angiorressonância

Angiotomografia

Densitometria óssea

Angiotomografia coronariana

Colonoscopia (coloscopia)

Esofagogastrod uodenoscopia
(eda)

Prova de funçâo pulmonar
completa (espirometria)

PONTO DE APOIO
Serviço Profissional lndicado lnscrição no

Ponto de Apoio

Local, data

Nome e Assinatura do Representante Legal.

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com.br

CNPJ: 00.956.801/0oo1-25

Ru6 Pâraná, 324 - Cêntro - Uniáo da Vitória
cEP 8/t60G300
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ANEXO ilt
TNSTRUMENTO DE AVALTAçÃO DE DESEMPENHO DOS PRESTADORES

CREDENCIADOS

Referente à Ata de Registro de Preços no )2O_
Programa QualiClS

1. Finalidade
Este instrumento tem por objetivo estabelecer critérios e procedimentos para avaliaçâo do
desempenho dos prestadores credenciados, contratados por meio da Ata de Registro de
Preços, no âmbito da execução dos serviços ambulatoriais especializados regulados pelo
Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, conforme previsto no
Termo de Referência.

2. Frequência da Avaliação
As avaliações de desempenho serão realizadas semestralmente ou a qualquer tempo,
sempre que houver indícios de inexecução parcial ou inadeguada dos serviços prestados,

\r/ podendo ser solicitadas pela Direção dos Programas de Saúde do CISVALI ou pelas
Secretarias Municipais consorciadas.

3. Critérios Avaliativos

Critério lndicador de Avaliação Pontuação
Máxima

1. Cumprimento da agenda
pactuada

Percentual de comparecimento
agendas informadas e aceitas
sistema

nas
pelo 20 pontos

2. Pontualidade e
regularidade

Número de atrasos, faltas injustiÍicadas ou
cancelamentos unilaterais

I 5 pontos

3. Qualidade dos registros
clínicos

Completude, legibilidade e inserção em
tempo hábil no sistema do CISVALI

1 5 pontos

4. Entrêga dos resultados e
laudos

Prazo médio de entrega conforme
estipulado no Termo de Referência (item
63)

10 pontos

5. Comunicaçáo com o
CISVALI e usuários

Respostas a solicitações técnicas, retorno
de contato, clareza na interlocução

1 0 pontos

6. Conformidade
documental e regulatória

Regularidade junto aos órgãos de classe e
sanitários, ausência de pendências legais

I 0 pontos

7 Satisfação das
Secretarias e usuários

Retomo qualitativo obtido por meio de
formulários de satisfação e registros de
reclamação

10 pontos

8. Faturamento e envio de
guias/documentos

Correção e pontualidade na entrega das
guras e relatórios de produção 10 pontos

Pontuação Total: 100 pontos

(42\3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801 /00oí-25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 8460G300
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4. Controle da Quantidade Mensal de Procedimentos e Exames
Além dos critérios acima, será monitorada a quantidade mensal dos exames realizados,
conforme tabela abaixo, para assegurar o atendimento conforme contratado e validar a
produção para faturamento.

(42\ 3523-7530

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.95ô.801/0001-25

Rua Paraná, 324 - ceríro - Uniâo da Vilória
cEP 84600-300

Exame Profissional
Responsável

lnscrição
no

Quantidade
Mensal

(preenchida
pelo prestador)

Tococardiografia anteparto
com laudo

Ecocardiografia fetal

Potencial evocado auditivo
curta, média e longa latência
(bera/peate)

Eletroencefalograma
quantitativo com
mapeamento (eeg)

Eletrocardiograma com laudo

Ecocard iografia transtorácica

Monitoramento pelo sistema
holter 24h (3 canais)

Testê de esforço/ergométrico

Ecocardiografia de estresse

MonitorizaÇão ambulatorial
de pressão arterial (mapa)

Ecocardíograma
transesofágico

Eletroneuromiografia 1 ou 2
membros (enmg)

,

-------+--------

__l



I

clsv Lt
I
I clsvArr

Conrôr.io lít.irru.rr(lp.l
dc Sàudc do Vàlc.lo l9o.ír,

/c8
.-a

". , -.. "-)).

Eletroneuromiografia 3 ou 4
membros (enmg)

Tomografi a computadorizada
de coluna cervical/lombo-
sacra/torácica

TomograÍia com putadorizada

face/seios da
facelarticulaçôes tem poro-

mandibulares

Tomografia computadoriza
de pescoço/sela

túrcica/cranio

Tomografi a de articulações
de membro superior

Tomografia computadorizada
desegmentos apendiculares
(braços, antebraços, mâo,

coxa, perna, pe)

TomograÍia com putadorizada

de abdômen superior

Tomografi a computadorizada
de articulacoes de membro
inferior

Tomografi a computadorizada
de pelve/bacia/abdômen
inferior

Tomografia de coerencia
óptica

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Paíaná, 324 - Centío - Uniâo de Mtória
cEP 8460G.300
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UltrassonograÍia doppler
colorido de vasos (qualquer
região anatomica) por
membro

Ultrassonografi a abdômen
superior

Ultrassonografia abdômen
total

Ultrassonografia aparelho
urinário

UltrassonograÍia artlculaçâo

Ultrassonografia bolsa
escrotal

Ultrassonografia globo ocular
(monocular)

Ultrassonografia mamária
bilateral

Ultrassonografi a próstata (via

abdominal)

Ultrassonografia tireoide

UltrassonograÍa obstétrica
com doppler colorido e
pulsado

Ultrassonografia pélvica

Ultrassonografia transvaginal

Ultrassonografia
transfontanela

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801/0o01-25

Rua Paraná, 324 - Côntío - Uniáo da VilÓria
cEP 8460G300

Ultrassonografi a obstétrica
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Ultrassonografia obstétrica
com translucência nucal

UltrassonograÍa obstétrica
morfologica

Ultrassonografia transvaginal
com doppler

Ressonância magnética

Angiorressonância

Angiotomografia

Dênsitometria óssea

Angiotomografi a coronariana

Colonoscopia (coloscopia)

Esofagogastrod uodenoscopia
(eda)

Prova de funçáo pulmonar
completa (espirometria

Este controle mensal será pârtê da verificação da conformidade contratual, utilizado para

auditoria e pagamento.

s. cr o dos Resultados

(42r3s23-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 0o.956.801/0001-25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniâo de VilóÍia
cEP 8460G3@

Ação RecomendadaFaixa de
Pontuação

Desempenho
Avaliado

ManutenÇão do credenciamento e destaque
itivo

Excelente90 a 100 pontos

Ultrassonografia de
estruturas superficiais
(parede abdominal, região
inguinal, cervical, axilas,
músculo, tendão, partes
moles)
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75 a 89 pontos SatisÍatório Manutenção com recomendaçâo de

60 a 74 pontos Regular Alerta formal, exigência de plano de
correção

Abaixo de 60
pontos

lnsatisÍatório lnstauraçâo de processo de
descredenciamento

6. Procedimentos Pós-Avaliação
O resultado será formalizado em relatório técnico, assinado pelo setor responsável,
no prazo máximo de 15 dias após a avaliação.
Será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos da Lei no
14.13312021.
O relatório comporá o histórico de desempenho do prestador, podendo fundamentar
pronogaçôes, atualizações de credenciamento ou medidas sancionatórias.

7. Observações Complementares
As avaliaçôes poderão considerar documentos oficiais, relatórios de sistemas,
auditorias técnicas, atas de reuniões, formulários de satisfação e manifestações das
Secretarias de Saúde.
Casos de descumprimento grave ou reiterado poderão ensejar medidas imediatas
de suspensão ou descredenciamento, independentemente da pontuaçáo Íinal,
conforme cláusulas do edital e da ata.

Responsável pela aplicação e consolidação das avaliações:
Direção dos Programas de Saúde - CISVALI

{4213523-7930

cisvali@cisvali. com.br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua PaÍaná. 324 - Centro - Uniáo d8 Mtódâ
cEP 8460G.300
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ANEXO IV
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No /2025

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SÂÚDE DO VALE DO IGUAçU - CISVALI,
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Rua professor cleto, no 42s,
centro, união da Vitória, Paraná, cEp: 84600-300, inscrito no cNpJ/MF sob o no
05.321.750/0001-90, neste ato representado por sua presidente, sra. Femanda Garcia
sardanha, Prefeita Municipal, inscrita no cpF...... (no do cpF), residente ê domiciliada
nestâ cidade, doravante denominado Detentor, e a empresa pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o no....,.., estabelecida à......., na cidade de ....... -
......, CEP .,......., e-mail.........., neste ato representada pelo Sr. .......(nome), inscrito no CpF
......(no do CPF), doravante denominada Detentora, registram os preços dos itens
relacionados, nas seguintes condições:

CúUSULA 1â: NoRMAS REGENTES
1 .1 . Esta Ata de Registro de Preços está vinculada à lnexigibilidade de Licitação no xx/2Qxx,
ao Processo Administrativo no xí20xx, ao Edital de credenciamento no xxl2o2s e à
proposta apresentada pelos fornecedores signatários, regendo-se por suas cláusulas e, em
legislação geral, pela Lei no 14.13312021 e pelo Ato do Conselho no 688/2023.

CúUSULA 2a: VIGÊNcIA
2.1 . O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período, e, no seu aniversário, será restabelecido o quantitativo inicial,
sem gue ocorra a acumulaçáo dê itens entre os períodos.

CúUSULA 3a: oBJETo
3.1. O objeto desta Ata de Registro de preços é a

, cuja especiÍicaÉo técnica consta no processo
de contrataÉo e iaz parle da presente Ata.

cúusulA 4a: FoRNECEDoRES E pREços REGlsrRADos
4.1. O fomecedor ê seus serviços/preços registrados nesta Ata de Registro de Preços estáo
no Anexo l.
4.2. No caso de exduúo de fomecedor ou alteraçáo dos preços, será elaborado termo de
aditamento desta Ata.

CLÁUSULA 5': ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
5.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços é o Consórcio lntermunicipal de
Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, por meio de sua Secretaria Executiva.

CúUSULA 6T: QUANTIDADES
6.1 . As quantidades previstas para o órgão gerenciador sáo:

(4213523-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: @.956.801/0o01-25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniâo da Vitória
cEP 8460G.300
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[tabela quantidades e prestadores]

6.2. A quantidade máxima a ser fornecida sem prejuízo da possibilidade de pedidos em
quantidade maior, caso o fornecedor tenha disponibilidade, é de 20o/o (vinte por cento) do
quantitativo total registrado.
6.3. Durânte a vigência da ata de registro de preços, poderá ser contratada quantidade
inferior à quantidade registrada e, até mesmo, inexistir contratação.

cúusuLA 7.: posstBtLtDADE DE ALTERÂÇÃo DE pREÇos
7.1 . Nâo caberá solicitaÉo dê rêêquilíbrio ou rêpactuação por parte da empresa detentora,
tendo em vista tratar-se de preço público previamente estabelecido no procedimento
licitatório.
7.2. F'tcz assegurado exclusivamente o reajuste anual, na data de aniversário da Ata, com
base na variaçáo do índice oÍicial de inflação acumulada nos últimos 12 (doze) meses,
conforme previsto na legisla$o aplicável.
7.3. O reajuste será concedido de Íorma automática ou mediante requerimenlo da'v detentora, devendo ser instruído com a memória de cálculo e publicação oficial do índice
âdotâdo, observando-sê a legislação vigente.

cúusULA 8a: pREÇoS ExcLUsÃo Do FoRNEcEDoR DA ATA
8.'1 . O fornecedor poderá ser excluído desta ata de registro de preços quando:
8.1 . 1 . descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;
8. 1.2. náo relirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
Consórcio, sêm justificativa aceita pelo órgáo gerenciador;
8. 1 .3 sofrer as sanções de impedimento de licitar ê contratar ou de declaração de
inidoneidadê para licitar ou contÍatar;
8.'t .4. oconer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o ajmprimento da ata de registro de preços, devidamente comprovado e justificâdo;
8.1 .5. houver razáo de interesse público, devidamente justificada, ou
8.2. A exclusão do fornecedor será formalizada por despecho fundamentado do Secretário
Executivo e terá efeito após a divulgação no sítio eletrônic, oficial, sendo dispensada a
divulgação por outros meios.

CúUSULA 9.: SANçÔES APLICADAS NA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
9.1 . As infraçóes praticadas pelo licitante serâo sancionáveis de acordo com sua gravidade,
rêspeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rito processual exposto no Ato do
Conselho no 78112024.
9.2 O signatário com a proposta mais vantajosa que não assinar o contrato ou aceitar o
instrumento equivalente estará sujeito a multa de 2Oo/o (vinte por cento) do valor do pedido
e exclusâo do registro da Ata.
9.3 Ao licitante infrator poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar,
nos termos da tabela:

(42\ 3523:7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: oo.956.80i/oooí-25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 846@300
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INFRA O COMETIDA PENALIDADE PRAZO

Ensejar o retardamento da execução do

objeto sem motivo justificado

lmpedimento de licitar ou

contratar com o CISVALI e os

M unicípios consorciados

6 meses

Dar causa à inexecução parcial do objeto

que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos

ou ao interesse coletivo

lmpedimento de licitar ou

contratar com o CISVALI e os

MunicÍpios consorciados

'12 meses

Dar causa à inexecução total do objeto Impedimento de licitar ou

contratar com o CISVALI e os

Municípios consorciados

'1 I meses

Prestar declaração falsa durante a

execução do objeto

Declaração de Inidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes federativos

4anose6
meses

Praticar ato fraudulento na execução

objeto

Declaração de lnidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os êntes federativos

4anose6

MESES

Comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza

Declaração de lnidoneidade

para licitar ou contratar cDm

todos os entes federetivos

4anoseG

meses

Praticâr ato lesivo previsto no art. 50 da

Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

Declaraçáo de lnidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes federativos

4anose6

meses

cúusuLA ior: LocAL E pRAzo DE ENTREGA / ExEcuÇÃo
10.'1. O local e o prazo de entrega / execuçáo, assim como outras descrições da solução e
rêquisitos da contratação constam do Termo de Referência do Edital de Credenciamento
no xxl2Ü25 e faz parte desta Ata de Registro de Preços.
10.2. Os prazos de entrega / execuçâo serão contados da publicação desta Ata de Registro
de Preços no Portal Nacional de Contratações Públicas.
10.3. Prazo para início da execução do objeto: Após 5 (cinco) dias da publicação do contrato
no Portal Nacional de Contratações Públicas.

(42r 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: @.956.801/0001-2s

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da VitóÍia
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CLAUSULA 114: FONTE DE RECURSOS
1 'l .'1 . A despesa correrá por conta das dotaçôes orçamentárias: [xxxxxxxxl

cúusulA 12r: coNDtÇôEs DE eAGAMENTo
12.1 Para efeito de faturamento e pagamento, a competência inicia-se no dia 16 (dezesseis)
de cada mês e encerra-se dia 15 (quinze) do mês subsequente, com a exceção a
competência de novembro que se inicia em 16 (dezesseis) de novembro e encena 05
(cinco) de dezembro e a competência de dezembro que se inicia 06 (seis) de dezembro e
enceíra dia 15 (quinze de janeiro).
12.2 O Prestador deverá realizar a autenticaÉo das guias no sistema de gestão de saúde
Íornecldo pelo CISVALI, encaminhando as GUIAS DE AUTORIZAçÃO devidamente
assinadas e sem rasuras com o relatório de faturamento (com nome dos pacientês,
quantidade ê, no caso de exames, organizado pelo tipo de exame realizado), revisado e
assinado pelo prestador, em até 2 (dois) dias úteis após o encenamento da competência.
12.3 As consultas só serão pagas mediante a evoluçáo médica no Prontuário Eletrônico,
no Sistema de Gestâo em Saúde Pública utilizado pelo CISVALI.
12.4 Não será efetuado o pagamento dos serviços executados por profissionais que náo
foram relacionados no requerimento e aprovados no credenciamento.
12.5 O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a apresentaçáo de Nota Fiscal
Eletrônica emitida em nome do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu -
CISVALI.
12.6 Nos casos de multas aplicadas à Detentora, os valores serão descontados dos
pagamentos seguintes, desde que tenha ocorrido o julgamento do recurso no processo

administrativo.
12.7 O pagamento efetuado apos o prazo estabelecido será considerado em atraso,
gerando para a Detentora o direito à atualização monetária ernsiderando os dias de atraso
até a data do efetivo pagamênto, contados de forma corrida, mediante aplicação do INPC,

ou outro índice que venha a substituí-lo, acrescido de juros de 6% (seis por cento) ao ano
medianteaaplicaçãodaseguintefórmula: EM = VP (0,00016438356 x N + l),onde:
EM = Encargos moratórios a ser acrescido ao valor normal do pagamento; VP = Valor da
parcela em atraso; N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a data do
efetivo pagamento; e I = Variação do IINPC no período de atraso.
12.8 Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, serâo
considerados os últimos índices disponíveis que correspondam ao mesmo período

desejado.

cúusuLA 13r: oBRtGAÇoes ol DETENToRA
'13.1 . Constituem obrigações da Detentora:
13.1.1. aceitar, nas mesmas condiçÕes de sua proposta, os acréscimos ou supressões
determinadas pelo Detentor nos termos da Lei no 14.13312021',
13.'t .2. comunicar ao fiscal da Ata de Registro de Preços, de imediato, qualquer ocorrência
que impeça a execução regular de suas obrigações;

{42r 3s23-7930

clsvali@cisvali. com. br

cNPJ: 00.956.80110001-25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniâo da Vilória
CEP 8/t60c3oo
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13.1.3. atender às determinações do fiscal da Ata de Registro de Preços, destinadas ao
regular cumprimento da Ata;
í3.1.4. êfetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigaçôes fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto da Ata;
13.1.5. declarar o descumprimento das condições de habilitação, sob pena de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar;
13.1.6. manter contatos com o contratantê sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser registrados e
confirmados por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis;
13.1.7. manter atualizado, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, o
endêreço, número de telefone fixo e celular, coneio eletrônico e nome do representante
legal com poder de decisão;
13.1.8. as obrigações específicas sáo as constantes do item 5.3 do Termo de Referência
do Edital de Credenciamento, o qual é parte integrante desta ata.

cúusuLA í4": oBRtGAÇÕes oo DETENToR
\// 14.í. Constituem obrigaçôes do Detentor:

14.'|..1. .ealiz?f o empenho da respectiva dotação orçamentária;
14.1.2. publier a Ata de Registro de Preços no Portal Nacional de ContratâÉes Públicas;
í4.1.3. acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, registrando as
eventuaisocorrências; 1

14.1.4. comunicar imediatamente a Detentora qualquer defeito ou deficiência que venha a
constatar, referente à execuçáo do objeto desta Ata de Registro de Preços;
14.1.5. informar alterações no cronograma, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas;
14.'1.6. Íornêcer, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o cumprimento
das obrigaçôes por parte da Detentora;
14.1.7. as obrigações específicas são as constantes do item 5.4 do Termo de Referência
do Edital de Credenciamento, o qual é pârte integrante desta ata.

cúusuLA 15.: FlscALtZAÇÃo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços
15.1A fiscalização da ata será realizada pelas servidoras Aline Andressa Cosa Prust,

v enfermeira, inscrita no CPF no e sua substituta, Michele Caroline Perizzolo
Konkel, inscrita no CPF no »c<.988.37-n<
15.2 A gestão da ata será realizada pelos servidores Clóvis Chaikovski, Diretor dê
Programas de Saúde, inscrrto no CPF no xxx.039.14-xx, e seu substituto, Cleiton Correia,
Coordenador do Setor Financeiro, inscrito no CPF no xxx"968.81-xx.

cúusuLA 16!: SUBCoNTRATAçÃo
í6.1 Náo será admitida a subcontrataçâo.

cúusuLA í7a: MANUTENÇÃo DAs coNDtÇoEs DE HABIL|TAÇÃo
17,1. O Detentor, por intermédio do Gestor de Contrato, acompanhará a manutenção das
condiçôes de habilitação pela Detentora por modelo auto declaratório, cabendo à Detentora

(42)3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: oo.956.soi/oool-2s

Rua Pâráná, 324 - Centro - Uniáo da Vitória
CEP Ezl60G300
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iníormar, no prazo de 15 (quinze) dias, a mudança da sua sítuação, sob pena de infração
equiparada à declaração falsa, com a correspondente instauração de procedimento
administrativo sancionatório e aplicação de sanção.
17.2. A ausência ou omissâo de declaração por parte da Detêntora conesponde, para todos
os efeitos, à declaração da manutenção das condições de habilitação.
17.3. Nas hipoteses em que houver alteração de condição de habilitação:
17.3.1. A Detentora deverá providenciar a regularização no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da ocorrência que gerou o não atendimento da condição de habilitação; e
17.3.2. *rá aplicada mutta mensal de 1% (um por cento) sobre as faturas ematidas
enquanto persistir a situaçáo de irregularidade.
17.4 O Detentor poderá diligenciar as condiçôes de habilitação do contratado e aplicar
sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por4 (quatro) anos e 6 (seis)
meses pelo descumprimento da obrigaçâo de informar a mudança da sua situação.

CúUSULA 18t: ADESÕES
18. í . Náo será permitida a adesâo a atas de registro de preços do Consórcio por órgãos e
entidadês de outros municípios não consorciados.

União da Virória, p< dg »ooo< de 20>«.

fr
Cisvali

CONTRATANTE

Representante Empresa
CONTRATADA

XXXXXXXXXXXXXX
Testemunha

xxxxxxxxxxxxx
Testemunha

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 0O.956.801/0001-25

Rue Paraná, 324 - Centro - Uniáo da VilóÍia
cÉP 8460G300

i

t

I



1 CISVALI CISVALT //g
Conro.a,o lntci,tluni(lpil

dc 5àsdc.ro V.lc do lqsaíu

MANTFESTAÇÃo courÁeu

Protocolo Geral no 066/2025

Considerando a documentaçâo contida na tramitação do Protocolo Geral n'
06612025, referente ao Credenciamento, cujo objeto trata da contratação de serviços

ambulatoriais preconizados no Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios

lntermunicipais de Saúde - QualiClS, destinado aos consórcios que gerenciam

ambulatórios médicos de especialidade - AME - no Paraná.

Considerando que, o certame será sob o Sistema de Registro de Preços.

Manifesto quê, por se tratar de certame sob o Sistema de Registro de Preços, a

certidão de suficiência orçamentária será dada apenas na solicitação de contratação, pois,

é neste momento que se gera a necessidade de crédito orçamentário. Assim sendo, toda e

qualquer contrataçâo deverá ser precedida de solicitação e ateste de suficiência de oédito

orçamentário, para assegurar o pagamento das obrigaçôes deconentes.

Ressalto ainda, que as contralações originadas do cÍedenciamento em questão,

deverão ulilizar a seguinle rubrica orçamentária e fontes de recursos, que estão

devidamente previstas no orçamento do exercício de 2025 e assim permanecerão nos

orçamentos dos exercícios de 2026 e 2O27 , os quais contemplam a vigência do

credenciamento, qual sejam:

Rubrica orçamenÉria: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA

JURíDICA

Fontês de recursos: 325 - CONVÊN|O QUALI CIS

328 - FATURAMENTO SERVIÇOS CONSORCIADOS -

CONTRATO DE RATEIO

(42)3523-79§
cisvali@cisvali.com. br

cNPJ: 00.956.801.0001/25

Ruâ Pâraná. 324 - Centro - Uniáo da Vitória

@
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União da Vitória, 26 de Junho de 2025

Ir-

Bru M. Joly
c dora

cRc PR 074306 0-0

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801.0@1/25

Rus Parâná, 324 - CentÍo - Uniáo da MlóÍia

CISVALI
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CERTTDAO DE DtSPONIB|LIDADE ORÇAMENTÁRIA

Considerando o contido no Plano de Trabalho efetuado para fins de viabilizar o termo

aditivo do Convênio 01912021 , celebrado entre a Secretaria de Saúde do Estado do paraná

- sESA e o consórcio lnlermunicipal de saúde do Vale do lguaçu - clsVALl, que pronoga

seu prazo de execução por mais 24 meses.

considerando que, a referida pronogação tamtÉm implica na necessidade de aporte

de contrapartida por parte do Consórcio, pelo prazo aditado.

Considerando que, o valor de cada contrapartida a ser feita pelo Consórcio é de R$

5.453,23 (cinco mil, quetrocentos e cinquenta e três reais e vinte e três centavos), e que

até o final do exercício de 2025 poderâo ser exesJtados até 6 desembolsos, referentes aos

meses de julho/2025 a dezembrol212', pertazendo um total de R$ 32.7í9,38 (trinta e dois

mil, setecentos e dezenove reais e trinta e oito cêntavos).

Certifico que há previsão e saldo oçamentário suficiente para Íazer fiente à despesa

originada dos desembolsos de contrapartida oriundos do referido termo aditivo, a ser

executada no exercício de 2025, conforme a seguinte dotaÉo orçamentária e fonte de

TECUTSOS:

Recursos orçamentários: CONSORCIO INTERMUNIC. DE SAUDE DO VALE DO IGUACU

PROJETO AT|VTDADE: 2.002 - PROGRAMA SERV|çO DE SAÚDE ESPEC|AL|ZADA

DESPESA: 13 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA

JURíDICA

FONTE DE RECURSOS: 328 - FATURAMENTO SERVIÇOS CONSORCIADOS -

CONTRATO DE RATEIO

(4213s23-79§
cisvali@cisvali.com. br

cNPJ: t O.956.80'1.0001/25

Rue Paraná, 324 - Cêntío - Uniâo da Vilória

CISVALI
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lnformo ainda, que o referido valor R$ 32.719,38 (trinta e dois mil, setecentos e

dezenove reais e trinta e oilo centavos), encontra-se bloqueado para o devido fim, conforme

nota de bloqueio Número: 111407212025, que se encontra anexa a esta certidâo.

Quanto a previsão orçamentária para iazer frente às despesas originadas dos

desembolsos de contrapârtida oriundos do termo aditivo em questão, a serem executadas

nos exercícios de 2026 e 2027, sendo respectivamenle, R$ 65.438,76 (sessenta e cinco

mil, quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e seis centavos) e R$ 32.719,38 (trinta e

dois mil, setecentos e dezenove reais e trinta e oito centavos), estas sêrão previstas nos

orçamentos dos respectivos exercícios.

União da Vitória, 18 de Junho de 2025

Bru . M. Joly
Co dora

cRc PR 07€06 0-0
CPF: 094.488.769-47

(4213523-7930

cisveli@cisvali.com. br

cNPJ: 00.956.801.0001/25

Ruâ Paraná, 324 - CcnlÍo - Uniáo de VitóÍia
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tr ESTADO DO PARANÁ

CONSORCIO INTERMUNIC. DE SAUDE DO VALE DO IGUACU
NOTA DE BLOOUEIO

C.N.P.J.: 00.956.801i0001-25

Município: UNIÃO DA VITÓRlA

Página:1/ 1

Oala: 07n7m25
Usuárto: Brunaj

uêto

Bloquaio:

1111072n025

14n6t2025

l24"do:)

FL.S

t: co

órgao:

Unidade:

Funcional:

Projeto/AtMdade:

Elemealo:

Códi0o redu2ido:

0r.000

0't _002

10.302.000í

2.N2
3-3.90.39.00.m.00.00

13

DIVISAO OE ADMINISTRACAO

DEPARTAMENTO OIPERÀCIONAL

Assistàrcia Hospit€lar e AInbuhtoÍisl

PROGRAMA SERVIÇO DE SAÚDE ESPECIALIZADA

ouTRos sERVIÇos DE TERcEtRos-pESSoA JURíDrcA

lnformamos que o saldo da dotação encontra.§e sulTciente
e já foi bloqueado, conÍorme descrito abaixo

Histónco Oata Bloqúêio Processo adminastrativo 6aldo da Dotação Valoí Bloquosdo Valor Desbloqueado Saldo Atual

00328.0 1002.06.05.00.o 1a10É,12025 2.424.O23,59 32.719.34 0,00 2.391.M,21

RESERVAR DOTÂÇÃO PARÂ FAZER FRENTE A OESPESA DE CONTRÂPARTIDA,ORIUNDÂ OO ÂDÍTVO DO CONVENIO 019/2021. CELEBRADO
ENTRE A SECRETARIA DE SAUDE DO ESÍADO DO PARANA _ SESA E O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IGUAÇU -
CISVALI, QUE PRORROGA SÉU PRÂZO DE EXECUçÃO POR MAIS 18 MESES,

Fonie de R€anrso6:
rrl.nero: O€scriçáo:

\Jr8-0í002.08.ÍÉ.00.00.1 Fâlúrâmento Serúços Consoadádos - Coírâlo de

Valor

32.719,§

d ll
OIEGO A}{TONIO BRITTES

SECRETÁRIO EXECUÍIVO

CLEITON CORREIA

CoNTADORA - PR - 074306/0-0
COORDENADOR SETOR

FINANCEIRO

§srÂru coütiJ - BsttE §slÀBs. u{át o: Btr EJ. Edssão: 0710712025, àô 1406:53 PtdtDt: 67o!90k§.!-4' 7ÊãÀÂ0-dAaqâ 1216,{
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PÀRECER TÉCNICO CO}üTROLE INTERNO

Responsável U.C.I Weliton Correia cRC-0 64 931-O
Gestão 2A25 / 2026
RegulamentaÇão Ato do Conselho n" 711/2024
Cargo / Fun Ção Contador / Controfador Interno
Parecer No 0rB / 2a25
Interêssado (a) Sandra Defvoss
Cargo Diretora de Planej amento

ASSUNTO: Emissão de parecer sobre o protocolo geral n" 066/2025.

I- À11rAÇÃO DÀ UNrDÀDE DE CONrROr,t nrÍERlÍO DO CrgV:àLr

A Unidade de Controle Interno no âmbito do Consórcio lntermunicipal dê

Saúde do Vale do IguaÇu - CISVALI foi implantada em 2008, passando a

vigorar a partir da publicação do Ato do Conselho 8L/2009. A nomeação

do servidor para atuar como control-ador interno deu-se por meio do Ato
do Conselho n" 111/2024, com vigência de 01 de janeiro de 2025 a 31 de

dêzemlcro de 2026 .

As atribuições da Unidade de Controle Interno do CISVAI-I estão
alinhadas com as prerrogativas constituclonais e legais:

1,. Obrigatori€dads ê Râgu].aEêltaçáo: O sistema de controle interno é

obrigatório para todos os órgãos púbticos, cabendo a cada entidade
fixar deveres e obrigaÇÔes através de regulamento.

2. Frrnçôet conttituciorl.is: o artigo 74 da Constituição Federal
atribui às funções de controle interno as competências de avaliação,
acompanhamento, controle e apoi.o ao contro.l-e êxterno.

3. Diretrizê8 do ICE-PR: A 2" edição da cartilha do TCE-PR/2024,

contendo as Diretrizes e OrientaçÔes de Controle Interno aos

,.Iurisdicionados, reforça as prerrogativas e atribuiÇÕês das

unidades de controle interno como o desenvolvimento de atividades
próprias de contro.Ie e auditorj-a interna, em observância ao
princlpio da segregâÇão de funÇõês.

4. Coqntênciaa Àlinhadal: Às competências designadas ao controlê
interno, definidas no artigo 88 do Ato do Conselho n" 1L5/2024,

(42) 35217930

cisvali@cisvali. com.br

CNPJ: 00.956.80 í.0001/25

Rua Professor Cleto. 425 - Centro - Uniáo dâ Vitória
cEP M600140
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estão alinhadas ao artigo 74 da CFl88.

5. Râ4ronsabiJ.idads na Lêi ao L4.L33/2021: O artigo 4o, inciso V, da

regulamentação da Lei Federa] no 14. L33/2021', homologado pefo Ato
do Conselho n" 688/2023, define a unidade de controle interno como

responsáve1 por avaliar ê acompanhar os controles internos,
constituidos por pessoa ou equipe conforme as normas estatutárias.

Ir - nÍ[RoDUçÃO
Trata-se de anáLj,se da minuta de Edital de credenciamento, referente
ao Protoco.l,o Geral n. 066/2025, que têm por obleto a contrataÇão de

serviços ambul-atoriais preconizados no Programa Estadua.I de

oualificaÇão dos consórcios Intermunicipais de Saúde - QualicIS. A

presente análise visa verificar a conformidade do processo com a

legislação vigente, em especial a Lei no 14.L33/202\, considerando os

documentcs anexos: Documento de Formafização de Demanda (DFD) , Estudo
V Técnico PreLiminar (ETP) e Têrmo de Referênciâ (TR) .

III- OB.'ETIIIO
O objetivo deste parecer é avaliar a }egalidade e

procedimento de credenciamento proposto, bem como

Sistema de Registro de Preços (SRP) com base na Lei
para a contratação dos serviços de saúde descritos'

a
a adequaÇão do

utilizaÇão do
n" 14.133/2021,

classifica
j ust i fica

rV- AIüíTISE DOCT'MEIITÀI,

4.1. Documento de Formal-ização de Demanda (DED).

o DFD justifi.ca a contrataÇão pela adesão do cISVAII ao Programa

Qualicls da sESA/PR e pela prorrogaçâo do Termo de convênio n" 04'l / 202!
o que torna necessário a continuidade da prestação de serviços
ambulatoriais especializados contemplados no plano de lrabafho. o

documento contempla a prêvisão dâs futuras contrataÇâo no Pfano dê

contrataçÕes Anual (PCA 2025, item 021) e detalha os rêquisitos para a

contrataÇão, as êstimativas de quantidades por tinha de cuidado ê o

valor total êstimado. À previsão de inicio é julho de 2025, com duração

prevista de 24 meses, e por fim designa os fiscais e gestores dos

contratos.

4.2. Estudo Técnico Prefiminar (ETP) .

O ETP corroborã a descrição ê justificativa da necessidade'
os serviços como predomi nantemênte intelectuais e técnicos,

(42) 3523-7930

cisvali@cbvali. com. br

CNPJ: 00.956.801.00Oí/25

Rua Profêssor Cl€to. 425 - centro - Uniáo da Vitória

cEP 84600-140
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a escolha do credenciamento com registro de preços, com base no art.
82 da Lei no 14.133/202L, como a modalidadê mais adequada para garantir
ampla participação, credenciamento continuo, prêços padronizados e

contrataÇões sob demanda. O ETP t ambém apresenta uma anál"ise de riscos
(qualidade insatisfatória, inadimplemento contratual, sanitárj-o e

regulatório, juriciico-institucional, e descontinuidade dos serviços) e

suas respêcti-vas mitigações.

4.3. Termo de Referência (TR) ,

O TR conceitua o objeto como serviço comum e fundamenta a contrataÇão
no ETP, aponta legislação especial a ser seguida da área da saúde (Lei
n" 8.080/1990, ResoluÇão SESÀ no 1418/2020, normas do Ministério da

Saúde/SUS, ÀNVISA e Conselhos de Classe) . Dêtafha os requisitos de

contratação, incluindo habilitação profissional, qualificação técnica,
infraêstrutura fisica e técnica, regu.Iaridade sanltária e documental,

\-/ e articulação com o CISVÀII . O TR também aborda a análise de riscos e

especifi-ca as quantidades estimadas por Iinha de cuidado, a1ém de

detalhar os requisitos e quatificações para os profissionais médicos e

de nivel superior.

4.4.Minuta do Edital de Crêdenciamênto
A minuta do Edital de credenciâmento estabêlecê as condiÇÕes para a

contrataÇão de serviços aÍrürulatoriais para o Proglama QualiCIS. O va1o.r

estimado total da contrataÇão é de R$ 2.148.412,68. A forma de seleção
é elêtrônica, e o cêrtame será realizado sob o sistema de Registro de

Preços (SRP) na modalidade de credenciamento, conforme o art. 82, §6",
da Lei n" 14.133/2021 . A legislação aplicável inclui a tei no

1,4-133/2O2L e o Ato do ConsêIho no 688, de 23 de agosto de 2023' Os

documentos integrantes do edital são o ETP, o TR e seus anexos bem como

o anexo I - EspêcificaÇÕes do obieto e tabê14 de preços públicos; Anexo
v II - Modelo de propostai Anexo IIr - Minuta de Ata dê Registro).

4 .5. ManifestaÇão Contábil
A Manifestação contábiI, esclarece que, por se tratar de certâmê sob o

sistema de Registro de Preços, a certidão de suficiência orÇamentária
será êmitida apenas na solicitação de contrataÇão. Isso sê devê ao fato
de que a necessidade de crédito orÇamentárlo é gerada no momento da

efetiva contrataÇão. A contadora responsáve1 ressalta que toda e

qualquer contratação deverá ser precedida de sol"icitação e ateste de

(42) 352$7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 0o.956.80í.OOol/25

Rua ProÍessor Cleto. 425 - Centro - União da \frtóÍie
cEP 84600-140
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para assegurar o pagame

V- ÀNÁLISE DÀ CONFORMIDÀDE COM A LEI N" L4.L33/2O2L.

O processo em aná1ise adota o credenciamento com formaçáo de Àta de

Rêgistro de Preços, fundamentado no art. 82, §6o, da Lei no 14.133/2021'-
Este dispositivo legal permite â utilizaÇão do Sistema de Registro de

PreÇos nas hipóteses de inexigibilidade e de dlspensa de liciLação, na

forma dê regulamento, após analisê da 1êi no 14.133/2021 veriflca-se
que a mesma autoriza o uso do SRP em conjunto com o credenciamênto,
especialmente para serviços de execução frêquente ou sob demanda, onde

a imprevi sibi f idade da demanda e a necessidade dê ampla concorrência
justificam essa modal idade .

o ETP e o TR demonstram a adequação da escofha do credenciamento para
os serviços ambulatoriais, que possuem natureza intelectual e técnica,
com demanda variáve1 e necessidade de flexibilidade na contratação. A

exj-gência de qual-ificação técnica e a padronização de preços, com base

na tabel_a do CISVÀLI, estào em consonância com os principios da Lei no

14.133/202I, que busca a eficiência, a econômicidade e a qualidade nas

contrataçõês púb1icas.

Os requisitos de habilitaÇão juridica, fiscal, sociaJ-, trabalhista e

técnica, bem como as cieclarações exigidâs dos participantes, estão
alinhados com as dísposiçÔes da nova Lei de Li,citaÇÕes e contratos'
visando garantj-r a idoneidade e a capacidade dos prestadores de

serviços.

vr- coNcLusÀo

Diante da análise dos documentos aprêsentados (Minuta EdiLal, DPD, ETP,

TR e ManifestaÇão ContáblI), verifica-se que o processo para a

contrataÇão de serviços ambulatoriais no âmbito do Programa QualiCIS
está, em sua essência, em conforÍnj-dade com as di,rêtlizes e principios
da Lei no 14.133/202L. A êscolha da modalidade de credenciamênto com

sj.stema de Registro de Preços é justi,ficada pel,a natureza dos serviços
e pela necessidade de flexiblfidade e agilidade na contrataÇão, sem

prejuizo da busca pel-a melhor qualidade e economicidade'

Os documentos dêmonstram a devida formafizaÇâo da demanda, a realização
de estudo técnico prelimj.nar que fundamenta a solução escolhida, e um
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termo de refêrência que detalha o objeto, os requisitos e os
envolvidos. Às exigências dê habilitaÇão e as condiçÕes de participaÇão
estão em consonância com a legislação aplicável.

Recomenda-se a continuidade do processo, com a dêvida observância de

todas as etãpas e requisitos previstos no edital e na legislaÇão, em

especlal a Lei no L4.133/2021 e os regulamêntos especificos do CISVALI
e da SESA/PR, e recomenda-se que seja encamínhado ao departamento
juridico para apreciação.

É a Mani festaÇão .

Unj.ão da Vitória/PR, 02 de julho de 2025.
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